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LICITAçÁO OO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL P

CONTRATAÇÃO OE EMPRESA PARA PREST

SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇAO ASFÀLÍI
DIVERSAS RUAS DÂ SEDE DO IiiUNIC IPIo oE CRÁTEÚS

- cE.

A Prefeitura Municipal de Crateús, através da Comissão Permanenle de Licitação, devidamente

nomeada pela Portaria No 010.01.022021 de 01 de fevereiro de 2021, tomam pÚblico para

conhecimento dos inleÍessados que, nâ data, horário e locâl abaixo previsto, abrirá licitaÉo, na

modalidade Tomada de Preç.s, do tipo MENOR PREçO GLOBAL, em regime de execuçâo indireta

com empÍeitada por preço global, para atendimento do obieto desta licitaçâo, de acordo com as

condi@s estabelecidas neste Edital, observadas as disposrÉes mntidas na Lei FedeÍal n" 8 666/93

de 21.06.93 e suas allerações postenores e na Lei ComplementaÍ no1232006 e suas alteÍa@s
posteÍiores.

Unidadê Mminisffitya: Secctaria da lnfraesÍutura
Ordonador de Dêsp€sas: Agileu de Melo Nunes

Dohçó€â OísâmentáÍias: 10.10.26.782.0332.1.051

Elem€nto dê D,aspera: 4.4.90.5'1.00

Tipo de Licihçáo; Menor Preço Global;

Foma de Erscuçáo: lndireta

Reglme d0 Ex€cução: O Regime será dê execução indiÍela, mm empreitada por pÍe@ global

Fonts de Recurto: 5'10.0000.00 - Oufâs TransfeÍéncias de Convênios ou Contratos de Repasse da

União

HORA, DATA E LOCAL: -
OS DOCUI\,IENTOS DE HABIIITAÇÁo E PROPOSTAS seÍão recebidos em sêssão pública marcada

para:

Às 1Oh0omin

Do dia 13 de outubro de 2021

No endereço: Sala da Comissão PeÍmanente de Licitações, localizada á Rua Avenida Edilberto Frola,

1821, Planalto, Crateús - CE.

Constituem parte integÍante deste Edital, independente de transcrição os seguintes anexos

ANEXO I - Modelo de apÍesentação de caÍta-pÍoposta;

ANEXO ll - Modelo de Dedalaçfo de Elaboração lndependente de Pmposta;

ANEXO lll - Minuta de confato;
ANEXO lV - Modelo de DeclaraÉesi
ANEXO V- Proleto Básico.
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í .0- Do oBJEto
1.1- A pÍssênte licitaÉo tem como obieto a CoNTRATAÇÃO 0E EMPRESA PARA PRESTAçAo DE

SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM DIVERSAS RUAS DA SÊDE DO MUNICIPIO DE

CRATEÚS _ CE,

EDTTAL DE TOÍúADA DE PREÇOS N0 006/202í SETNFRA

\-r

1
EDITAL DE TOMADA DE PREQOS N“ 00612021 SEINFRA . H -

- FL|ClTA¢AO DO TIPO MENOR PREQO GLOBAL P. -' -
CONTRATAQQO DE EMPRESA PARA PRESTAQE IF ll.
SERVIQOS DE PAVIMENTAQKO ASFALTICA
DIVERSAS RUAS DA SEDE no MUNICIPIO DE CRATEIJS
- CE.

A Prefeitura Municipal de Cratefls, através da Comissao Pemanenle de Licitaoao, devidamenle
nomeada pela Portaria N° 010.01.02I2021 de 01 de fevereiro de 2021, lomam poblico para
conhecimento dos inleressados que, na data, horario e local abaixo previsto, abrira licitapéo, na
modalidade Tomada de Pregos, do tipo MENOR PREQO GLOBAL, em regime de execuoao indireta
com empreitada por preqo global, para atendimento do obieto desla licilaqao, de aoordo com as
condigoes estabelecidas neste Edital, observadas as disposipoes conlidas na Lei Federal n" 8.666193

gv de 21.06.93 e suas alleragoes posteriores e na Lei Complemenlar n° 12312006 e suas alteragoes
posteriores.

Unidade Administratlva: Secretaria da lnfraestrutura
Ordenador do Despesas: Agileu de Melo Nunes
Dotaqoes Orgamentérias: 10.10.26.T82.0332.1.051
Elernento de Despesa: 4.4.90.51.00
Tipo de Licitagéo: Menor Preoo Global;
Fonna do Execuqio: lndireta
Regime da Execugio: 0 Regime sera de execugao indirela, com empreitada por pl‘61,'>0 global
Fonte do Recurso: 510.0000.00 — Outras Transferéncias de Convénios ou Contratos de Repasse da
Uniao

HORA, DATA E LOCAL:
OS DOCUMENTOS DE HABILITACRO E PROPOSTAS serao recebidos em sessao pflblica marcada
para:

As 10h00min
Do dia 13 de outubro de 2021
No enderepo: Sala da Comissao Pennanente de Licitaqoes, Iooalizada a Rua Avenida Edilberto Frota.
1821, Planalto, Cralefis - CE.

Conslituem parte integrante deste Edital, independente de transcrigao os seguintes anexos

AN EXO l -- Modelo de apresentaoao de carla-proposla;
ANEXO ll — Modelo de Declaragao de Elaboragao lndependenle de Proposta;
ANEXO Ill - Minula do contrato;
ANEXO IV - Modelo de Declaraqoes;
ANEXO V- Projeto Basico.

1.0- DO OBJETO
1.1- A presente licitapao tem como obieto a CONTRATAQAO DE EMPRESA PARA PRESTNFKO DE
SERVIQOS DE PAVIMENTAQAO ASFALTICA EM DWERSAS RUAS DA SEDE DO MUNIC PlO DE
CRATEUS - CE.
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12- O valcÍ global estimado para estes serviços eslá em tomo de R$ 1.388 300,68 (um milh

trezenbs e oitenta e oito mil e tÍezenhs reais e sessenta e oito cêntavos), ê fui c€lculado a

oÍçamenb básico anexo v desb Edital.

2 - DAS COI{DIÇÔES DE PARTICIPAÇÁO
2.1 . PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÂO:

21.1 - Podetá paÍticipar do presenle certame licitatório qualquer pessoa juridica, localEadas

qualqueÍ Unidadê da FedeIação, devidamente câdastrada na PreÍeilura de CÍateúeCE, ou não

cadastÍada, que atender a todas as mndiçoes exigidas paÍa cadastramento até o 30 (terceiro) dia

anterior à dâta do recebrmento dos envelopês, e que satisfaçam a todas as condiçôes deste edital,

inclusive tendo seus objetivos sociais ou cadaslramento compativeis mm o objeto da licitação

2.1.2 - A ME ou EPP que pretendet * beneficiar, na licitaçáo, da LC 12Y06, deveÁ enlrcgat à

Conissâo, juntamente cÃn os enveloEs de habilitaçÁo e prcposta, declaÊçáo na loÍma do Anexo V

deste edital, assinada poto litulat ou rcprcsentanle legat da emprcsa, devídamente @npmvada tal

titul aid dehê prc se nt4ão.
2.1 3. ConÍorne OecÍeto Muniipal n' 910 de 23 de abíl de 2020, só poderão adenfar no Setor de

Licitaçoes / Sala de S€ssões, os licitanles qu€ esliverem fazendo o uso de máscara O nfu uso poI parte do

repÍesentante não resultaÉ em exctusfo do cerbme, no entanto o ÍnesÍno deveÉ apen6 enlÍêgar os

envelopes, prêenchendo pÍotocDlo apÍoprido.
2.1.4 iara todos os presentes, será organizado o ambientê da sessão de julgamento com aíastamento

mínimo de I (um) a 2 (dois) metÍos de distância entre os pÍesentes

2.1.5. lmporlante o uso de álcool, preferencialmente em gel, para higenizaçáo

2.1.6. VedaÉo de presença, nâ sessão, de repÍesentanles das empresas e de agentes públicos

pertencentes aos grupos de Íisco.

).t.Z pecessario-oOiervaÍ que não se trata aqui de invasão às competências dos ór'ãos de vigilância

sanitária, mas tãesomente de recomendações às unidades administrâtivas e mmissão de licilaçá) no

sentido de mitigar a propagação da pandemia, garanündo maior segurança a todos os presentes nas

sessões presericiais (inciusivé eventuais cidadtus), estimular a participação de empresas interessadas

no ceíame, obrecendclhes um ambiente adequado de disputa, e salvaguardar os agentes de compras'

(Texro retirado do oFíclo No 63472020/GAB-CE/CEARr''/CGU).

à.,1.8. Será peÍmitida a entrada de pessoas para assistirem as sêssões públicas desde com utilização de

máscara de proteçáo, manter o afastamento previsto no item 2 1 4 e não peÍtencer ao grupo de Íisco

2.1.9. Cumprimento de outms normas deleÍminadas pelas autoÍidades sanitárias de saúde'

2.2 - úo PoDEúo PARTICIPAR oEsTA LlclÍAçÁo:
2.2.1 - Não poderão paÍticipar licilantes com sÔcios, cmp€râdos, direlorês ou repÍesentanles mmuns

2.2.1.1 - Se antes do inlcio da abêrtura dos envelopes de pÍeço bÍ mnstatada a comunhão de socios,

diÍetores ou representantes entre licitantes paíicipantes, somente uma delas poderá participar do

certame.
2.2.,1 2 - Se mnstatada a mmunhão de socios, diretores ou representantes entre licitantes pârticipantes

após a aberfura dos envelopes de pre@, os respectivos participantes seràl âutomaticamente

desclassificedos do cêrtame, independenlemente do pÍêço proposto.

2.2.1 .3 Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensâ1, que lhes

tenham sido aplicadas, por força da Lei nr 8.666/93 e suas alteÍa@s posteriores;

a) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitaÍ ou mntÍatar com-a.Administração Pública, de

acordo mm o cadasro Neional de Empresas lnidôneas e suspensas (cEls). o Presidente verificará

êssa mndiçâo no site httpr/www.poÍtaldalÍansparencia.gov br/sancoes/ceis na íase do credenciamento,

devolvendo os envelopes das padicipântes que se enquadrem nesla situação;

b) Cumprindo peflalidadê de suspensão temporáÍia imposta pela PÍeÍeitura Municipal de Crateúsi
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1-2- O valor global estimado para estes services esta em tomo de R$ 1.388 300,68 (um milh
trezentos e oitenta e oito tTll| e trezentos reais e sessenta e oito centavos), e foi calculado a
orcamento basico anexo V deste Edital. ,_

2 — DAS CONDIQDES DE PARTICIPAQRO .
2.1 - PODERAO PARTICIPAR DESTA LICITAQAO: ‘gs 5 H, H "3
21.1 - Podera participar do presente certame licitatorio qualquer pessoa juridica, localizadas em
qualquer Unidade da Federacao. devidamente cadastrada na Preteitura de Crateiis-CE, ou nao
cadastrada, que atender a todas as oondigoes exigidas para cadastramento até o 3° (terceiro) dia
anterior a data do recebimento dos envelopes, e que satisfacam a todas as condicoes deste edital,
inclusive tendo seus objetivos sociais ou cadastramento compativeis com o objeto da licitacao
2.1.2 - A ME ou EPP que pretender se beneficiar, na liciilacéo, da LC 123/06, devera entregar a
Comissao, juntamenle com os envelopes de habilitagao e proposta, declaragao na fonma do Anexo V
deste edttal, assinada polo titular ou representante legal da empresa, devidamente oomproveda tat
titularidade/representagao.
2.13. Conforme Decreto Municipal n“ 910 de 23 de abn'l de 2020, so poderao adenlrar no Setor de
Licitapoes I Sala de Sessoes, os Iicitantes que esliverem fazendo o uso de mascara. O nao uso por parte do
representante nao resultara em exclusao do oertame, no entanto o mesmo devera apenas entregar os
envelopes, preenchendo protocolo apropriado.
2.1.4 Para todos os presentes, sera organizado o ambiente da sessao de julgamento oom afastamento
minimo de 1 (um) a 2 (dois) metros de distancia entre os presentes.
2.1.5. lmportante o uso de alcool, preferencialmente em gel, para higienizacao.
2.1.6. Vedacao de presence, na sessao, de representantes das empresas e de agentes ptiblicos
pertencentes aos grupos de risoo.
2.1.7. Necessario 0bS6Naf que nao se trata aqui de invasao as competencies dos orgaos de vigilancia
sanitaria, mas taesomente de recomendacoes as unidades administrativas e comissao de licitacao no
sentido de mitigar a propagacao da pandemia, garantindo maior seguranca a todos os presentes nas
sessoes presenciais (inclusive eventuais cidadaos), estimular a participacao de empresas interessadas
no certame. oterecendo-lhes um ambiente adequado de disputa, e salvaguardar os agentes de compras.
(Te:-do retirado do o|=icio N" 6347l2020lGAB-CEICEARNCGU).
2.1.8. Sera pemiitida a entrada de pessoas para assistirem as sessoes piiblicas desde com utilizacao de
mascara de protecao, manter o afastamento previsto no item 2 1.4. e nao pertencer ao grupo de nsco.
2.1.9. Cumprimento de outras nom1as determinadas pelas autoridades sanitarias de saode.

2.2 - M110 PooERAo PARTICIPAR DESTA t.|c|rA<;Ao:
2.2.1 - Nao poderao participar licitantes com socios, cooperados, diretores ou representantes comuns.
2.2.1.1 - Se antes do inicio da abertura dos envelopes de preco for constatada a comunhao de socios,
diretores cu representantes entre licitantes participantes, somente uma delas podera participar do
oertame.
2.2.1.2 - Se constatada a comunhao de socios, diretores ou representantes entre licitantes participantes
apos a abertura dos envelopes de preoo, os respectivos participantes serao automaticamente
desclassificados do certame, independentemente do preco proposto.
2.2.1.3 Nao podera participar empresa declarada inidonea ou cumprindo pena de suspensao, que lhes
tenham sido aplicadas, por forca da Lei nv 8.666193 e suas alterapoes posteriores;
a) Que tenham sido declaradas inidoneas para licitar ou contratar com a Administraoao Piiblica, de
acordo com o Cadastro Nacional de Empresas lnidoneas e Suspensas (CEIS). O Presidente verificara
essa oondicao no site httprlilwww.portaldatransparencia.gov brlsanooeslceis na fase do credenciamento,
devolvendo os envelopes das participantes que se enquadrem nesta situacao;
b) Cumprindo penalidade de suspensao temporaria imposta pela Preteitura Municipal de Crateus;

11



cúsPREIE USI DE

f.r.ndo l.lr Por Voca

c) Eslejam sob Íalência, conmrdata, dissoluçtu ou liquidação, tusão, cisáo ou de incorporaçáo;

d) Reunidos sob forma de consórcio;

| - A vedação à participa@s de inleressadas que se apÍesenlem constituídas sob a forma de

se iuslificâ na medidâ em que nas coírtÍalaÉes para fomeciÍn€nto de bendexecução de

comuns, é bastanle coÍÍiquêiro a participação de emprêsas de pequeno e médio poÍte, às quais, em

>?e<

maioria, apresêntam o minimo exigido no tocante à qualifcação técnica e econÔmico-financ€ira,

condi@s suÍicienles para a execução de mntriitos dessa natureza, o que não tomaÍá reslÍilo o univeÍso

de possiveis licitantes individuais. A ausência de consórcio não trará preiuizos à competiüvidadê do

certâme, visto que, em regra, a formação de mnsorcios é admitida quando o ob,elo a ser licilado envolve

questões de alta complexklade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teíiam

mndi@s de supÍir os requisitos de habilitaçtu do edital e ainda ntu leriam as condiÉes necessárias a

execúçao do obpto inoividualmente. Nestes casos, a Adminislração' com vistas a aumentar o nÚmero de

participanles, admite a íormação de mnúrcio
il - Tendo em vista que é prenogativa do PodeÍ Públim, na mndiçá) de mnfatante, a escolhe da

paÍticipação, ou não, àe empresaJmnslitr:ídas sob a forma de consórcio, com as devidas iustiÍicatjvas,

ônformó se depreende da literalidade do texto da Lei no 8.666/93, que em seu AÍt 33 que atribui à

Adminislração a prerÍogativa de admissão de mnsorcios em licitaÉes poÍ ela promovidas, pelos motivos

já expostoó, coniluise que a vedaçáo de constituição de empresas em consórcio, para o caso mncreto
'é 

o que meihor atende o interesse público, por prestigiar os pÍincípios da competitividade, emnomicidade

e moralidade.

lll - Ressaltsse que a decisão com relaçâo à vedaçto à paÍticipaçáo de conúrcios, expressa no item

2.2.'1.3. alínea'dJ deste edital, parâ o caso concÍeto em análise, Yisa exatamenle afastar a Íestrição à

mmpetiçtu, na medida quê a Íeunião de empresas que, individualmente, 
-poderiam 

íomecêr os bens'

reOuiiria o nt mero Oe ticitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a formaçáo de conluios/caÍteis

para manipularos preços nas licita@.
ãy NanteriOo qualquei tipo de vinculo profissional com servidoÍ ou dirigente de órgtu ou entidade

contratante ou responsável pela licitaçáo;

í) Autor do pÍoieto básim ou exêcutivo, pessoa Íisica ou iuridicâ;

ó) Oe empásá" cuios socios ou diretores pertençam, simultaneamenle, a mais de uma firma licitante:

h) Que seia sociedade eslÍangeira não autorizada a funcionar no Paísi

i) De licitánbs que estive 
- 

coubêrem, ao disposto no artigo !F seus incisos e

parágrafos, da Lei Federa

).2.1i4. Para averiguaçao , a 
'icitante 

deverá aprêsentar n0

ato do credenciam;ntó consulta impressa do cadas pÍesas lnidôneas e Suspensas -
óÉri, emffOo üa intemet no sítio do portal da transparéncia do govemo federal

lt ttgitr**.portutort rnsparcncia.gov bÍ/sancoes/ceis), para compÍovação ou.rto se a empresa sofre

àaniao oa iral decorÍa mmo eieito restrição ao direito de participar em licitaçoes ou de celebraÍ

conlratos com a AdministÍação Publica.

2.2 2. Não poderá participai empresa que náo exploÍe ramo de alividade compativel com o objeto desta

licitação.

2.23. É vedaOo m servidor dos óEãos e/ou entidades da Administraçár Publica Municipalde Crâteús,

Árúrqrias, Erpresas públicas ou iundaÉes, insüluidas ou manüdas pelo Poder Públic' Municipal de

Cra"J. órrt,jp crmo licitante, direia ou indirelamente por si' poÍ inteíposta pessoâ' dos

pÍocedimenlos desta Licitaçáoi
'2.2.Ç A úracleizçÀo dâ situações expostas no item 2 2, a paÍtir da conslataçáo pela Comissão'

implicará na eliminaÉo sumáÍia do proponente do Íesp€Gtivo proc€sso.

i.áá. SO poa*a airesentar ou soiicitar quaisquer documenbs, manifeslar-sê ou representar quaQuer

empÍesa licitante no pÍesênlê certame, ÍepíeseÍltante legal háilitado, de"endo apÍesentar os seguintes

X
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HF; 4-11+d) Reunidos sob lom1a de consorcio; F’ ‘I
I - A vedacao a parlicipacoes de interessadas que se apresentem oonstituidas sob a lom1a de -. 1- . .-

c) Estejam sob faléncia. ooncordata, dissolucao ou liquidaqao, tusao, cisao ou de incorporacao;  

J‘ ‘I filse iustifica na medida em que nas contratacoes para fomecimento de benslexecueao de -v -
oomuns, e bastante corriqueiro a participacao de empresas de pequeno e médio porte, as quais, em . H
maioria, apresentam o minimo exigido no tocante a qualificacao técnica e economico-financeira,
condiooes suficientes para a execugao de oontratos dessa natureza, o que nao tomara restrito o universo
de possiveis licitanles individuals. A auséncia de oonsorcio nao trara prejuizos a competitividade do
certame, visto que, em regra, a fom1a<;ao de oonsorcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve
questoes de alta oomplexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, nao teriam
condipoes de suprir os requisitos de habilitacao do edital e ainda nao teriam as condicoes necessaiias a
execucao do objeto individualmente. Nestes casos, a Administracao, com vistas a aumentar o numero de
participantes, admite a fom1ar;ao de consorcio.
ll - Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Pl]b|iC0, na condicao de contratante, a escolha da
participacao, ou nao, de empresas oonstituidas sob a fonna de consorcio, com as devidas justificalivas,
conforme se depreende da literalidade do texto da Lei n° 8.666193, que em seu Art. 33 que atribui a
Administracao a prerrogativa de admissao de consorcios em licitacoes por ela promovidas, pelos motivos
ja expostos, conclui-se que a vedacao de constituicao de empresas em consorcio, para o caso concreto,
é o que melhor atende o interesse pablico, por prestigiar os principios da competitividade, economicidade
e moralidade.
lll - Ressalte-se que a decisao com relacao a vedacao a participacao de consorcios, expressa no item
2.2.1.3. alinea "d" deste edital, para o caso concreto em analise, visa exatamente alastar a restrigao a
competicao, na medida que a reuniao de empresas que, individualmente, poderiam lomecer os bens,
reduziria o Tl[llTlBl'D de licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a formacao de conluioslcarteis
para manipular os preeos nas licitacoes.
e) Mantendo qualquer tipo de vinculo profissional com servidor ou dirigente de orgao ou entidade
contratante ou responsavel pela licitacao;
1) Autor do proieto basico ou executivo, pessoa llsica ou juridica;
g) De empresas cuios socios ou diretores pertencam, simultaneamente, a mais de uma finna licitante;
h) Que seia sociedade estrangeira nao autorizada a funcionar no Pals;
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9°, seus incisos e
paragrafos, da Lei Federal ri“ H.Evl5-6193 e suas postenores atualizaipfi-es;
2.2.1.4. Para averiguacao do dispostp conlido no ll-em 2.2.1.3 alinea ‘a’ , a licitante devera apresentar no
ato do credenciamento consulta impressa do Cadaslro Nacional de Empresas lnidoneas e Suspensas -
CEIS, emitido via intemet no sitio do portal da transparéncia do govemo federal
lhttpzllvvwwportaldatransparencia.gov.brIsancoeslceis), para comprovacao ou nao se a empresa sofre
sancao da qual decorra como eleito restncao ao direito de participar em licitaooes ou de celebrar
contratos com a Administragao Publica.
2.2 2. Nao podera participar empresa que nao explore ramo de atividade compativel com o objeto desta
licitaoao.
2.2.3. E vedado ao servidor dos orgaos elou entidades da Administracao Piiblica Municipal de Crateus,
Autarquias, Empresas Piiblicas ou Fundaooes, instituidas ou mantidas pelo PoderPt'1blico Municipal de
Cratefls, participar como licitante, direta ou indiretamente por si, por interposta pessoa, dos
procedimentos desta Licitaoao;
2.2.4- A caracterizacao das situacoes expostas no item 2.2, a partir da constatacao pela Comissao,
implicara na eliminacao sumaria do proponente do respective processo.
2.2 5. so podera apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar qualquer
empresa licitante no presente oertame, representante legal habilitado, devendo apresentar os seguintes
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2.2.5,1 . TRATAI{DGSE DE PROPRIETARIO OU SOCIO ADUINISTRAOOR:
| - Documento oficialcom foto;

ll- Ato Constitulivo da Empresa (Contrato Social/Estatuto Social/RegistÍo de Firma individual

2.4.2. TRATANDO.SE DE REPRESENTANTE LEGAL

l- Documento oficial mm foto;

da Condi@ de MicroempÍeendedor lndividual) em vigor, devidamente registrado na Junla Comercial,

em s€ hatando de Sociedade Comêrcial; e, no cilso de Sociedade por A@s, acompanhado dos

documentos referenles as eleiçoes de seus administradores: em se tralando dê MEl, o documento que e

disponibilizado por meio do silio rvww,poíaldoempÍeendedor.gov.br.

3- DAS FASES DO PROCESSO LICITATÔRIO

3.í- O presente procedimento de licilação seguirá o seguinte lràmite em fases distintas:

3.'1.'l - ltecebimento de envelopes de 'documenlos de habilitaçáo' e "pÍopostas de preços';

3.'l .2 - AbeÍtura dos envelopes contendo os Documentos de Habilitaçál;

3.1.3 - Resultado deiulgamenlo dos Documentos de Habilitação

3.'1.4 - Prazo recursát previsto no aí 109 inciso Ialinea "a" da lei8.66ô/93

3. 1 .5 - Abertura dos envebpês contendo as Propostas de Preços;

3.1.6 - Análise e Classificaçâo das Pmposhs de Preços;

3.'1.7 - Resultado de julgamento das Propostas de Preços,

3.'1.8 - Prazo recursai pieYislo no art. 109 inciso lalínea "b" da lei8 666/93

3.'1,9 - Apuração do menor preÇo e declaÍaÉo de vencedoÍ;

1- GENEMLIDADES
todas as mndiçôes estipuladas no presente Edital

itação e apÍesentaçáo dos documentos exigidos A

aceitaçá) a todos os teÍmos e integÍal suieiÉo à

Iterada e consolidada

ala designada para a reelizaçâo do alo, este seÍá

realizado no primeiro dia úül subsêqüente, no Ínesmo local e hora.

4.3 - Esle Edital e , poderá seÍ obtido na Comissão Permanente de

Licitação da Prefuitu anle TeÍmo de Retirada de Edital emitido pelo setor

de licitaçáo desla p Oomin às l2hoomin e/ou pelo site do Tribunal de

Contas áo Estado - TCE, no endereço: htlps://licitacoes tce.ce.goY.bri

l.+ - caOa ticitante Oeverá apreseníar, simullaneamente, 02 (dois) conjuntos de documentos' a saber'

de Habilihção e PÍoPGta de PÍ€ço, sendo aceita a reÍnessa via poslal

r

- PROCURAÇÁO POR INSTRUMENTO
atos mnstitutivos da pessoa iuridicâ, ala de sua eleição,

conlÍato social, requerimenlo de empresàrio individual, etc, nos quais estejam expÍessos poderes Paftl o

outoÍgante
deverá ser

exercer direitos e assumir obrigações em deconência de tal investidura) A Pmcuração ainda

especilica para participar do pres€nte certame, onde deverá indicar outorga de poderes para,

na foÍma da lei, representar a licilante e praticar os atos a que se destinam, inteípor recursos

administralivos, apresentar documentos de habilitaçao e e os demais fins

pêrtinentes ao ceÍtame, em nome da licitante, poderes todos os demais

atos pertrnentes ao certame, em nome da licitante.

cartório competente, (acompanhado mm os

FREFEITURAIIJE
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2.2.5.1 - TRATANDO-SE DE PROPRIETARIO OU SOCIO ADMINISTRADOR: '1-I
I - Docu mento oficial com foto; H
ll- Ato Constitutivo da Empresa (Contrato Sociali'Estatuto SociallRegistro de Firma individual IE-artili -~ -
do Condicao de Microempreendedor Individual) em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial,
em se tratando de Sociedade Comercial; e, no caso de Sociedade por Acoes, aoompanhado dos
documentos referentes as eleicoes de seus administradores; em se tratando de MEI, o documento que e
disponibilizado por meio do sitio wvvw.portaldoempreendedor.gov.br.

2.4.2. TRATANDO-SE DE REPRESENTANTE LEGAL
l- Documento Oficial com foto;
ll - PROCURAQ10 POR INSTRUMENTO PIJBLICD DU PP-HTIEULAR, aata ultimo aulonticoda por
cartorio competente, (acompanhado com os atos constitutivos do pessoa iuridica, ata de sua eleicao,
contrato social, requerimento de empresario individual, etc, nos quais estejam expressos poderes para o
outorgante exercer direitos e assumir obrigacoes em decorréncia de tal investidura) A procuracao ainda
devera ser especilica para participar do presente certame, onde devera ind icar outorga de poderes para,
na lorrna da lei, representar a licitante e praticar os atos a que se destinam, interpor recursos
administrativos, apresentar documentos de habilitacao e pnopooto do propoo, oosinor ota e os demais fins
pertinentes ac certame, em nome da licitante, poderes para. no lorrno do let. e prolicor todos os demais
atos pertinentes ao certame, em nome da licitante. DB5: nod E ocados pgggro-gigs lggblicas o|.r
porliciiLaro:=,]_i;.orn prozo do va=lidai;l=a_aoirno do D1 lum} ano_civ1l, o conlar do d_ato do auo emtaaao.

3 — DAS FASES DO PROCESSO LICITATORIO
3.1- O presente procedimento de licitacao seguira o seguinte tramite em fases distintas:
3.1.1 - Recebimento de envelopes de "documentos de habilitacao‘ e “propostas de precos”;
3.1.2 - Abertura dos envelopes contendo os Documentos de Habilitaqao;
3.1.3 - Resultado de julgamento dos Documentos de Habilitacao
3.1.4 - Prazo recursal previsto no art. 109 inciso I alinea “a" da lei 8.666193
3.1.5 - Abertura dos envelopes contendo as Propostas de Precos;
3.1.6 - Analise e Classificacao das Propostas de Precos;
3.1.7 - Resultado de julgamento das Propostas de Precos;
3.1.8 - Prazo recursal previsto no art. 109 inciso l alinea "b" da lei 8.666193
3.1.9 - Apuracao do menor preco e declaracao de vencedor;

4 - GENERALIDADES
4.1 - D inloroaaado om portioipar dovoro DIlHl\'E'CE'l todas as oondicoes estipuladas no presente Edital
para o oumprimenlo daa ohngoooea do oblato do licitagao e apresentacao dos documentos exigidos. A
portioipai;ao no prasonto lii:ilai;oo implicora no total aceitacao a todos os termos e integral sujeicao a
lagiolocoo opélicalral. notodomanta a Lei 8.566193. olterada e consolidada.
4 2 - Ho hipotosa do noo hover oxpadi-onto no data designada para a realizacao do ato, este sera
realizado no primeiro dia util subseqtlente, no mesmo local e hora.
4.3 - Este Edital e aoua aternonlioo oono11'ti.rti|.o=s, podera ser obtido na Comissao Pemwanente de
Licitacao da Prefeituro Municipal do Erolotlo, rnediante Tenno de Retirada de Edital emitido pelo setor
de licitacoo desta piatoiluro, nos horodoo do l]Ell100mln as 12h00min elou pelo site do Tribunal de
Contas do Estado - TCE, no endereco: httpszlflicitacoes.tce.ce.gov.brl
4.4 - Cada licitante devera apresentar, simultaneamente, 02 (dois) oonjuntos de documentos, a saber".
de Habilitogao e Proposta de Preco, sendo aceita a remessa via postal.

l‘!

fit

1/



4.5 - Em caso de envio dos envelopes de Habilitação e PÍoposta, pela via postal, Comissão

Licitação Para a abertu

certame

5- DA FASE OE HABILITAÇÃO
5.1 - A fase de habilitação c,onsiste na apÍesentação de documentos de forma a comprovar a

>r{<

regularidade da pÍoponente, conÍorme regulamenta o Art. 27 da Lei 8.666/93

5.2 - Para se habilitarem nesta licitação as licilantes deveÍão apÍesentaÍ envelope fechado, tendo no

fronlispicio os seguintes dizeles:

s. cE

ToflAOA DE PRE@ lf OflAa §EIFRA

5.3 - O envelope "A' deverá conter os documentos a seguir relacionados, todos peíêitamente legiveis,

denÍo de seus prazos e validade paÍa o dia e hoIário indicados no Preâmbulo do edilal

5.1. OS DOCUi,IENTOS OE HABILITAÇÃO CONSISTIÍúO EM:

5.4.1. PROVÀ DE REGISTRO CÂDASTRAL

5.4.1.1. Prova de lnscíÉo no CadastÍo de FomecedoÍes da Prefeitura Municipal de Crateús, atÍavés

ào óertiticado de Regisiro Cadastrat (CRC) devidamente inscÍito no prazo de 03 (três) dias antes do

recebimento das propostas. (art. 22, ll, § 2" da lei 8 666/93)

s.4.2. RELAÍVA À HABILITAÇÃO JURIDICA:

5.4.21 REGISTRO CO ERCÀ1, no caso de empÍesa pessoa íísica, no registro público de empÍesa

mercantilda Junta comercial; devendo, no caso da licitanle seÍ a sucuÍsal, flialou agência, apÍesêntar

o registro da Junla onde opera com avêÍbaçá) no registro da Junta onde !"1T!::.rn't'i'
5.A.i.2 Alo coNsrlrÚTvo, ESTATUÍo ou aoNTRATo soclAl coNSoLloADo em vigol

ã"uioir.nt" ,rgutr.do no regiitro público de empresa mercanlilda Junta comercial, em se tratando

Jã *iúáJ""árpt..árjas e] no óaso de sociedades por a@s, acompanhado.de documentos de

"É,iáo 
o" Jrt administradores; devendo, no caso da licilante ser a sucursal' Íilial ou agência'

aoresenlar o reoistÍo da Junta onde opera mm averbaÇão no registro da Junta onde tem sede a matÍiz

si:.à ilrscniçlo oo ATo coNsilTuÍtvo, no caso de sociedades simptes - excelo coopeÍativas '
no CaÍtôÍio de Registro acompanhâda de prova da diretoria em e)(ercícioi

devendo, no caso ãa lici ial ou agéncia, apresenbÍ o registro no carlóÍio de

Registro das Pessoas Ju opera com avertação no caíório onde tem sede a

matÍiz.

s.+.iJ ogcnefo DE AUÍoRlzAÇÁo, em se tratando de empresa- ou sociedade estÍangeiÍa em

funcionamento no Pais, e ATO riE REGISTR ) DE AUTORIZAÇÃo PARA FUNCIoNAI\4ENTO

expedido pelo óÍgão competente, quando a atividade assim o exrgÍ'

ãizs. óoprn nc E'cPF Dots) sôclo(s) ADMlNlsrRqroR(s) ou TITULAR DA PESSoA

JURiDICA;
Obs: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidaÇão

Íespectiva.

5.4.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

5 4 3 1 Prova de inscriÉo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ);

.K

FIETEITHIJ.I}!
I | Q

I o‘ll? CRATEUS "' "““
I ‘I Fulnlo Hill For ‘Hopi _EE'L€e_f..

'4_@133
it ‘r.IJa\'-3%?

4.5 - Em caso de envio dos envelopes de Hebilitacao e Proposta, pela via postal, Comissao
Licitagao poo so m.-spogsoblltoora so no gigolo o tramp; l‘io'bt1l para e abertu =-.-
certeme if - 1

5 - DA FASE DE HABILITAQAO <71
5.1 - A fase de habilitacao consiste na apresentacao de documentos de fom1a a comprovar a ‘"1
regularidade da proponente, oonforme regulementa o Art. 27 do Lei 8.666l93
5.2 - Para se habilitarem nesta licitacao as licitantes deverao apresentar envelope fechado, tendo no
frontispicio os seguintes dizeres:

-P+$EFH“-‘Hill lI.lI_lt=HlL I!IE.mA1E|I|s - co
ioaixricteoofllalrnaohl .olnro.orEa!.m-oooulollropaoTOIMADEPREQOSIPMWII21 SEIIIFRA
5.3 - O envelope “A” devera conter os documentos a seguir relacionados, todos perteitamente legiveis,
dentro de seus prazos e validede para 0 die e horario indicados no Preambulo do edital

5.4.05 DOCUMENTOS DE HABILITAQAO CONSISTIRAO EM:
5.4.1. PROVA DE REGISTRO CADASTRAL
5.4.1.1. Prove de lnscricao no Cadastro de Fomecedores da Prefeitura Municipal de Crateas, atraves
do Certificado de Registro Cadastrel (CRC) devidamente inscrito no prazo de 03 (tres) dias antes do
recebimento das propostas. (art. 22, ll, § 2° da lei 8.666193).

5.4.2. RELATIVA A HABILITAQAO JURIDICA:
5.4.2 1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa fisica, no registro piiblico de empresa
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser e sucursal, filial ou agencia, apresentar
o registro de Junta onde opera com averbacao no registro da Junta onde tem sede e metriz.
5.4.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor
devidamente registrado no registro piiblico de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando
de sociedades empresaries e, no caso de sociedades por acoes, acompanhado de documentos de
eleicao de seus edministredores; devendo, no caso de licitante ser e sucursal, filial ou agencia,
apresentar o registro da Junta onde opera com everbecao no registro da Junta onde tem sede a metriz.
5.4.2.3. INSCRIQAO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperatives -
no Cartorio de Registro doo Pessoas Juridicas acompanhado de prove de diretone em exercicio;
devendo, no caso de licitante oer o ouwrsal, filial ou egéncie, apresentar o registro no Cartorio de
Ftegistro das Pessoas Juridioaa do Estado onda opera com averbecao no Cartorio onde tem sede a
malriz.
5.4.2.4 DECRETO DE AUTORIZAOAO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no Pals, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZACAO PARA FUNCIONAMENTO
expedido pelo orgao competente, quando a atividade assim o exigir.
5.4.2.5. COPIA RG E CPF DO(S) SOClO(S) ADMlNlSTRATOR(S) OU TITULAR DA PESSOA
JURlDlCA;
Obs: Os documentos acime deverao ester acompanhados de todas as elteracoes ou da consolidaceo
respective.

5.4.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
5,4 3 1. Prove de inscricao no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ);
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domicilb ou sede do liihnle, peíinenh ao seu ramo de atividade e compallvel com
mntrafual;
5.4.3.3. Pmva de regulaÍüade para cdn a Fazenda FedeÍel, Estadual e Municipal do domicilio
do licitante.

ã*F

a) A comprovaçtu de regulaÍidade para mm a Fazenda Federal deverá sêr Íeita através da Certidão de

regulaÍidde de Oébitos relalivos a CÍálitos Tributários Federais e à Divida Ativa da Uniáo (CND),

emitidas pela Recêita FedeÍal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1.751, de 2 de

outubro de 2014;

b) A mmprovaÉo de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá seÍ feita alravés de Certidâo

Consolidada Negativa de oébitos inscritos na Dlvida Ativa Estadual;

c) A compmvaçtu de reguladdade para com a Fazenda Municipal deveÍá ser feita através de Certidão

Consolidada Negativa de Débitos inscÍitos na DÍvida Ativa lVunicipal.

5.4.3.4 Pmva de situaçáo regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, alÍavés

de Certifcado de Regulaídade de Situaçáo - CRS ei

5.4.3.5. Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, atÍavés da CeÍtidão Negativa de

Débitos Trabalhislas - CNDT, mnforme Lei 12 44020'11.

5,4.3.6 - OBSERVAÇÓES. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEI,IPRESAS (ME) E EI.íPRESAS DE

PEQUENO PORTE (EPP)e os microempreendedoÍes individuais (NlEl)i

5.4.3 6,1- Nos teÍmos dos aÍts. 42 e 43 da Lei Complementar n" 123/06, as MEl, ME e EPP, deverão

apresentaÍ toda a documenlaçâo exigida no Edital, mesmo que esla apresente alguma resldção com

relação à regularidade fscâle tÍabalhista:

a) Havendo alguma restÍiçáo com relação à regulaíidade fiscal e trabalhista, sêrá assegurado as l\'lEl,

l\4E e EPP o prazo de 05 (cinm) dias úteis para a sua regularização, pronogável poÍ igual periodo

mediante jusfficativa tempestiva e aceita pelâ Presllente, nos termos do § 1'' art 43, do mesmo

dispositivo na Lei ComplementaÍ n'. 1232006, cujo termo inicial mnesponderá ao momento em que a

licitante ÍoÍ declarada vencedora do ceÍtame, para a ÍegulaÍizaçáo da documentação, pagamenlo ou

parcelamenlo do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com eíeito de certidão

negaüva.

b) Á nâo regularização da documentaçáo no prazo prcvisto acima implicará na decâdência do direito à

ónfataáo, sem prejuízo das san@s previstas no art.81 da Lêi 8.666/93, sendo Íacultado à

AdministÍação convocar os licitantes remanescentes, na oÍdem de classificaçáo, para contratação, ou

revogaÍ a licilaçáo.

5.S RELATIVA À AUALIFICAC
S.St. aaanço patrirnonial ; demonstraçõos contábêis (DRE) do últlmo oxerclcio Íiscel, já

exigiveis e apresêntados na forma da lei, devidamente registrado na junta mmercial dâ sêde da

liciúnte, acompanhado do6 lermos de abertura e de encerÍamento do Livro Diário - estes lermos

devidamente registrados na Junta Comercial - constando ainda, no balanço, o nÚmero do Livro Diário e

das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa siluaÉo financeirâ da empresa, com

vistas aos compÍomissos que terá de assumir caso lhe seja adiudicado o obieto licitado, devidamente

assinado pelo contadoÍ responsável, sendo vedada sua substituiÉo por balancetes ou balanços

proüsórios, podendo sêr atualizados por indices oficieis quando enceÍrados há mais de 03 (rês) meses

da data de apresêntaçár da proposta;

5.5.1.1. Serão mnsiderados como na Íorma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonslraçoes Conlábeis

assim apresentados;

k

5.4.3.2. PÍova de inscriçtu no c€d6tro de contribuintes municipal ou estadual, se houver,

lnuNiir'plo
IVENDE

PREFEITURAIDE

CRATEUS "" ‘*3
_ Flzlndo Ills Per Voei  *_

,5,o'P-'1 lilo _
5.4.3.2. Prove de inscricao no cedastro de contribuintes municipal ou estaduel, se houver, rat
dOtl1lC||lO ou sede do licitante. pertlnente eo seu ramo de atividade e oompatlvel com o
contretual; _ _
5.4.3.3. Prove de regularidade pare com a Fezenda Federal, Estedual e Municipal do domicilio ou -='-‘=,. 11, -
do licitante. ' it '1
a) A comprovecao de regularidade para com a Fezenda Federal devera ser feita atraves de Certidao de
regularidade de Débitos reletivos e Créditos Tributarios Federals e a Divide Ative de Uniao (CND),
emitides pela Receita Federal do Bresil ne tonne de Portaria Conjunta RFBIPGFN n° 1.751, de 2 de
outubro de 2014;
b) A comprovecao de regularidade pare oom a Fezenda Estedual devera ser teite atraves de Certidao
Consolidede Negative de Débitos inscritos ne Dlvida Alive Estedual;
c) A comprovecao de regularidade pare com a Fezenda Municipal devera ser teite atraves de Certidao
Consolidede Negative de Débitos inscritos ne Divide Ativa Municipal.
5.4.3.4. Prove de situacao regular perante o Fundo de Garentia por Tempo de Senrico - FGTS, atraves
de Certificado de Regularidade de Situacao — CR8 e;
5.4.3.5. Prove de situacao regular perante a Justice do Trabalho, etrevés da Certidao Negative de
Débitos Trebalhistes — CNDT, conlom1e Lei 12 44012011.
5.4.3.6 - OBSERVAQOES - DA PARTICIPAQAO DE MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE (EPP) e os microempreendedores individuals (MEI);
5.4.3 6.1- Nos temios dos arts. 42 e 43 de Lei Complementar n" 123t06, as MEI, ME e EPP, deverao
apresentar lode a documentacao exigida no Edital, mesmo que este apresente elguma restricao com
relacao a regularidade fiscal e trabalhista:
a) Hevendo elguma restncao oom relacao a regularidade fiscal e trabalhista, sera essegurado as MEI,
ME e EPP o prazo de 05 (cinco) dias ttteis pare a sue regularizecao, prorrogevel por igual periodo
mediante justificativa tempestive e aceita pela Presidente, nos terrnos do § 1°, art 43, do mesmo
dispositivo ne Lei Complementar n°. 123l2006, cujo termo inicial correspondera eo momento em que a
licitante for declarada vencedora do certame, pare a regulerizeceo de documentacao, pagamento ou
parcelemento do debito, e emissao de eventuais oertidoes negatives ou positives com eteito de oertidao
negative.
b) A nao regularizecao de documentacao no prazo previsto acime implicera ne decedencia do direito a
contretecao, sem prejuizo das sen;-oes previstes no art. 81 da Lei 8.666193, sendo tacultado a
Administrecao convocer os licitantes remanescentes, ne ordem de classificecao, para contretecao, ou
revoger a licitecao.

5.5- RELATIVA A QUALIFICAQAO ECONOMlCO- FINANCEIRA
5.5.1. Belengo patrimoniel e demonstraqoes contabeis (DRE) do iiltimo exercicio fiscal, ja
exigiveis e epresentados ne torrne de lei, devidamente registrado na junta oomerciel da sede de
licitante, acompanhado dos IBHTIOS de abertura e de encerramento do Livro Diario - estes termos
devidamente registredos ne Junta Comercial — constando ainda, no belenco, o nttmero do Livro Diario e
das folhes nos queis se ache trenscrito, que comprovem a boa situacao finenoeire da empresa, com
vistas aos compromissos que tera de assumir caso the seje adjudicedo o objeto licitedo, devidamente
essinedo pelo contedor responsavel, sendo vedada sue substituiceo por balancetes ou balancos
provisorios, podendo ser etuelizados por indioes oficiais quando encerredos ha mais de 03 (trés) meses
da date de epresentacao de proposta;
5.5.1.1. Serao consideredos como ne lom1e de Lei, o Balenco Petrimoniel e Demonstrecoes Contabeis
assim epresentados:

1449
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a) Sociêdades smprBaÍiais em geÍal: Balanço patrimonial e demonstra@es contábeis (

último exercicio fscal registrados ou autenticados na Junta ComeÍcial da sêde ou domicilio da
acompanhados de ópia do lermo de abeÍtura e de enceramento do Livro DiáÍio do qual íoi
b) Sociedades empr$áÍias, espsciÍicemenle no caso de sociedades anônimas regidas
no.6.40ilII6: regstrados ou autenticâdos na Junla Comercial da sede ou domicilio da licitâ
publicados na imprensa oficial da Unitu, ou do Estado, ou do DistÍito Federal conforme o lugar em que

esteja situada a sede da companhia; ou, aindâ, em jomal de gÍande circulaçâo editado na localidade

em que eslá a sede da mmpanhia;
c) Sociedadês simpla!: registrados no Registro Civil das Pessoas juÍidicas do local de sua sede; ceso

a sociedade simples adote um dos lipos de sociedade empresária, deverá su,eitaÊse às normas

Íixadas paÍa as sociedades emprcsárias
d) As empresas constifuidas a menos de um ano: deverão apresentaÍ demonstÍativo do Bâlanço de
AbeíuÍa, devidamente ÍegistÍados ou autenticados na Junta Comercial do domicilio da Licitante,

acompanhado dos termos de abêrtura e de encenamento do Livro Diário - esles termos deviCamente

regisfados na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerenle ou diretoÍ e pelo mnlador ou outÍo
proÍissional equivalente, devidamenle registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

5.5.2. Entende.se que a expÍessão 'ne loma da rol constante no item 5.5 1, no minimo: balanço

palÍimonial e DRE, Íegistro na Junta Comercial ou ór9ão mmpetente, teÍmos de aberlura e
enceramento).
5.5.3, As cópias deverão seÍ oiginárias do Livro Diário devidamente foÍmalizado e registredo.

5.5 4. A empresa optanle peb Sistema Público de Escriturâção Digilal - SPED podeÉ apíesent+lo na

"loÍm. da lei'.
5.5.5. Entende.se que a epresstu 'ra ,brlra da ref conslante no item 5.5.4. engloba, no minimo:

a) Balanço Patrimoniali

b) DRE - Demonslração do Resultado do Exercicio;

c) TeÍmos de abeÍtuÍa e de encerÍamento do Livro Diário;

d) Recibo de entrega de escÍituração contábil digllal lPan eteíto o que detemina o Al ? do MÍelo
No 9.555, dê 6 de novembro de 2018);

9B§iA autenticâçáo de livros mntábeis das pessoas iuridicas nto sujeitas ao Registro do Comércio,

poderá ser feita pelo Sistema Públim de EscrituraÉo Digilal - Sped, instituido pelo DecÍeto no 6 022,

de 22 de janêim de 2007, por meio da apÍesentaçâJ de escÍituÍaçao mntábil digital, na forma

estabetecida pela SecÍetaria da Receita FedeÍal do Brasil do Ministéío da Fazenda (AÍt í0 do

Decrelo No 9.555, de 6 de novembro de 20í8).
5 5.6. As cópias deverão sêÍ oÍiginárias do Livro Diário constante do SPED.

5.5.7. A Escrituração Digitaldeverá estar de acordo com as lnstruçoes Normâtivas (RFB n" 1420/2013

e RFB n0 1594) que tÍatam do Sistema Público d€ Escrituração Digital - SPED Para maiores

infoÍmaçoes, verificar o site www.receita gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de apmenlaÉo do

Balanço Patrimonial do úllimo exercicio social, a ser apresentado no prazo que determina o aÍt 50 das

lnstruções Normativas da RFB, bem como o que dêtermina â Jurisprudência no Aórdão TCU n'
2.669/2013 de relatoÍia do Ministro Valmil Cam

5.5.8. Se necessária a afualizaçáo do balanço, deverá ser apresentado, juntamente com os

documentos em apreço, o memorialde cálculo mÍÍespondente
5.5.9 Com base nos dados extraldos do balanço seÍá avaliada a capaciCade financeira da empresa,

em conformidade mm o aÍl. '19, lnciso XXIV da lnsüuÉo Normaliva no 06/2013- I,IPOG, as empresas

deverão apresentar o cálculo dos indices financeiíos, sendo qualiÍicadas apenas as que forcm

L

OBS: Os prazos psÍa apÍosêntação dos Balanços PatÍimoniais para as empresas optantes
pêlo sistema SPED são aqueles deÍinidG na lnstrução NoÍmativa n" 2.023, de 28 de abÍil ds
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e) Sociededes empreseriais em gerel: Balanco patrimonial e demonstracoes contabeis ‘1.1
ultimo exercicio fiscal registrados ou eutenticados ne Junta Comercial da sede ou domicilio de =-- ' -
acompanhados de oopie do temio de abertura e de encerramento do Livro Diario do qual toi ext -it -
b) Sociedades empresaries, especificemente no caso de sociedades enonimes regidas
n°. 6.404176: registrados ou eutenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio de licitante.
publicedos na imprense oficiel de Unieo, ou do Estado, ou do Distrito Federal contorme o lugar em que
esteja situede a sede de oompanhie; ou, ainda, em jomel de grende circulecao editado ne localidede
em que esta e sede de oompanhie;
c) Sociededes simples: registrados no Reg istro Civil das Pessoas jurldices do local de sue sede; caso
a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresaria, devera sujeitar-se as normes
fixedas pare as sociedades empresaries.
d) As empresas oonstituidas a menos de um ano: deverao apresentar demonstrative do Belanco de
Abertura, devidamente registrados ou eutenticados na Junta Comercial do domicilio da Licitente,
acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diario - estes tem1os devidamente
registrados na Junta Comercial assinedo pelo socio-gerente ou diretor e pelo contedor ou outro
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidede.
5.5.2. Entende-se que a expressao "no forme de let‘ constante no item 5.51, no minimo: balanoo
patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou orgao competente, termos de abertura e
encerramento).
5.5.3. As copies deverao ser originarias do Livro Diario devidamente fonnelizado e registrado.
5.5.4. A empresa optente pelo Sisteme Poblico de Escrituracao Digital - SPED podera apresente-lo ria
“forms do 101”.
5.5.5. Entende-se que a expressao ‘no forma da lei‘ constante no item 5.5.4. engloba, no minimo:
e) Belenco Petrimoniel;
b) DRE — Demonstrecao do Resultado do Exercicio;
c) Tennos de abertura e de encerramento do Livro Diario;
d) Recibo de entrega de escrilurecao oontebil digital (Para efeito o que determine o Art. 2° do Decreto
N° 9.555, de 6 de novembro de 2018);
tiA autenticecao de livros contabeis das pessoes jurldices nao sujeites eo Registro do Comercio,
podera ser teite pelo Sisteme Pflblioo de Escrituraceo Digital - Sped, instituido pelo Decreto n° 6.022,
de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentecao de escriturecao contabil digital, ne fom1e
estabelecida pela Secreteria de Receita Federal do Bresil do Ministérlo de Fezenda. (Art. 1° do
Decreto N° 9.555, de 6 de novembro de 2018).
5.5.6. As copies deverao ser orlginarias do Livro Diario constante do SPED.
5.5.7. A Escrituraoao Digital devera ester de acordo com as lnstruooes Nom1ativas (RFB n° 142012013
e RFB n° 1594) que tratam do Sisteme Poblico de Escriturecao Digital — SPED Para maiores
infonnaooes, verificer o site wwvv.receite.gov.br, no link SPED. Ficando e exigéncia de apresentacao do
Belanoo Petrimoniel do Ultimo exercicio social, e ser apresentado no prazo que deterrnina o art. 5° das
lnstrucoes Normativas da RFB, bem como o que detem1ina a Jurispn.|déncie no Acordao TCU n°
2.66912013 de relatoria do Ministro Velmir Campelo. _
| OBS: Os prazos pare epresentegao dos Belencos Patrimonieis pare as empresas optentes]

2021

vii“

pelo sisteme SPED seo equeles definidos no lnstrucao Nom1etiva n° 2.023, de 28 de abril de

5.5.8. Se neoessana a atuelizecao do balanco, devera ser epresentedo, juntamente com os
documentos em epreco, o memorial de calculo correspondente.
5.5.9. Com base nos dedos extraldos do balenco sera avelieda e capacidade finanoeira da empresa,
em confonnidede com o art. 19, inciso XXIV de lnstrucao Nom1ativa n° 0612013- MPOG, as empresas
deverao apresentar o calculo dos indioes financeiros, sendo quelificades apenes as que forem

1:1
unicel‘

111+‘
‘I’ ‘ll-i
pt.“-I.111-,1

A



C EÚ§
,nEf ErTUtl 0t

t.:ardo lala ?or Vocl
>flü<

consideradas solvenles. Para isso seráo utilizadas as seguintes defniçoes e ÍoÍmulaÉes: a boa
situação financeira, será baseada na obtenção de indicês de Liquidez Geral (LG), maior que um (>í),
Solvência Gêml (SG), maior que um (>1) e Liquidez Corenle (LC), maior que um (>1),

cumulalivamente, resultantes da aplicação das fórmulas

LG = Ativo Circulante + Realizável a Lonqo PÍazo
Passiro CiÍuIanb + Exigível a Longo Prazo

SG= Alivo Total
Passivo Circulante + Exigívêl â Longo PÉzo

LC = Ativo CiÍEulanle

Passivo Circulanle

5 5.9.'1. As empresas, que aprcsentarem Íe3ultado inÍeÍior ou igual a 1 (um) êm qualqueÍ dos lndices

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) ê Liquidez Conenle (LC), deverão mmprovar patrimônio

liquido de í0% (dez por cento) do Valor Esümado da contÍataÉo. Devendo a compÍovaçáo ser feila

relativamente à data de aprêsentação da proposta.

5,5.9.2, JUSÍTFTCATTVA DA EXTGENCt DOS rilDrCES CONTÁVEIS:
a) Realizada peEuisa na legislação especifca e em órgãos que promovem procedimentos licilatóÍios,

constatou-se a utilização dos indices contábeis acima, conclusivamente, os mais adotados no

segmento de licitações;

b) Portanto, o alendimento âos índices estabelecidos no Edital, demonstrará uma situação

EQUILIBRADA dâ licitanle. Caso contráÍio, o desatendimenlo dos lndices, revelará uma situaçá)

DEFICIÍÁR|A da empresa, mlocando em Íisco a execuÉo do @ntato.
c) Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduziÍ em critérios obietivos o disposto no

art. 37, XXl, da Constituiçtu FedeÍal, uma vez que a conkataçáo de empresas em situação

EQUILIBRqDA é o minimo que a PreÍeitura Municipal de Craleús devê ceÍcaFse para assegurar o

integral cumprimento do contÍato. Ademais, os índices escolhidos foram democíáticos, na medida em
que estabelecêm um'minimo'de seguÍança na mntratação
5.5.10. Apresentar CERÍ|DÂO NEGATIVA DE FALÊNCA OU RECUPEMÇÃO JUDICIAL expedida

pelo distdbuidoÍda sede da pessoajurídicâ, dentro do prazo de validade;

55.11 Garanüa de manutenção da proposta no R$ 13,883,00 (trêze mil e oilocenlos e oitenta e três

reais), mnespondente a aproximadamente 1% (hum por cento) do valoÍ estimado da licitação, que será

recolhidajunto a Prefeitura [,lunicipalde Crateús - CE.

5 5.'11.1. A garanüa de manutençtu de proposta, quando ntu remlhida em moeda mÍÍente nacional,

mas em qualquer outra das modalidades previstas a seguk, terá o prâzo de validade de 90 (novênta)

dias, contado da data de mfega dos DooJmentos de Habililaçáo e Propostas de Preços:

l) Cauçâo em dinheiro - A licitante fará a comprovaçáo mediante a apresentação de deÉsito em conta

da PÍefeitura Municipal de Crateús - Agência n" 0237-2, Conta Conente N0 54525, Banm do Brasil.

Caso no rêcibo de depósito mnste o deÉsilo íeito em cheque, a licitanle deverájunlar declaraçáo em

original, Íomecida pelo BANCO confirmando a compensaçáo do cheque, e a liberaçtu do valor na

conta da Preíeitura, mnfoÍme dados fomecidos
ll) Fiança bancáía: A licitante entregaÍá o documenlo original Íomecido pela lnstituição que a concede,

no qualmnslará;

1. BENEFICIÁRIO: PreÍeituÍa Municipal de Crateús

2. OBJETO: Garantia de paÍticipação na Tomada de Preços n" 006/2021 SEINFRA

v
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consideredas solventes. Pare isso serao utilizadas as seguintes definicoes e tomulacoes: e boa
situecao financeire, sera baseada ne obtencao de indices de Liquidez Gerel (LG), maior que um (>1),
Solvéncie Gerel (SG), maior que um (>1) e Liquidez Corrente (LC), maior que um (>1),
cumuletivamente, resultantes da aplicacao das formulas:

LG = Ativo Circulente + Realizavela Lorgofrago
Pessivo Circulente + Exigivel e Longo Prazo

-r|_'||1“"' 9|"
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SG = _ Atjvo_Totel _ _ ¢ _,: 7
Passivo Circulente +'Exigivel e Longo Prazo l M

LC = Ativo Circulente
Passivo Circulente

5 5.9.1. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos indioes
de Liquidez Gerel (LG), Solvéncie Gerel (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverao comprover patrimonio
liquido de 10% (dez por oento) do Valor Estimado da contratacao. Devendo a comprovecao ser feita
reletivemente a data de epresentecao da proposte.
5.5.9.2. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES CONTAVEIS:
a) Realizeda pesquisa ne legislacao especifica e em orgaos que promovem procedimentos licitatorios,
constetou-se e utilizecao dos indioes contabeis acime, conclusivemente, os mais adotedos no
segmento de licitacoes;
b) Portanto, o atendimento aos indioes estabelecidos no Edital, demonstrara uma situecao
EQUILIBRADA de licitante. Ceso contra|'io, o desatendimento dos lndices, revelara uma situacao
DEFICITARIA da empresa, colocendo em |'isco a execucao do contrato.
c) Ante o exposto, a exigéncia do Edital neda mais fez que treduzir em critérios obietivos o disposto no
art. 37, XXI, de Constituicao Federal, uma vez que a contratacao de empresas em situacao
EQUILIBRADA é o minimo que a Preleitura Municipal de Crateiis deve cercer-se pare essegurer o
integral cumprimento do contrato. Ademais, os indices escolhidos forem democraticos, ne medida em
que estabelecem um "minimo' de segurenca na contretacao
5.5.10. Apresenter CERTIDAO NEGATIVA DE FALENCIA OU RECUPERACAO JUDICIAL expedida
pelo distribuidor de sede de pessoa juridice, dentro do prazo do validade;
5 5.11. Garentia de menutencao da proposte no R$ 13.883,00 (treze mil e oitocentos e oitenta e tres
reels), correspondente e aproximedamente 1% (hum por cento) do valor estimedo da licitecao, que sera
recolhida junto a Preleitura Municipal de Cratetis — CE.
5.5.11.1. A garantia de manutencao de proposte, quando nao recolhida em moede oorrente necionel,
mas em qualquer outra das modalidades previstes a seguir, tera o prazo de velidade de 90 (noventa)
dias, contedo da data de entrega dos Documentos de Hebilitacao e Propostes de Precos:
l) Caucao em dinheiro - A licitante tera a comprovecao mediante a apresentacao de deposito em conte
da Preteiture Municipal de Cratetis — Agencie n° 0237-2, Conte Corrente N° 5452-6, Banoo do Bresil.
Ceso no recibo de deposito conste o deposito feito em cheque, e licitante deverajunter declareceo em
original, tomecide pelo BANCO confirmendo a oompensecao do cheque, e e iiberacao do valor ne
conte da Preteiture, oonforme dedos tomecidos
ll) Fiance bencaria: A licitante entregera o documento original tomecido pela lnstituicao que e concede,
no qual constara:

1. BENEFICIARIO: Preteiture Municipal de Crateos
2. OBJETO: Garentia de perticipacao ne Tomeda de Precos n° 00612021 SEINFRA

A
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3. VIüOR; R$ í3.883,00
4. PRAZo DE VALIDADE:90 (noventa)dias

5. Que a libsraçáo seé feih mêdiarte a dêvoluÉo pelo órgão licitante do documento orlli
automalicamente, após o prazo de validade da carta.

lll) Seguro garantia - A apólice deverá seremitida em Íavor da Contratante

5.5.11.2. A gaÍanüa de manutenção de pmposla será liberada alé 05 (cinco) dias úteis aÉs esgotada

as fases de habilitaçâo (Documentos de Habilitação)ou de classifcaÉo (Propostas de Preços), para

as empÍesas inóilitdas ou desclassifcadas, ou após a adjudrcaçáo, ex@lo para a vencdora da

licitaçáo, que seÉ liberada no mesmo prazo, aÉs a data de assinatura de ContÍalo

5.51'1.3. PaÍa eíeilo da devoluÉo de que trata o subitem anteÍior, a gârantia pÍestada pela

LICITANTE, quando em dinheiro, seÉ atualizada monetariamente,

5.+ QUALTFTCAÇÁO TÉCNICA:

5.5.1. PrDva de inscriçâo ou registro da licitanle e do prolissional lécnico, junto ao Conselho Regional de

Engenharia Arquiteturâ e Agronomia (CREA).

5 5.2. Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente de pessoaucorpo tecnico, na data

prevista para a licitaÉo, profissional(ais) de nivel supêrioÍ na áÍea de engenharia civil, detentom de

atestado de responsabilidade técnica expedido por pessoas iuídicas de direito público ou privado,

devidamente Íegistrâdos no CREA da Íegião onde os serviços Íomm executados, acompanhado da

rcspecüva Cerlidão de AceÍvo Técnim - CAT, que comprovem ler o(s) pmfissional(is) executado sêrviços

em caracteristicâs técnicas semelhantes as do obieto ora licitado, aünenles as Íespeclivas parcelas de

maior relevância

5.5.2.í. Para fins da compmvaçâ) dê trala esse subitem são consideradas parcelas de maioÍ

relevância:

a) Emulsáo asfàltica caüónica RR-2C para uso em pavimentação asfállica - quantilaÚvo minimo de

22.594,50 kgi

b) AÍeia asÍalo usinadâ a quente - quanütativo minimo de 338m3;

c) Cimento asÍáltico de petóleo a granel - quanlitativo mínimo de 37,27 T;

d) Transporte com cáminhão basculante de 14m! - quantitativo miniÍÍro de m3,278,6 Ukm;

5.5.3. Náo serao aceitos atestados de Fiscalização, Supervisáo, Gerenciamento, Controle Tecnologim

ou AssessoÍia TecÍica de Obr6.
5.5.4. As Certidôes de Acervo Técnico apresenldas deverão conslar, obÍigatoriamente, os nomes dos

pmfssionais indicados, as quantidades Ínensais e/ou totais executadas, o prazo de execução dos

serviçls e o local onde os servi@s foram e/ou estão sendo realizados;

5.5.5. Os pofissionais indi:ados mmo responsáveis técnicos pela realização dos sêrviços deverá)

figurar mÍÍn responsáveis técnims da Licitante, podendo vir a serem substiluidos em caso de íato

superveniente por outros, desde que sejam igualÍnente qualifcados e, desde que sejam preüamente

autoÍizados pêla AdminislÍação Municipali

5.5 6. EntendBse, parafins deste Edital, mmo pertencentL'ao quadm permanente:

a) Para íocio, mediente a apÍesentação do ato conslitutivo, estatuto, contrato social mnsolidado ou

contato social e todos os adilivos:

b) Para diretor, mediante a apÍesentação da ata de eleiÉo e posse da alual diretoria, devilamente

regislrada junto ao órgão mmpelente;
c) Se o responsável tecnim não for sócio e/ou direhr da empresâ, a mmprovaçáo se dará Ínediante a

a'presentaçáo da cópia da Carteira de TÍabalho e Previdência Social (CÍPS) - devidamenle assinada;

d) ContÍato de prestaÇtu de serviço.
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Ill) Seguro garantia - A epolice devera ser emitida em favor da Contratante
5.5.11.2. A garantia de manutencae de proposte sera liberada ato 05 (cinco) dias oteis epos esgetada
as fases de habilitecao (Documentos de Habilitacae) eu de classiticacae (Propostas de Preces), para
as empresas inabilitedas eu desclassificades, eu epos e edjudicecao, exeete pare a vencedora de
licitacao, que sera libereda no mesmo prazo, epos a data de assinatura de Contrato.
5.5.11.3. Para eleito da devolucao de que trata o subitem anterior, a garantia presteda pela
LICITANTE, quando em dinheiro, sera atualizade monelariemente.

5.5- QUALIFICACAO TECNICA:
5.5.1. Prove de inscricee ou registro de licitante e do profissional técnioe, junte ae Conselho ReglOI'la| de
Engenheria Arquiteture e Agronomia (CREA).
5 5.2. Cemprevecae do licitante de possuir em seu quadro pemtenente de pesseal1corpe técnico, ne date
previste para a lieitacae, prefissienel(eis) de nivel superior na area de engenharie civil, detenteres de
etestedo de respensabilidede técnica expedide per pesseas jurldices de direito ptiblice eu privedo,
devidamente registrados no CREA da regiae onde es senrices forem executados, acompanhado de
respective Certidao de Acervo Técniee - CAT, que comprovem ter e(s) prefissienal(is) executade services
em caracteristicas técnices semelhantes as do objeto ere licitade, atinentes as respectivas parcelas de
maior relevancia
5.5.2.1. Para fins da eemprevacae de trata esse subitem see consideredos parcelas de maior
relevancie:
e) Emulsae esfaltice cationice RR-2C para use em pavimentacao esfaltice — quantitative minimo de
22.594,50 kg;
b) Areia esielto usinada e quente - quantitative minimo de 338m’;
c) Cimento esfaltice do petroleo a granel — quantitative minimo de 37,27 T;
d) Trensporte eem ceminhae basculante de 14m“ — quantitative minimo de 263,278,6 txkm;
5.5.3. Nae serae aceitos atestados de Fiscalizacao, Supervisao, Gerenciemente, Controle Tecnelogice
ou Assesseria Técnice de Obres.
5.5.4. As Certidees de Acervo Tecnice apresentadas deverao conster, obrigatoriamente, es nomes dos
profissioneis indicados, as quentidades menseis e1ou totals executades, e prazo de execucao dos
services e e local onde es services forem e1ou estae sendo realizados;
5.5.5. Os profissioneis indicados eeme responsaveis técnicos pela reelizecao dos services deverao
figurer come responsaveis técnieos da Licitante, podendo vir a serem substituidos em caso de late
supenreniente per outros, desde que sejem iguelmente quelificades e, desde que sejem previemente
autorizados pela Administrecae Municipal;
5.5.6. Entende-se, para fins deste Edital, come pertencente ao quadro perrnanente:
e) Para socie, mediante a apresentecae do ate constitutive, estetute, contrato social consolidade eu
contrato social e todos es editivos;
b) Para diretor, mediante a epresentacae de eta de eleicae e posse de etuel direterie, devidamente
reg istrada ju nte ao orgae competente;
c) Se e respensavel técniee nae for socie e1ou diretor de empresa, a cemprevacae se dara mediante a
apresentacae de eopia de Certeira de Trabelho e Previdéncia Social (CTPS) - devidamente assineda;
d) Contrato de prestecae de service.
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5.5.7. O licilante deveÍá juntar declaraçáo expÍessa assinada pelos Responsáveis Técnicos,

da Ceíidfu de Acervo Técnico e Atestado, inÍormando que os mêsmos concordam com a i

seus nomes na participaçáo peÍmanente dos serviços na mndiçào de profssionais

técnicos.

5.5.8. No caso de duas ou mais licitanles apÍesentarem atestados de um mesmo profissional

responsável técnico, como mmpÍovação de qualficação técnica, ambas seÍão inabililâdas.

5.5.9. oeclaÍação mníorme o estabêlecido no AÍ1. 30, pâragraÍo 6' da Lei n" 8.666/93 e suas alteraÉes,
que dispõe da instalaçáo de cânteiros, máquinas, equipaÍnentos e pessoal técnico especiaiizado para a

realização do objeto da licitaçtu, mm relação eplicita dos equipamentos e pessoal

5.6- RELATTVO AOS DEilAlS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO:

5.6.1 - Declaração de que:

r' Declâraçâo expressa de que atende âo disposb no Art. 7', inciso )oqlll da CFl88, conÍorme modelo

do Anexo lV,

/ Expressa de integral concodância com os termos deste edital e seus anexos;

/ Sob as penalidades cabi€is, de inexistência de fato supervenientê impedilivo dê habilitação, Íicando

ciente da oLrigaloriedade de declaÍar omrêndas posteriores, (aÍ1,32, §?, da Lei n o 8.666/93

5.6.2. Todos os documenlos necessários à participaçfu na presênte fase deverão ser apresenlados em

original, cópia autenticada poÍ caÍlóÍio competente, publicaçáo em Ôrgão Oficial ou autenticada pela

Comissão Permanente de Licitação ÍIEdianE apresentação dos originais.

5.6.3. Cada folha deverá conesponder a uma autenücaçáo, âinda que diversas reproduÉes sejam feitas

na mesma Íolha, todos peÍíêitamente leglveis.

5 6.4. Caso na autenlií:aÇão mnste expÍessamente que a mesma se ÍeíeÍe ao verso e & anverso do

documento, a exigência Íeíerente à autenticaÉo de todas as faces do documento Íica sem validade

5,6.5. Não serã; a€Êitos docuÍnentos apÍesentados por meio de fl6, discos magnéticos, filmes ou

cópias em fac-simile, mesmo aubnticdas, admiündo-se íotos, gravuras, desenhos, gráfims ou

catálogos apenas mmo forma de ilustraÉo das pÍoposlas de preço.

5.6.6.-Os documentos necessàÍios à paíicipaçál na pÍesente licitaçáo, compreendendo os documentos

referentes à habilitaçáo, à proposta de pÍeço e seus anexos, deverão seÍ apresêntados no idioma oÍicial

do Brasil.

S.6.T.Aspmponentesficamobrigdas,ainda,acumpriremalémdasexigênciaseditalícias,asleis
especiais às quais se enquadram e sê amparam

S.ó.8. euaiquer documentos necessáÍios à paíicipaÉo no presente ceÍtame licitatório, apíesentados

em lingua estrangeira, deverão seÍ autenticãdos pelos Íespectivos consulados e tÍaduzidos para o

idioma oÍicial do Brasil, por tradutor juramentado.

5.6.9. Caso o documenh apcsentado seja expedido por instituição que regulamente a disponibilizaçâ)

do documêfllo pela lntemei, a Comissão Peímanenle de Licitação verificará a autenticidade do mesmo

através de mnsulta eletrônicâ.

5.6.'10. Caso o documento apÍesentado se,a expedido por instituiçtu pública que esteja com seu

funcionamento paralisado no ;ia de recebimento dos envelopes, a licilante deverá, sob pena de ser

inabililada, apresenlar o reÍerido documenlo constando o teÍmo final de seu período de validade

coincidindo com o período da paralisação e deverá, quando do téÍmino da paralisação, sob pena de seÍ

inabilitada supervenientemente, levar ó documento à Comissão Permanente de Licitação nas condiÉes

de autenlicaÉo exigidas poÍ este edital, para que seja apensado ao processo de licitaçáo Caso o

V
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5.5.7. O licitante devera juntar declarecae expresse assinada pelos Respensaveis Técnicos do
_ “ill "qt,

da Certidao de Acervo Técnioe e Atestade, intom1ando que es mesmes coneerdam com e incl
seus nomes na particlpecae pennenente dos services na condicae de profissioneis roe '- Hi;

otécnicos.
1-1&9

'1" =1-
5.5.8. Ne caso de dues ou mais licitanles apresentarem atestados de um mesmo profissional -< - “'1'?-
responsavel técnico, eomo comprovacao de quelificacao técnica, ambes serao inabilitedas.
5.5.9. Declarecao contorme o estabelecide no Art. 30, paragrato 6° da Lei n° 8.666193 e sues elterecoes,
que dispoe da instalacae de centeiros, maquines, equipamentos e pessoal tecnico especializade para e
realizecao do objeto da licitacao, com relacao expliclta dos equipamentos e pessoal

5.6 - RELATIVO AOS DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITACAO:
5.6.1 - Declaracao de que:

-/ Decleracao expresse de que atende eo disposto no Art. 7°, inciso X)O<lll de CF188, eenfonne medele
do Anexe IV.

-1’ Expressa de integral ceneordancia com es tem1os deste edital e seus anexos;

~/ Seb as penalidades cebiveis, de inexisténcia de fete superveniente impeditivo da hebilitecae, ficando
ciente de ebrigatoriedade de declerer ecerréncias posterieres, (art.32, §2°, da Lei n.° 8.666193.

5.6.2. Tedes es documentos necessaries a perticipacao na presente fese deverao ser epresentados em
original, copia autenticade por certorio cempetente, publicacao em Orgao Oficial eu autenticade pela
Comissao Permanente de Ucitecao mediante apresentacae dos originals.
5.6.3. Cede felha devera cerresponder e uma autenticeceo, ainda que diverses reproducees sejem feites
na mesme felha, todos perfeitamente leglveis.
5 6.4. Ceso na autenticacao eonste expressamente que a mesme se refere ao verso e ee enverse do
documento, a exigéncia referente a eutenticacao de todas as feces do documento fice sem validade.
5.6.5. Nae serae aceitos documentos epresentados por meio de fitas, discos megnéliees, filmes ou
copies em fec-simile, mesmo eutenticades, edmitindo-se totes, gravures, desenhos, grafioes ou
cetaleges apenes come fem1a de ilustracae das prepostas de preco.
5.6.6. Os documentos necessaries a participecae ne presente licitecae, oompreendendo es documentos
reterentes a hebilitacao, a proposte de preco e seus enexos, deverao ser epresentados no idioma oficiel
do Bresil.
5.6.7. As propenentes ficam obrigedes, ainda, e cumprirem elém das exigéncies editelicies, as leis
especieis as queis se enquadrem e se emperam.
5.6.8. Quaisquer documentos necessanos a participacae no presente certeme licitetorio, epresentados
em lingua estrangeira, deverao ser eutenticados pelos respectivos eonsuledos e treduzioos pare o
idioma eliciel do Bresil, por tradutor juramentado.
5.6.9. Ceso o documento apresentade seje expedido por instituicao que regulemente a disponibilizacao
do documento pela intemet, a Comissao Pemianente de Licitecao verificera a eutenticidade do mesmo
atrevés de consulte eletronice.
5.6.10. Case e documento apresentade seje expedide per instituicao poblice que esteja com seu
funcionamento paralisado no dia de recebimento dos envelopes, e licitante devera, sob pena de ser
inebilitede, apresentar e referide documento constando e termo final de seu periodo de validade
ceincidinde com o periodo de parelisecae e devera, quando do ténnino de paralisacao, sob pena de ser
inabilitade supervenientemente, lever o documento a Comissao Permanente de Lieitacao nas condiooes
de autenticacao exigidas por este edital, pare que seje epensade eo proeesse de licitacae. Case e
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FlLlAL, todos os documentos deveÍáo eslar em nome da filial, exceto aqueles documentos
pópria natureza, compÍovadamente, Íorem emilidos somente em nome da matriz;

5.6.'12. Caso o licitante pretenda que uma de suas filiais/matÍiz que não o paÍticipante desta licitaçâ1,

execute o fufuro mntrato, deverá apresenlar toda documentação de ambos os estabelecimentos.
5.6'13. 0s licitantes que apÍesentarâm documentos de habilitaçáo em desacordo mm as descÍiçoes

anteriores, defêituosos quanto ao seu conteúdo e forma e ilegiveis serão INABILITADOS, sendo

eliminados, ne) podendo paÍlicipar da íase subsêquente do processo licilatóÍio.

5.6.í4. Somente será aceito os documentos amndicionados no envelope'A', não sendo admitido

posteÍioÍmente o recebimenlo de quúueí outÍo documento, nem permitido à licitante íazer qualquer

adendo em documento entÍegue à Comissáo Permanente de Licitação.

5.6.15. A Comissão poderá, tamtÉm, solicitar original de documento iá autenlicado, para fm de

vedfcação, sendo a empresa obrigada apresentá-lo no pÍazo máximo de 48 (quarenla ê oito) horas

mntados a partir dâ solicitação, sob pena de, não o fazendo, seÍ inabililada.

5 6 16 A solicitação feita duÍante a sessão de habilitaçtu deverá seÍ registrada em Ala

píocesso iá lenha sido müado ao órgão de oÍigem da licitaçáo, derierá a licitente levâlo
instituição para que o mesmo se pro@da.

5.6.'l'1. Se o licitante íor a MATRIZ, todos os documenlos deveÍáo estaÍ em nome da matriz. r

6 - DA PROPOSTA OE PREÇOS

6'! - A licitante deverá entregaÍ à Comissão, juntamenle dos envelopes contendo os Documentos de

Habilitação, alé a hora e dia previstos neste Edital, as PROPOSÍAS DE PREÇOS devendo ser

confeccionada no mínimo em 01 (uma) via, em envelope Íechado e opaco, rubricado no fecho,

contendo na parte eíema os seguintes dizeres;

À PREFEITURA ÍíuI{ICIPAL DE CRATEÚS -CE

(IDENTIFICAçÃO,OÂ E1ÚPRE§A)

EI{VELoPE rf 02 - PROrcSTA DE PREçOS
Í0 ADA DE PREçoS lf @6n0ã §Ell{FRA

6 2 As proposlas deverão ser aplesentadas em pap€l trmbrado da íiÍma, prêenchidas em uma única

via dalilografada/ digitada ou impressa por qualquer processo mecânico, eletrÔnico ou manual, sem

emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado

6.3. AS PROPOSTAS OE PREçOS DEVERAO, AlilDA, CONTER:

6 3.1. A razão social, local da sede e o número de inscdção no CNPJ da licitante;

6.3 2. AssinatuÍa do Represêntanle Legal;

6.3.3. lndicação do prazo de validade das propostas, não infeÍior a 60 (sessenta) dias, contados da

data da apresentaçáo das mesmas.

6.3.4. Pre@ unitário e tohl para cada item proposto, mtâdos em moeda nacional, em algaÍismos e poÍ

extenso, já consideÍadas, nos mesmos, todas as despesas, inclusive tributos, mãoie-obÍa e
transpoÍle, incidentes dirêta ou indiÍelamente no Obieto deste Edilal

6 3.5 AcompanhaÍár obrigaloriamente as Propostas Comerciais, como partes inlegrantes da mesma,

os seguintes anexos, os quais deveÉo mnter o nome da licitante, a assinatura e o titulo profissionaldo

engenheiro que os elaborou, e o número da CaÍteiÍa do CREA desse profissional:

6.3.5.1. Planilha de Orçarnento, contendo os preços unitários, quanütativos e preços totais de lodos os

itens conslantes do Projeto Básico, onde estarão contidas todas as despesas necessárias para a

execuçâo dos serviços, inclusive as salaÍiais, totaliza@ dos encargos sociais e trabalhistâs, despesas

adicionais, BDle tolalização de impostos e laxas;
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processo ia tenha sido enviade ee orgao de origem de licitacao, devera a licitante leva-lo =
inslituicao para que o mesmo se prooeda. I oi;
5.6.11. Se o licitante for e MATRIZ, todos es documentos deverao ester em nome de matriz, . l -
FILIAL, todos es documentos deverao ester em nome da filial, exceto equeles documentos qu -.- -- ‘P1

rla-1*".-I-

“'1'
. .1 -1-propne natureza, eomprovademente, forem emitides somente em nome da metriz; " 5* "

5.6.12. Ceso o licitante pretenda que uma de suas filieistmatriz que nae o parlicipante desta licitacao,
execute o luturo contrato, devera apresentar toda documentecae de ambes es estabelecimentos.
5.613. Os licitentes que apresentarem documentos de habilitacao em desacorde com as descricoes
anten'ores, defeituosos quento eo seu conteodo e ferme e ilegiveis serao INABILITADOS, sendo
eliminados, nae podendo participar da fese subsequente do proeesse licitatorio.
5.6.14. Semente sera aceite es documentos acondicionades no envelope "A", nae sendo admitide
posteriom1ente o recebimento de qualquer outro documento, nem pemitido a licitante tezer qualquer
edendo em documento entregue a Comissao Pem1enente de Licitacao.
5.6.15. A Comissao pedera, tembem, solicitar original de documento ia autenticade, para fim de
verificecao, sendo a empresa obrigede epresenta-lo no prazo maximo de 48 (quarenta e oito) horas
oentados a partir de solicitacae, sob pena de, nae o fezende, ser inabilitade.
5 6.16 A solicitacae teite durente a sessae de habilitecao devera ser registrado em Ate.

6 - DA PROPOSTA DE PRECOS
6 1 - A licitante devera entregar a Comissao, iuntamente dos envelopes contendo es Documentos de
Habilitacao, ale e hora e die previstes neste Edital, as PROPOSTAS DE PRECOS devendo ser
confeccionede no minimo em 01 (uma) via, em envelope techado e opaco, rubricedo no fecho.
contendo ne parte exteme es seguintes dizeres:

A PREFEITLIRA MUNICIPAL DE cameos -CE
(|oenT|FtcAcA0_.DA EMPRESA)
anvotoea N° oz -_ PROPOSTA ea Palaces
romeo no Paecos as oosr2o21 SEINFRA
6.2 As prepostas deverao ser apresentedas em papel timbredo da firme, preenchidas em uma Einice
via detilografadet digiteda ou impressa por qualquer proeesse mecanico, eletronico ou manual, sem
emendas, resures ou entrelinhes, entregue em envelope lecrede

6.3. AS PROPOSTAS DE PRECOS DEVERAO, AINDA, CONTER:
6 3.1. A razae social, local da sede e o lll]lT18fO de inscricao no CNPJ de licitante;
6.3.2. Assinatura do Representante Legal;
6.3.3. lndicacao do prazo de validade das prepostas, nae inferior a 60 (sessenta) dias, contedes da
data de apresentacao das mesmes.
6.3.4. Preco unitario e total pare cede item proposte, ootedos em moede nacionel, em algarismos e por
extenso, ja eonsiderades, nos mesmes, todas as despesas, inclusive tributes, mao-de-obra e
trensporte, incidentes direta ou indiretemente no Obieto deste Edital.
6 3.5 Aoempanherao obrigeteriemente as Propostas Comerciais, come pertes integrantes da mesme,
es seguintes anexos, es queis deverao oonter o nome da licitante, a essinature e e titulo profissional do
engenheiro que es elaborou, e e nttmero da Certeira do CREA desse profissional:
6.3.5.1. Planilhe de Orcemento, contendo es preces unitarios, quantritativos e preces totais de todos es
itens constentes do Projeto Basico, onde esterao contides todas as despesas necessaries pare a
execuceo dos seniicos, inclusive as salariais, totelizacao dos encergos sociais e trebelhistas, despesas
edicionais, BDI e tolelizaceo de impostos e taxes;

1’



cúsPREIEITUII OE

Ftr.ído I.l. PoÍ Vocl

_aa
>#lr

-g!rç€I

6 3.5.2 0 valor do BDI considerado para compor o preç, total deverá ser explicitado no

6.3 5.3 Cronograma Físico-Einanceiro mmpatível com os serviÇos;

6.3 5.4 Planilha de Composiçáo Analítica do BDI;

6.3.5.5. Planilha de Composi@s de Pre@s Unitários para lodos os sêrviços descÍilos no O
Básicoi

6.3.5.S Plânilhas de Composição de EncaEos Sociais;

6.3 6 Na elaboração da Proposta de PÍeço, o licitante deverá observar as seguintes condiçoes; Os

preços unitários popostos para cada ilem constante dâ Planilha de Orçamento Básico deveÍáo inclulr

todos os custos diretos e indictos, tais mmo: maleriais, custo hoÍário de uülização de equipamentos,

mãode{bÍa, encâÍgos sociais, impostos/taxas, despesas administrativas, trânsporles, seguros e lucro

6.3.7. CoÍerão por mnla da pmponente vencedoía tdos os cuslos que porventura deixar de explicitaÍ

em sua pÍoposta

6.3.8. Oconendo divergéncia entÍe os valores propostos, prevalecerâo os descritos poÍ extenso e, no

caso de incompaübilidade entre os valoÍes unitário e total, prevalecerá o valor unitário.

6.3.9. DeclaÍação de que assume inteira responsabilidade pela execução dos serviços, objeto deste

Edilal, e que serão executados conforme exigência editalícia e mntratual, e que sêrão iniciados dentro

do prazo de até 5 (cinm) dias consecutivos, contâdos a partir da dala de Íecêbimento da Ordem de

Serviço.

6.3.10. Os valores seÍão aplicâdos como constante conforme discriminados no anexo V (Poeto

Básico), sendo que na formulação da proposta a licitante deverá computaÍ todas as despesas e custos

relacionados com os trabalhos a serem executados, inclusive os de natureza tributáÍia' trabalhista e

previdenciária, licando esclarecido que a PreÍeilura l\4unicipal de Crateús, não admitirá qualqueÍ

alegação posterior que vise o ressarcimento de custos náo mnsiderados nos pÍeços, ressalvados as

hipóteses de criação ou maFÍação dos encargos fscais

6.3.11. Os valores deverão seÍ rcferidos à data de recebimento das pmpostas, considerandGse a

mndiçáo de pagamento e de Íeajuste do valor dos mesmos de acordo com o cíitério indicâdo na

minuta do contrato.

6.3.12. PaÍa a coneta elaboração da pÍoposla, a licitante deveÍá examinar ateolaÍnente todos os

documentos da licitação. A apresentação da Proposta implica, necessariamente, na aceitação, integral

e sem restÍições, de lodas as condiçôes estabelecidas neste Edital e seus anexos.

6.3.13. Em nenhuma hipotese legalmente não pÍevista, será mncedido pÍazo para apresentaçál 0u

complementação de documêntos'. A falta de qualquer dos elemenlos exigidos paÍa o Envelope ll

acanelârá a desclassificação da licitante.

6.3.14. Ntu serão aceilos quaisquer beneÍícios após a abeíura dâs pÍopostas.

63.15. O preço de cada seMço proposto deveÍá mnteÍ todâs as despesas com mão de obra e

encargos sociàis - inclusive adicional de insalubridade, segums, e demais encárgos necessários -
matei;is, ferÍamentas e equipamentos, custos com o contmle tecnolÓgico e laboralorial, quando

nec€ssários, tributos federais, estaduais e municipais, atentando as espêcifcaÉes técnicâs conüdâs

neste Edital, ABNT e PÍefeitura Municipal de CrateÚs - CE, necessários à perfeila execução de todos

os serviços, assim como sua remuneraçáo e lucro.

Obs.; Pára cada item de sêrviço, deverá ser apresentada sua respectiva mmposiçáo unitária de pÍeço,

conforme solicitada acima.

6.3.16. SeÉ desclessificáda a proposta que.

6.3.16.1. Não estiverem em conformidade mm os requisitos estabelecidos neste edital;

6.3.'16.2. ContiveÍ vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresêntar inegulaÍidades ou deÍeitos capazes

de dmcultar o julgamento;

6.3.16 3 Náo apresentar as especificaÉes lécnicâs exigidas no Poielo Bàsico ou anexos;
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6 3.5.2 0 valor do BDI consideredo para cempor o preco total devera ser explicitedo no orcomon ._ M IQ gr
6.3.5.3 Cronogrema Fisico-Financeiro competivel com es senricos; |_"" _ "_ ‘ , '3
6.3 5.4 Planrlha do Composicao Analitica do BDI; E It

' . . _ $5 1.: rr oi6.3.5.6- Plenrlhas de Composrcao de Encargos Socials; '

Planilhe de Composicoes de Precos Unitarios pare todos es services descrites no Orc = Jr. -r ,,
srco' 5

6.3 6. Na elaborecao da Preposta de Preco, o licitante devera obsenrar as seguintes cendicoes: Os
preces unitarios prepostes para cede item constante de Planilhe de Orcamento Basico deverao incluir
todos es custos diretos e indiretos, tais come: materials, custo horario de utilizecao de equipamentos,
mao-de-obra, encergos sociais, impestosttaxas, despesas administrativas, trensportes, seguros e lucro
6.3.7. Correrao por conte da proponente vencedora todos es custos que ponrentura deixar de explicitar
em sue proposte
6.3.8. Ocorrendo divergéncia entre es velores prepostes, prevalecerao es descrites por extenso e, no
caso de incompetibilidade entre es velores unitario e total, prevelecera o valor unitario.
6.3.9. Declaracao de que assume inteira respensabilidede pela execucao dos services, objeto deste
Edital, e que sereo executades conlorrne exigéncia editalicie e eontretual, e que serao iniciedos dentro
do prazo de ato 5 (cinco) dies consecutivos, eontedos e partir de data de recebimento de Ordem de
Senrico.
6.3.10. Os velores serao aplicedes come constante confonne discriminados no anexe V (Projeto
Basico), sendo que ne terrnulacee do proposte e licitante devera computer todas as despesas e custos
relecionedes com es trabalhos e serem executados, inclusive es de natureze tributaria, trabalhista e
previdenciarie, ficando esclerecide que e Prefeiture Municipal de Cratetrs, nae edmitira qualquer
elegacae posterior que vise o ressercimento de custos nee consideredos nos preces, resselvedes as
hipoteses de criacao ou maieraceo dos encergos fisceis.
6.3.11. Os velores deverao ser reteridos a date de recebimento das prepostas, considerando-se e
condicae de pagemento e de reejuste do valor dos mesmes de acordo com o critérie indicado ne
minute do contrato.
6.3.12. Para a correta Blaboragao da proposte, e licitante devera examiner etentamente todos os
documentos de licitacao. A apresentacao da Preposta implice, necesseriamente, ne aoeitacao, integral
e sem restricoes, de todas as condicoes estabelecidas neste Edital e seus enexos.
6.3.13. Em nenhuma hipotese legelmente nae previsto, sera coneedido prazo para apresentacao ou
eomplementecao de documentos. A talta de qualquer dos elementos exigidos pare o Envelope ll
ecarretera e desclassificacao de licitante.
6.3.14. Nae serao aceitos queisquer beneficios epos a abertura das prepostes.
6.3.15. O preco de cede service proposte devera conter todas as despesas com moo de ebra e
encergos sociais - inclusive edicienel de insalubridade, seguros, e demais encergos necessanos -
materials, ferramentes e equipamentos, custos com o eontrole tecnologice e leboratorial, quando
necessanos, tributes federais, esteduais e municipeis, atentendo as especificecoes técnices contides
neste Edital, ABNT e Prefeiture Municipal de Crateos - CE, necessaries a perleita execucao de todos
es services, assim come sue remunerecao e lucro.
Obs.: Para cede item de service, devera ser apresentade sue respective cemposiceo unitarie de preco,
eonfomre solicitada acime.
6.3.16. Sera desclassifrcade e proposte que:
6.3.16.1. Nae estiverem em contormidede oem es requisites estabelecidos neste edital;
6.3.16.2. Contiver vicios ou ilegelidedes, for omisse ou apresentar irregularidedes eu deteitos cepezes
de dificultar e julgamento;
6.3.16 3. Nae apresentar as especificacoes técnicas exigides no Projeto Basico ou enexos;
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6.3.16 4. Contiver oferta de vantagem não previsla neste edilal, inclusive fnanciamentos subsidi

6.3.16.5.3. Quantitativos de mãGd+obra, malêriais ou equipamentos insuficientes para compor

unidade dos seÍvilps.
6.3.16.5.4. Apresente preço global orçado ou quaiEuer preços unitáÍios que superem os preços de

reíerência discriminados neste edital,

6.3.16.5.5. SeÍá igualmente desclassificada a proposta manifeslaÍnente inexequivel. Consider+se
inexequível a proposta de pÍeços que compmvadamente for insuíiciente para a coberlura dos cuslos da

contratâção, apÍesente pre@s unitáÍios simbolicos, inisórios ou de valor zem, incompaliveis mm os

preços dos insumos e salários de meÍcado, acrescidos dos respectivos encaryos, ainda que o ato

convocalôrio da licitâÉo nfu tenha estabelecido limites mínimos, excelo quando se referirem a

materiais e instal4ôes de pmpÍiedade do púprio licitante, para os quais elê Íenuncie a parcela ou à

totalidade da rêmuneraçáo.

6.3.16.5.5.'1. O êxame da inexequibilidade observará a Íórmula prevista no art 48' §§ 10 e 2" da Lei n'
8.666, de'1993.
6.3.16.5.5 2. Se houver indícios de inexequibilidâde da proposta de preço, ou em caso da necessidade

de esclarecimentos complementares, poderão ser eÍeluadas diligênciâs, na foÍma do § 3o do artQo 43

da |ei8.666, de 1993.

6.3.17. Quando o licitanle apÍesentar preç, final inÍerior a 30% (trinta poÍ cenlo) da média dos preços

ofeÍtados, não sendo possível a sua imediata desclassificação por inexequibilidade, será obrigatória a

realização de diligências pâftt o exame da prcposta.

6.3,ls.QualquerinteressadopoderárequereÍque;eÍealizemdiligênciasparaaÍeriraexequibilidadee
a legalidade das pmpostas, devendo apresêntaÍ as pmvas ou os indícios que fundamentam a suspeita

6.3.i9 A participação na Fesente licitação implica a conmrdância do licilante mm a adequação de

todos os projetos anexos a este edilal, de modo que eventuais alegaçoes de falhas ou omissóes em

qualquer das peças, orçámentos, plantas, especifcaçoes, memoriais e estudos técnims preliminares

dos projetos não podêÍão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cenh do valor lotâl do fuluro mntrato,

nos teÍrnos do an. 13, ll do Decreto n. 7.983/2013.

6.320. As alíquotas de tributos mtadas pelo licitanle não podem ser superioÍes aos limites

estabelecidos na legislação fibutária;
6.3 20.'1. os tÍibutoa considerados de nalureza direta e personalistica, como o lmposto de Renda de

Pessoã Juridica - IRPJ e a Contribuiçtu Sobre o Lucro Liquido - CSLL, não deverão seÍ incluidos no

BDI;

6 3.20.2. As licitantes sujeihs ao regime de tributação de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS

devem apresentar demonslrâtivo de apuraçál de confibuiçoes sociais mmprovando que os

percentuais dos Íeíeridos tributos adotados na taxa de BDI conêspondem à média dos percentuais

eíetivos rêcolhidos em virtude do direilo de compensaçál dos cÍéditos previstos no art 3" das Lers

10.6372002 e 10.8332003, de forma a gaÍantir que os preços contratados pela Adminislração Pública

refilam os beneficios tÍibutáÍios mncedidos pela legislação tributáÍia

6.3.20.3. As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percenluais de lSS, PIS

e COFINS, discriminados na composição do BDl, compativeis as aliquotas a que estão obrigadas a

Íecolher, conforme previsão contida no Anexo lV da Lei Complementar 123/2006.

6.3,21 ErÍos mateÍiais no preenchimento da planilha não são motivos suficientes para a

desclassifcação da proposla, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade dê maioração

do preço oíeíado, atendidas as demais condições de aceitabilidade

ou a fundo peÍdido, ou apÍesenlar preço ou vanlagem baseada nas oferlas dos demais licitantes;

6.3.16.5. ApÍesênlar, na mmposiÉo de seus pÍeços:

6.3.16.5.1. Taxa de EncaÍgos Sociais ou taxa de B.D,l, inverossímil;

6.3.16.5.2. Custo de insuÍnos em desacordo mm os pÍeços de mercado;

*
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6.3.16.4. Contiver oterta de vantegem nae prevlsta neste edital, inclusive finenciementos subsidi 13,.
eu e tunde perdido, ou apresentar preco ou vantegem baseede nas oiertes dos demais llcltentes; ,,,_, 7?‘ :'
6.3.16.5. Apresenter, ne composlcao de seus preces: '- “
6.3.16.5.1. Texa de Encargos Socials ou taxa de B.D.l. inverossimil;
6.3.16.5.2. Custo de insumos em deseeordo oom es preces de mercede; oi.
6.3.16.5.3. Quantitativos de mao-de-obra, materials ou equipamentos insuficientes para cempor - ‘FH F‘
unidade dos services.
6.3.l8.5.4. Apresente preco global ercedo eu queisquer preces unitarios que superem es preces de
releréncie discriminados neste edital.
6.3.16.5.5. Sera iguelmente desclessificada a proposte manlfestamente inexequivel. Censidere-se
inexequlvel e proposte de preces que cemprevadamente for lnsufrciente pare a oobertura dos custos da
contretecao, apresente preces unitarios simbolicos, irrisorios eu de valor zero, lneompativeis com es
preces dos insumos e salaries de mercedo, acrescidos dos respectivos encergos, ainda que o ato
convocatorio de licltacae nee tenha estabelecide limltes minimos, exoete quando se reterirem a
materials e instelecoes de propriedade do proprio licitante, para es queis ele renuncie e percela ou a
totelidade da remunereceo.
6.3.16.5.5.1. O exeme da inexequibllidade observara a tonnula prevlsta no art. 48, §§ 1° e 2° do Lei n°
8.666, de 1993.
6.3.16.5.5.2. Se houver indiclos de inexequibilidade da proposte de preco, ou em caso da necessidede
de esclerecimentes complementeres, poderao ser eletuedes dlligéncias, ne ferme do § 3° do ertige 43
de lei 8.666, de 1993.
6.3.17. Quando o licitante apresentar preco final interior a 30% (trinte por cento) da media dos preces
ofertedos, nae sendo possivel a sue imediete desclassificacao por inexequlbllidade, sera ebrigetoria a
reallzecao de dillgencias para o exame da proposte.
6.3.18. Oualquer interessado podera requerer que rse reallzem diligénclas para aterir a exequibllldade e
a legelidade das prepostas, devendo apresentar as proves ou es lndleios que iundementam a suspeita.
6.3.19- A perticipacao ne presente licltecao implice e ceneordancia do licitante oom a adequecao de
todos es projetos anexes a este edital, de mode que eventuais elegacoes de falhas ou emissoes em
qualquer das peces, orcamentos, plantas, especificecoes, memorials e estudos tecnicos prelimlnares
dos projetos nae poderao ultrapassar, no seu conjunte, a dez per cento do valor total do future contrato,
nos termos do art. 13, ll do Decreto n. 798312013.
6.3.20. As allquetas de tributes ootades pelo licitante nee podem ser superiores aos limltes
estabelecidos ne legislecao trlbutarle;
6.3.20.1. Os tributes consideredos de natureze direta e personallstica, eomo o lmposte de Renda de
Pessoe Jurldlce - IRPJ e e Contribulcao Sobre o Lucro Liquido - CSLL, nae deverao ser lncluides no
BDI;
6.3.20.2. As llcltentes sujeites eo regime de tributacao de incidéncie nae-cumulative de PIS e COFINS
devem apresentar demonstrative de apurecao de contribuicoes sociais comprovende que os
percentuals dos relerldes tributes adotedos ne taxa de BDI correspondem a médle dos percentuals
etetivos reeolhides em virtude do direito de compensecao dos créditos previstes no art. 3° das Leis
10.63712002 e 10.83312003, de forrna a garentir que es preces contratades pela Administraceo Pobllce
reflitem es beneflcios tributaries coneedides pela legislecao tributarla.
6.3.20.3. As empresas optantes pelo Simples Nacional deverao apresentar es percentuals de ISS, PIS
e COFINS, discriminados na composlcao do BDI, compatlvels es allquetas a que estao ebrigades e
recolher, conferme previsao eentide no Anexo IV de Lei Complementar 12312006.
6.3.21. Erros materials no preenchlmento de plenilha nae sao motivos suficientes pare a
desclasslficecao da proposte, quando e plenilha puder ser ajustada sem a necessidede de maiorecae
do preco otertedo, atendidas as demais condicoes de aeeitabllldede.

5'4
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7 3 - 0s esclarecimentos, quando necessários
conslarão obdgatoriamente da respecüva ata.

z.o. Do PRocEssA EÍ{Ío DA Ltc[AçÃo
7.'1 - A presente Licitaçáo na modeliílade Tomada de preços seÍá processada e julgada de
o procêdimento estabelecido no art. 43 da Lei n 8.66683 e suas altera@s postenoÍes.
7.2 - Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, não sêrão aceitos quatsquer âdendos,
ou supÍessôes ou esclarecimento sobre o conleúdo dos mêsmos.

e desde que solicitados pela Comissão desle Município,

7.4 - E Íacultado à Comissão ou autoídde superior, em quatquer Íase da Licilaçáo, promover
diligência destinada a esdarecer ou complementar a instrução do pÍocesso, vedada a inclusão de
docuÍrEntos ou informaFes que deveria mnslaÍ originariamdte da proposta.
7.5 - será lavrada ata circunstanciada durante todo o transconei dó processo ricitalóÍio, que será
assinada pela Comissào de Licitaçáo e os licitantes presenles, mnforme disFe s 10 do an. € da Lei
de Licitaçôes.
7.6.- O rccebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitaçáo e a proposta de preço, seÉ
realizado simultaneamente em ato público, no dia, hora e local pÍevisto ieste gditai
7.7 - Para a boa condução dos trabalhos, os licitantes deverão se fazer repÍesentar por, no máximo, 02
(duas) pessoas.

7.8 - Os nembros da Comissão e 03 (tÍês) licilantes, escolhidos entÍe os pÍesêntes mmo
representanles dos con@rcntes, examinaÉo e rubricaÉo lod6 as Íolhas dos DocuÍnenlos de
Habilitação e Propostrs de Preços apresentados;
7.9 - Recebidos os envetopes.A. DocuMENTos oE HABtLtTAÇÃo, 'B..pRoposTA DE PREÇOS',
pÍoceder-sêá com a abeÍtura e a análise dos enve opes referentes à áootmentaçfu.
7.í0 - A Comissão poderá, ao seu exclusivo cÍitério, proclamar na mesma ússão, o Íesultado da
hóilitação, ou convocaÍ oulÍa para esse fim, fic€ndo cientificados os interessadÀ;
7.11.- Divulgado o rcsultado da habilitação, a Comissão, após obedecer m disposto no art. 109, inciso
1, alinea.'a', da Lei de LicitaÉes, fará a devoluçtu aos inabilitados, dos sêus envelopes .proposta 

de
preços", lacrdos.

lli,. lhtul, das propostas de preços dâs lhtantes hâbitiladas, que sêráo examinadas peta
uomtssao e petas trcttantes presenbs.
7.13. -. Divulgação-do resullado do julgamento da proposta de pr@s e observâncja ao prazo recuÍsat
previslo no art. 109, inciso 1, alinea'b', da Lei no 8.6616/93.
7.14 - Após a fasê de habilitaçâo, não cabe desisténcia de pmposta, salvo moú,,/o justo deconente de
fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação.

8.0. DO CR|TÉHO DE JULGA EI{TO
A) . AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILIIAÇÃO - ENVELOPE 'A"
8.'Í - Compete exclusivamente â Comissão avaliar o mérito dos documentos e informaÉes prêstadas,
bem como julgar a capacidade técnica, econômica e fnân@ira de cada proponente e a exequibiridade
das propostas apresentadas.
8.2- A habilitaçâo sêrá jurgada com base nos Documentos de Habiritação apresentâda, observada as
exigências peÍtinentes á_ HabititaÉo Juridica, Regutaridade fisrá, Oiratificaçao Tecnica e à
uuamcaçao E@nomrca e l-inanceira.

B)- AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS - ENVELOPE'B'
I3 - A pre_senle licitação será jutgada peto cÍitério do MENOR pREÇO GLOBAL, mnÍorme inciso t, s1" do an. 45 da Lei das Licila@s.
8.4 - Sêrel desclassificdê as propostas;
8.4 '1 - Que náo atenderem as especifca@s deste Editel de Tomada de pr@s;

A

tarsus --_ .. Pr ..—l unoaFezenda ale o ‘ito --— --

ottllto‘Ii1.0 - oo PROCESSAMENTO on LICITACAO ,;_13"
7.1 - A presente Lieitecao na modalidede Tomeda de Precos sera prooessada e julgeda de eoo - l_- - '
o procedimento estabelecide no art. 43 da Lei n 8.666193 e sues elterecoes posterieres. ‘
7 2 - Apes a entrega dos envelopes pelos llcltentes, nae sereo aceitos queisquer adendos, acre i 1 --

1~iro‘r'°

ou supressoes ou esclereclmento sobre o centerido dos mesmes.
7 3 - Os esclerecimentes, quando necessaries e desde que sollcltedos pela Comissao deste Munlclpio,
oonstareo obrigeteriemente da respective ata.
7.4 - E facultado e Comissao ou autoridede superior, em qualquer fese de Licitecao, promever
diligéncle destinede a esclareoer ou oemplementar a instrucao do proeesse, vedada a inclusao de
documentos ou lntermecoes que deverie eonster originarlemente de proposte.
7.5 - Sera levreda ata clrcunstanciada durente lode o transoorrer do proeesse llcltatorie, que sera
assinede pela Comissao do Licitacao e es llcltentes presentes, oonforme dispoe § 1° do art. 43 de Lei
de Licltacoes.
7.6 - O recebimento dos envelopes contendo es documentos de habiliteceo e a proposte do preco, sera
realizado slmulteneamente em ato pribllco, no dia, here e local previsto neste Edital.
7.7 - Para e bee eonducao dos trabalhos, es llcltentes deverao se fezer representar por, no maximo, 02
(dues) pessoes.
7.8 - Os membros de Comissao e 03 (ties) llcltentes, escolhidos entre es presentes eomo
representantes dos concorrentes, examlnerao e rubricerao todas as telhas dos Documentos de
Habilitecao e Propostas de Precos epresentados;
7.9 - Recebldos os envelopes 'A' DOCUMENTOS DE HABILITACAO, "B' ‘PROPOSTA DE PREQOS‘.
proceder-se-a com a abertura e a anallse dos envelopes reterentes a decumentacao.
7.10 - A Comissao podera, ao seu exclusive crlterie, proclamar na mesme sessao, o resultede da
habilitacae, eu convocer outre pare esse fim, ficando clentificedos es interessados;
7.11 - Divulgedo o resultede de habilltacao, e Comissao, apes obedeoer ee disposto no art. 109, inciso
1, alinea 'e', de Lei de Licitecoes, tera e develucae aos lnabilitados, dos seus envelopes ‘proposte de
preces‘, lacredos.
7.12 - Abertura das prepostes de preces das llcltentes habilitadas, que sereo exemlnadas pela
Comissao e pelas llcltentes presentes.
7.13 - Divulgacae do resultede do julgamento de proposte de preces e observancla ao prazo recursel
previsto no art. 109, inciso 1, alinea 'b', de Lei n° 8.666193.
7.14 - Apes a fese de hebllltacee, nee cabe desistencia do proposte, salve motive juste deoerrente do
fate supenreniente e aceite pela Comissao de Licitecao.

8.0 - DO CRITERIO DE JULGAMENTO
A) - AVALIACAO DOS DOCUMENTOS DE HABILITACAO - ENVELOPE 'A'
8.1 - Compete exclusivemente a Comissao avaliar o merlto dos documentos e iniormecoes prestadas,
bem eomo julgar a capacidade técnlca, eoonomlca e finanoeira de cede proponente e a exequibilidade
das prepostes apresentedas.
8.2- A habilitacao sera julgeda oom base nos Documentos de Habilitecee apresentade, observada as
exigencies pertinentes a Hebilitacao Jurldlce, Regularidade Fiscal, Quallfrcecao Técnlca e a
Quelificecao Eoonomlce e Finenceira.

B) - AVALIACAO DAS PROPOSTAS - ENVELOPE ‘B"
8.3 - A presente licitecao sera julgeda pelo erlterie do MENOR PRECO GLOBAL, contorme inciso 1, §
1° do art. 45 de Lei das Llcltecoes.
8.4 - Serao desclesslticades as prepostas:
8.4 1 - Que nae etenderem as especificecoes deste Edital do Tomeda de Precos;

A
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8.4.2 - Oue apresentaÍem pÍê@s unitários inisódos, de valor zero, ou preços
inexeqúÍveis (na forma do Art. 48 da Lei de Licitaçoes), ou supêriores ao valor eslimado
licitação, constante do item 1.2 deste editeli
8.,1.2 'l - Preços excessivos, assim entendido como aqueles superioÍ€s aG preços unitáÍios e
estebêlecidos no Anexo V - Proleto Básim, deste Êdital;
8,1 I -.Orq apresêntarem condi@s itegais, omissões, eíos e divergência ou connito mm
exigénci6 &ste Edital;
8.4.4 - Na proposla prevalecerá, em caso de discordância entÍe os valores numéÍicos e por extenso,
estes últimos.
8.4 5 - Ntu será mnsideÍada quahuer oferta de vantagem não prevista nesta TOMAOA DE PREÇOS,
nem pr@ ou vantagem baseada nas oíertas dos demais licilantes;

m como o valor total proposto, eventualmente,
nentes, serão devidamente coÍigidos, não se

sclassifi caçâo da proposta.

m üENOR PREçO GLOBAL entre as ticitanles

I 4 I - ouando Íor constardo o empate, conÍoíme estaberece os Artigos 44 e 4s da Lei comprementar
'123, dê í4 de dezembm de 2006, a mmissão de licitação aplicarios cnÉrbs pare desempate em

, da seguinte foÍma:
em que âs pÍopostas apÍesenladas pelas

m iguais ou alé 10% (dez poÍ cento) superior ao

E.4.9 -.Para efeito do disposto no I4.8.,l, oconendo o empale, procêder_se-á da seguinle forma.
| - â microempÍesa ou empÍesa de pequeno porte mais bem claisificada poderá ap;sêntar pÍoposta de
prêço inferioÍ àquela mnsiilerada vencedora do cerlame, no prazo de cinco minutos, sob pena de
preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o objeio licilado;

u empresa de pequeno porte, na íorma do inciso I

ue por',/entuÍa se enquadrem na hipótese do item
o exercicio do mesmo diÍeito, também todos no

apresentada por micÍoempma ou empresa de pequeno porte.

9. DA ADJUDICAÇÂO E HO OLOGAÇÁO
9 1 - A comissão emitirá relatório contendo o resurtado do jurgamento deste Êditar, mm classifcação
d

9 a perticiparam.

p ,o"bi:'loo:L'ÊI;;i:l,.Jg§#',.:1ffi8."

10.0. DO CONTRATO
10.'l - Será cêlebrado instrumento de Contralo, confome minuta anexa ao presenle editalde Tomada
de.Preços, que deverá ser assinado pelas partes no pÍazo de OS (cinco) diás consecutivos, a paílr da
data de conr,/ocaçáo encaminhada à licitante venced( ra.
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8.4.2 - Oue apresentarem preces unitarios irrisorios, do valor zero, ou preces oircossi r- ,-
inexoqfllvois (na ferme do Art. 48 da Lei do Licitacoes), ou superiores ao valor estimado p
licitecae, constante do item 1.2 deste edital; .
8.4.21 - Procos excosslvos, assim entendido eomo equeles superiores aos preces unitarios e - -- -
estabelecidos no Anexo V - Projeto Basico, deste Edital; 9",; £,H H

111*;
8.4.3 - Que apresentarem condicoes llegais, omlssoes, ones e divergencia eu conflito oom --
exigéncles deste Edital;
8.4.4 - Ne proposte prevelecera, em caso do discerdancla entre es velores numérioos e per oxtenso.
estes riltlmes.
8.4 5 - Nee sera oonslderada qualquer eferta do vantegem nae previsto nesta TOMADA DE PRECOS,
nem preco ou vantegem baseada nas oiertes dos demais llcltentes;
8.4.8 - Os erros do some e1ou mtrltlplioacao, bem come o valor total proposte, eventualmente,
conligirrodo nos Propostas do Pieces dos proponentes, serao devidamente corrigidos, nae se
ccrnsliluindo. do ionrro elguma. corno molivo para dosclessificecao da proposte.
8.4.7 - Sore declarada vonoedoro a proposte com MENOR PRECO GLOBAL entre as llcltentes
olassifioodos;
8.4.8 - Cluando tor constetado o empate, oonterrne estabeleoe es Artlges 44 e 45 de Lei Complementar
123, do 14 de dezembre do 2006, a oomlsseo do licltacae eplicera es criterios pare desempate em
tavor do rnioroomproso ou Em|;Il'E5E| do pequeno pone, de seguinte ferme:
8.4.8 I - Entende-se por ornpole oquoios situocoes em que as prepostes apresentedas pelas
mlrzroemprasos e empresas do pequorro porle so-jam lguais ou ato 10% (dez per conte) superior eo
melhor preco.
8.4.9 - Para eleito do disposto no 8 4.8.1, ocorrende o empate, procedor-so-a de seguinte ferme:
I - e microemprese eu empresa do pequeno porto mais bem clessificada podera epresonter proposte do
preco inferior aquela oonslderada vonoedora do certame, no prazo de clnoe minutes, sob pone do
preclusao, sltuacao em que sera adjudicado em sou favor o objeto licitado;
ll - Nap oorrroando o controtafio do microemprese ou empresa do pequeno porte, ne tonne do inciso I
deste llorn, soroo convo-codes as rornonosoerrtos que porventura so enquadrem na hipotese do item
8.4.8.1 deste Edital, no ordem rzlossiiicolorio, para o exorcicio do mesmo direito, tembém todos no
prooo do cinoo rninulos coda, sol: perro do proctusoo;
Ill - no caso do equlvalorrolo dos valoros epresentados pelos mroroemprosos e empresas do pequeno
porto qrro so enozrnirom nos lrrlorvolos estabelecidos no item 8.4.8.1 deste Edital. sera roolloodo sorloio
poro deiinlr aquolo que primeiro podera apresentar melhor oiorto.
8.4. 18 - No hipotese do noo-oontrotocoo nos tonnes previstes no item 8.4-9 deste edital, o objeto
licitodo sera adjudicado em lavor do proposte origrnolmonto vorroodoro do oenamo.
8.4.11 - O disposto no item 8.4.9 sornonto so eplicera quoirrdo o melhor otorto lnlciol nao liver sido
apresentade por microemprese ou empresa do pequeno porto.

9 - DA ADJUDICACAO E HOMOLOGACAO
9.1 - A Comissao emitira relatorio contendo e resultede do julgamento deste Edital, com elessificecao
dos lioitonl-as. que estora assinedo pelos membros que dole perticiparam.
9.2 - Adjudrcacao deslo iicllacoo o o I-Iorrnolrz-r;,ror;oo do sou objeto om favor da licitante cuje proposte do
preces W13 clessificada om primeiro lugar soo II.‘ ozrmpoloncia do secretario da socrotarla sollcitante.

10.0 - DO CONTRATO
10.1 - Sore celobrado instrumente do Contrato, confomre minute enexa eo presente edital do Tomeda
do Precos, que devera ser assinedo poles partes no prazo do 05 (cinco) dies consecutivos, e partir de
date do convocacao onceminhade a licitante vencedora.

| E r
‘H



GÚS
IiETEIIURA OE

trr.íCe lrl. Por Yo.a
ãr}(

-s$seI

10.2 - A recusa injustificada do adjudicetário em assinar o .Temo de Contrato, no prazo esta
n0 subilem anterior, caracterizârá o descumprimento totalda obrigaçâo, licando sujeita às penalid
previstas no item 17.'1, su alinea "b.í" do Edital;
10.3 - ConsideÍa-se conE parte integrânb do Confato, os termos da pÍoposta Vencedo
Anexo, bem @mo os demais elemontos mncementes à licitação, que serviram de base ao
licitalório.

rce

1 0.4 - O prâzo de convocaçtu a que sê refere o subilem ,l 
O. 1 , poderá ter uma única pronogaçâo com o

mesmo prazo, quando solicitdo pela ticitante, e desde que omrra molivo justificado e úito pela
AdministÍaçáo.

1 0.5 - E íaculldo à Administraçáo, quando o mnvocado não assinar o 
.Termo 

de ContÍato' no prazo e
os licilanles remanesc€ntes, obedecendo a ordem de classmcaçá)
fazêJo em igual prazo e nas mesmas @ndiçóes propostas pelo
licitaçá) mnsoanle prevê a Lei n0 g.ô66/93 e suas alteraÉes

posteriores.

íí.0. Dos PRAZOS
11.1 - Os serviços objeto desta licitação deverá ser execulados em até 90 (noventa) dias, contados a
paíir do recebimenh da oÍdem de serviço, podendo ser prorÍogado nos termos da Lei g.66683 e suas
alterações.
11.2 - Os pedidos de pmrcgaçâo deverão se fazer acompanhar de um retatóÍio circunstanciado e do
novo cronograma 

. 
fisice.inanceiro adaptado às novas condiçóes propostas. Esses pedidos seÍão

analisados ê julgados pela fscalização da Sêcretaria da lníraestrulura de Crâteús.
11-3 - Os pedidos de pmÍÍDg4áo de prams serâo dirigidos a Sefietaria da lnfraeslÍutuÍa de Crateús
até 10

11.4 - caso fortuilo, desde que notificados nopÍazo da lníraesÍütura de Crateus, não serão
considerados como inadimplemenlo contráual.

í2. OOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSOES AO CONTRATO
12.'Í - À Conlratante caberá o direito de promover acéscinns ou supressões nos seÍviços, que se
fzerem necessários, até o limite corespondente a 2s% (vinte e cinco por cenlo) do valor iniciâr do
@ntato, e, no caso particular de refurma, até o limite de SO% (cinquenta por cenio), manlendese as
demais condi@s do confab nos temos do art. 65, paÍágrafo íà, da Lei n" g.666i93.
12.2 - 

. 
Caso haja acÉscimo ou diminuição no volume dós servips este será objeto de Termo Adiüvo

ao contrato, após o que será efetuado o pagamento.

í3. DO PAGATIENTO, OO REAJUSTAIÚENTO E REEQUILíBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO
13.1. As medi@s deveráo sêr elaboÍadas mensalmente pela contratada de amrdo com o Cmnograma
Fisico FinanceiÍo do se*i@, de mmum acoÍdo com a fiscalização e entregues na prefeirura Mu;icrpar
de CÍateús, até o antepenúltimo dia útil do més. para isso, devem sei considerados os servjços
execulados somenle até o segundo dia anterior a esta data da entrega. As medi@s não entregues ãte
esta data será) cadastradas mmo de valor zero e o valoI reÍerenb à esse periodà, será
automaticamente lÍansÍeÍido para o pêríodo postêrior.
13.2. O pagamento dos serviços será eíetuado até o 1e (décimo) dia seguinte ao dia da apresentaçâ)
da falura.
13.3 Os preços são firmes e ineajustáveis pelo periodo de .12 (doze) meses, a contaÍ da data da
apÍesentaçál da poposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços contrafuais poderão ser

)"

FREFEITURA DECRATEIJS ~"'
Anexo, bem oomo os demais eiementos ooncementes a licitagao, que serviram de base ao prone
licitatorio.
10.4 - O prazo de oonvocaoao a que se refere o subitem 10.1, podera ter uma unica prorrogaoao com o
mesmo prazo, quando solicitada pela licitante, e desde que ooorra motivo justificado e aceito pela
Administraoao.
10.5 - E faculiado a Administra<;ao, quando 0 oonvocado nao assinar 0 “Tem1o de Contrato” no prazo e
oondiodes estabelecidos, on-nvooar os licitanles remanescentes, obedecendo a ordem de classificaoao
eataheieoida peia Comissao, para fazé-lo em igual prazo e nas mesmas oondigoes propostas pelo
primeiro oolooad-o, ou revngar a Iicitaoéo oonsoante preve a Lei n9 8.666!93 e suas alteragoes
postenores.

11.0 - DOS PRAZOS
11.1 - Os servioos objeto desta licitaoao devera ser executados em ate 90 (noventa) dias. contados a
partir do recebimento da ordem de servioo, podendo ser prorrogado nos tem1os da Lei 6.666193 e suas
alterapoes.
11.2 - Os pedidos de prorrogaoao deverao se fazer aoompanhar de um relatorio circunstanciado e do
novo cronograma fisico-finanoeiro adaptado as novas condiooes propostas. Esses pedidos serao
anaiisados e julgados pela fiscalizaoao da Secretaria da Infraestruiura de Crateus.
11.3 - Os pedidos de prorrogaqao de prazos serao dirigidos a Secretaria da Infraestrutura de Crateus
ate 10 {dez} dias antes do data do termmo do prazo onntratual.
11.4 - Us atrasos ooasiorradoa por moiivo do inrea maior nu caso fortuito, desde que notificados no
prazo de 46 [uuarenta e oito] horas e aceitos p-ata E-eoretana da lnfraestrulura de Crateus, nao serao
considerados oomo inadimplemento oontratual.

12 - DOS ACRESCIMOS EIOU SUPRESSGES A0 CONTRATO
12.1 - A Contratante oabera 0 direito de promover acréscimos ou supressoes nos senrioos, que se
fizerem neoessarios, ate o limite correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do
contrato, e, no caso particular de reforma, até o iimite de 50% (oinquenta por oento), mantendo-se as
demais condiooes do contrato nos termos do art. 65, paragrafo 1°, da Lei n" 6.666193.
12.2 - Caso haja aoréscimo ou diminuiqao no volume dos servioos este sera objeto de Terrno Aditivo
ao oontrato. apos o que sera efetuado o pagamento.

13 - DO PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E REEQUIUBRIO ECONGMICO-FINANCEIRO
13.1. As medigoes deverao ser elaboradas mensaimente pela contratada de aoordo com o Cronograma
Fisioo Financeiro do servioo, de oomum acordo oom a fiscalizaqao e entregues na Prefeitura Municipal
de Crateirs, até o antepenultimo dia iitil do més. Para isso, devem ser oonsiderados os servioos
executados somente ate o segundo dia anterior a esta data da entrega. As mediooes nao entregues até
esta data serao cadastradas oomo de valor zero e o valor referente a esse periodo, sera
automaticamente transferido para o periodo posterior.
13.2. O pagamento dos servioos sera efetuado até o 10° (décimo) dia seguinte ao dia da apresentaoao
da fatura.
13.3. Os preoos sao firrnes e irreajustaveis pelo periodo de 12 (doze) meses, a oontar da data da
apresentaoao da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses. os preoos contratuais poderao ser

10.2 - A recusa injustificada do adjudicatario em assinar o "Tenno de Contrato" no prazo esta -"-= ""3'“* H 45-
no subitem anterior, caracterizara o descumprimento total da obrigagao, ficando sujeita as penalid 1 I *
previstas no item 17.1, sub-alinea "b.1" do Edital; E
10.3 - Considera-se oomo parte integrante do Contrato, os tem1os da Proposta Venoedora e 1,

I '1.
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reajusldos, tomândo-se por base a data da apresentação da prcposla, @m base no INCC -
Nacional da Construçâ) Civil ou oulÍo equivalente que venha a substjtul-lo, caso este seja extin

X

t1- Dos RECURSOS ORçAÍíENTÁR|OS
14.'l - 0s recursos parâ a execução do objelo da pÍesente licitaçáo conerao à conta das
orçamentárias especificadâs no preámbulo deste edital.

ís. Dos REcuRsos AD I{|STRAT|VOS
15.1 Dos atos decorÍentes das decisôes da Comissáo pemanentê de Licita@s, caberá recurso, com
eÍeito suspensivo, no prazo de 5 (cinm) dias úteis, a mntar da inümação do ato, contados da data da

mento, ou no câso do aÍligo 109, s 1" de Lei n"
va ala. S€ presentes os prepostos dos licitantes

sêí feita por mmunicqão dirêta aos inleressados.

de 5 (cinm)dias úleis. 
ais pÍoponentes que poderão impugná]o no pÍazo

í5 3. os. recursos.deverão ser interpostos mediante petição devidamente aÍTazoada e subscrita pero
re-pÍesentanle legal da recorÍente, diÍigida à comissão de Lidtaçáo da prefêitura Municipal de crateús.
15.4. os Íecursos seÍáo protocolâdos junto à Comissâo de Licitação, de 2a a 6. feiÍa, no hoÍârio das gh

intermédo do(a) Presidente(a), o(a) quat poderá
ias úteis, ou, nessê mesmo prazo, fazêlo subir,

dias úreis, mnrado do rece 1t':,.::li[i""t "ttro 
do prazo de 05 (cinco)

í5.6. Não sertu admitiCos do prazo legal e/ou subscritos por representante
não_habilitado legalmente ou ntu identifcado no processo para responder pela Licilante.'15.7 Não seÉ concedido prazo para recursos sobre assuntos meramenls protelatórios ou quando não
justificada a intençâo de inbrpor o recurso pelo Licitante
'15.8. O recurso terá efeilo suspênsivo.
'15.9. 0 acolhimenlo de recurso importará a invalidaçá) apenas dos atos insusceti\,êis de
aprcveitamento
15.10. A intimaÉo dos atos decisóÍios da adminishaçâo - pEsidente(a) ou SecÍetário(s) _ em sede
recursal será feita mediante afxação de ópia do extrato resumido ou dà inlegra do ato ;o flanelógrafo
da Comissão e da Prefeitura de Crateús, como também na forma original dã publicação do avis; de
licitação.
'15'11. 0s autos do processo administrativo permanecerão com visla ÍÍanqueada aos inteÍessados na
sede da Comissão de Licitação.
í5.í2. DA FORMALtzAÇÃo Do REcuRso ADiitNtsTRATtVo:
a) O pêdido de objeção deverà ser apÍesênlado em duas vias pelo represenlanle legal da empresa no
setoÍ de licitaçâ) no prazo estipulado no item j5.í, com dados de mntato da impúgnente no qual a
Comissâo ênviaÍá rêsposta eo pedido.

na datilográfica ou

ll) A identificação precisa e completâ do autor e seu representante tega (àmpanfraOo Oos
documentos. compmbatórios) se íor o caso, conlendo o nome, prenome,-estado civil, profissão,
domrcilio, númem do documento de identilicação, deüdamente dàtada, assinada dentro do prazo
editalício;
lll) 0 fato, o Íundamento juridico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens mntra rezoados;

VERDE-
reajustados, tomando-se por base a data da apresentacao da proposta. oom base no_ INCO —
Nacional da Construoao Civil ou outro equivalents que venha a substitul-lo, caso este sera extrnl

14 - nos RECURSOS ORQAHENTARIOS ‘I’
15'14.1 - Os recursos para a execucao do objeto da presente Iicitacao oorrerao a oonta das II - - Ell

Orcamentarias especificadas no preambulo deste edital.

15 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
15.1 Dos atos decorrentes das decisoes da Comissao Pem1anenle de Licitaooes, cabera recurso, com
eleito suspensivo, no prazo de 5 (cinco) dias uteis, a oontar da inlimacao do ato, contados da data da
ouolioaoao na imprense olioial. do raspeouvo julgamento, ou no caso do arligo 109, § 1° de Lei n°
5.55553, rmediatarnente apoe a lavratura da respooliva ata. Se presentes os prepostos dos licitanles
no ato em que ioi adotada a deois-ao. quando podera ser feita por comunicacao direta aos interessados.
15.2 lni-en:osto o reotrrao, sera comunic-ado as demais proponentes que poderao impugna-lo no prazo
de 5 (cinco) dias uteis.
15.3. Os recursos deverao ser interpostos mediante peticao devidamente arrazoada e subscrita pelo
representante legal da reoorrente, dirigida a Comissao de Licitacao da Prefeitura Municipal de Crateds.
15.4. Os recursos serao protocolados junto a Comissao de Licitacao, de 2° a 6’ feira, no horario das Bh
as 12h, em dias do E}E|]fllI||El'l’[E do organ.
15.5. Cl roourso sera dirigido sis] Eoorolarialsl, por intennédio do(a) Presidente(a), o(a) qual podera
reoonsiderar sua deoisdo no prazo do D5 loinool dias ilteis, ou, nesse mesmo prazo, fazé-lo subir,
devidamente inlionnados, devendo, nesta oaso, a decisao ser proferida dentro do prazo de 05 (cinoo)
dias irteis, contado do reoehirnelwto do reourso oeiolsl Secretario(s).
15.6. Nao serao admitidos recursos epresentados iora do prazo legal elou subscritos por representante
nao habililado Iegalmente ou nao identificado no processo para responder pela Licitante.
15.7. Nao sera coneedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatorios ou quando nao
justificada a intencao de interpor o recurso pelo Licitante.
15.8. O recurso tera efeito suspensivo.
15.9. O acolhimento de recurso importara a invalidacao apenas dos atos insuscetiveis de
aproveitamento.
15.10. A intimacao dos atos decisorios da administracao - Presidentela) ou Secretariols) —- em sede
recursal sera feita mediante afixacao de copia do extrato resumido ou da integra do ato no llanelografo
da Comissao e da Prefeitura de Crateiis, como também na forma original da publicacao do aviso de
licitagao.
15.11. Os autos do prooesso administrative permaneoerao oom vista franqueada aos interessados na
sede da Comissao de Licitacao.
15.12- DA FORMALIZAQAO D0 RECURSO ADMINISTRATIVO:
a) 0 pedido de objecao devera ser apresentade em duas vias pelo representante legal da empresa no
setor de Iicitacao no prazo estipulado no item 15.1, com dados de contato da impugnante no qual a
Comissao enviara resposta ao pedido.
1:] Somonte serdo doe-ltao as ooieodes mediante pedoao ooniooolonada em rndquina datilografica ou
rmprossora eletrdnioa. em iinla nao lavavel, gue oroenrzngm oa seguintes roqursnogr
ll CI onderorjwnonto ao Presidente da Comissao do i.ir::itar;ao do Pnaieitura do Crateus;
ll) A idenlificacao precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos
documentos comprobatorios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissao,
domicilio, numero do documento de identificacao, devidamente datada, assinada dentro do prazo
editaliciog
Ill) O fato, o fundamento juridico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra razoados;
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lV) O pedido, com suas espedfcaÉes.
í5.13 O íecurso ou impügna@ apÍêsentadis em desacDrdo mm as condiÉês desle ed
sêrão conhecidos,

í6 - DAS TMPUGNAçÔES
16 1. Qualquer cidadâo é parte legítima para impugnar este edital diante de alguma inegul
devendo pÍotocolar o pedÍdo de até 05 (cinco) d as úteis antes da data fixada paÍa abeÍtura d6
ênvelopes de habil taçáo, estando a Adminislraçâo obrigada a julgar e respondeÍ em eté 03 (bês) dias
úteis;

16.2. oecaira do diÍeito de impugnaÍos termos do edíalo licjtante que não o fizer até o segundo dia úül
que. anteceder a abertura dos envelopes de habilitâção, hipotese em que tal comunicaçá) n& terá
efeito de recuÍso;
í 6.3 0s pedidos de esclarecimento ou impwnações deverão ser pÍotocolados, junto a Comissâo de
Licitaçâo irunicipal de Crateús. Prolocolado diretamente à CpL e atender às seguintes exigências:
16.31. Documento elaborado em duas üas, ambas rubricadas em todas as-folhas, e ássinadas na
úllimai
16.3.2. AlegaÉes fundamentadas, e se for o caso, pedido instruldo com documentação/provas que se
fizeÍem necessário;
16.3.3. Se interposta por pessoa ílsica, a peüçáo devera ser acompânhada de cópia xerográficâ do
documento de identidade de seu signatário;
16.3.4. Se apresentada por pessoa jurldica, deverá conter a devida qualificação da pessoa juíidicâ
nome/CNPJ/endereço/telefone) e a identificaçáo/coÍÍêlaçáo de quem inteÍpôs o pedido pela emfresa;
'16.4, 

.A impugnaçtu feita tempestivamente peto ticitanle não a impedi;á de participãr do pmcesso
licilatório até o bânsito em julgado da decisel a ela pertinente;
16.5. Acolhida à petição contra o ato @nvocatório será designada nova datâ para a realização do
certame;
'16.6. A impugnaçâo de que lrata o item acima, se houver, deverá ser apresentada de mnÍoímidade
com anigo 41, parágraÍo 10, da Lei N0 8.666/93 e alleraçóes subsequenles.

í7.0 - DAS SA|{ÇÔE§ ADf,I{|STRAT|VAS
17 í Pela inexecuçâo total ou parcial das obrigaÉes assumidas, garanüdas a prévia deÍesa, a
AdminisFação poderá aplicar à mnhatâda, as seguinles sanÉes:
a)AdverÉncia.
b) Multas de:
b.í) 10,0% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de Íecusa da licitante vencedoÍa em
assinar o contrato dentro do pÍazo de 05 (cinm) dias úteis, contados da data da nolificaçtu Íeita pela
CONTRATANTE

b.2) 0,3% (tÍÉs decimos por cento) sobÍe o valor da parEela ntu cumpÍida do Conhâto, poÍ dia de
atrêo na êxecuÉo dos seÍviços do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias;
b.3) 2,0% (dois por cento) cumulaüvos sobre o valor da parcela não cumprida do Conlrato e Íescisão
do pacto, a cdtério da S€cÍelaÍia da lnfÍaestÍutura de Cral€ús - Ce, em câso de atraso superis a 30
(tÍinta) dias na execução dos serviços.
b.4) Os valores das mult6 reÍeri,Cos nestas cláusulas serão desconlados lex{flicio' da contralada,
mediante subtração a seÍ efetuada em qualquer Íalura de credito em seu favor que manlenha junto à
Secretaria da lnÍraeslÍutura de Crateús - Ce, independente de notific4áo ou interpelaÇâo judicial ou
eíIaiudicial;
c) Suspensáo lemporária do direito de partcipaÍ de licitaçtu e impedimenb de contratar com a
Administraçào, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

X
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. . ‘P-31 ,1.-l\/) O pedido, com suas espeorficaooes. I _ .'£-
15.13 0 recurso ou impugnagoes apresentedas em desaoordo com as condrqoes deste edi _‘-I
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16.1. Qualquer cidadao é parte legitima para impugnar este edital diante de alguma irregularid F“
devendo protocolar o pedido de até 05 (cinco) dias dteis antes da data fixada para abertura dos
envelopes de habilitacao, estando a Administracao obrigada a julgar e responder em até 03 (trés) dias
Ertels;
16.2. Decalra do direito de impugnar os tennos do edital o licitante que nao 0 fizer ate o segundo dia util
que anteceder a abertura dos envelopes de habilitacao, hipotese em que tal oomunicacao nao tera
eleito de recurso;
16.3. Os pedidos de esclereclmento ou impugnapoes deverao ser protooolados, junto a Comissao de
Licitacao Municipal de Crateiis. Protooolado diretamente a CPL e atender as seguintes exigéncias:
16.3.1. Documento elaborado em duas vias, ambas rubricadas em todas as tolhas, e assinadas na
dltima;
16.3.2. Alegacoes fundamentadas, e se for o caso, pedido instruido com documentacaolprovas que se
fizerem necessario;
16.3.3. Se interposta por pessoa flsica, a petig>ao devera ser acompanhada de copia xerografica do
documento de identidade de seu signatario;
16.3.4. Se apresentada por pessoa juridica, devera conter a devida qualificacao da pessoa juridica
nomelCNPJlenderepoltele1one) e a identificacaolcorrelacao de quem interpos o pedido pela empresa;
16.4. A impugnacao feita tempestivamente pelo licitante nao a impedira de participar do prooesso
licitatorio ate o transito em julgado da decisao a ela pertinente;
16.5. Aoolhida a peticao oontra o ato convocatorio sera designada nova data para a realizacao do
certame;
16.6. A impugnacao de que trata o item acima, se houver, devera ser apresentade de oonfomndade
com artigo 41, parégrafo 1°, da Lei N" 6.666193 e alteracoes subsequentes.

17.0 - DAS SANOOES ADMINISTRATIVAS
17.1. Pela inexecucao total ou parcial das obrigaooes assumidas, garantidas a prévia defesa, a
Administracao podera aplicar a contratada, as seguintes sanpoesr
a) Adverténcia.
b) Multas de:
b.1]l 10,0% (dez por oento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante vencedora em
assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinoo) dias uteis, oontados da data da notificacao leita pela
CONTRATANTE
b.2]l 0,3% (trés décimos por cento) sobre o valor da parcela nao cumprida do Contrato, por dia de
atraso na execucao dos senrioos do obieto contratual, ate o limite de 30 (trinta) dias;
b.3]l 2,0% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela nao cumprida do Contrato e rescisao
do pacto, a critério da Secretaria da Infraestmlura de Crateus - Ce, em caso de atraso superior a 30
(trinta) dias na execucao dos servicos.
b.4]l Os valores das multas referidos nestas clausulas serao desoontados “ex-officio' da oontratada.
mediante subtraoao a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto a
Secretaria da lnlraestrutura de Crateds - Ce, independente de notificacao ou interpelaoao judicial ou
ertraiudicial;
c) Suspensao temporaria do direito de participar de licitacao e impedimento de contratar com a
Administracao, pelo prazo de ate 02 (dois) anos;

-Fl’
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20 . oAs REsclsôES cot{TRATuAts
20.1. Dos critérios para rescisões contretuais esuio previstas no Anexo lll Minuta do Contrato

2r - DAs DrspostçôEs FtilÀs

3l], l.p-Etll.çao da pmposh imptica na aceilaçáo ptena das condiÉes estabelecidas nesla
TOMADA DE PREÇOS,
2í.2. Esta licilação poderá ser em caso de feriado, hansÍeÍira para o primeiÍo dia úlil subsequeflte, na
mesma hora e locâ|.
21.3. P.era dirimir quaisqueÍ dúvidas, o pmponente poderá diÍigir-se à Comissão de Licitâção, na sedê
da PÍefuilura Municipal de Crateús, duÍante o peíodo das g:00 às l2:OO horas, de seguMa a sexta_
feire.

, na modalidade Tomada de Preços podeÉ sêr:
tada ou pmvocada em qualquer Íase do processo;
deconênte dê moüt/o superveniente, pedinenle e

21.5. Os casos omissos seráo resoMdos pela Comissâo permanenle de Licitação nos lermos da
legislação peÍliÍEnte.
2í.6. Cópias do edital e anexos serâo Íomecidas, nos horáÍios das O8:OO às 12:OO hores, ficando os
autos do pEsenle pÍocesso administrativo de Tomada de pr@s à disposiçâo pâra vistas e
mnÍeÍência dos interessados. Bem corno o editar disponiver no poÍtaide Licitaçoes oo TôE-CE, no site
htF/municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/ e https:/ ,!ww crateus.ce.gov.brfl icíacao.php - portat de
Licitaçôes do Municipio de Crateús.

22 . DO FORO

22.1. Ficâ eleito o Íoro da Comarca de Cralêús-CE, Estado do Ceará, para dirimiÍ toda e qualquer
contmvéÍsia oÍiunda do píesente editâ|, que não possa ser Íesolvida pela via adminilraÍva,
renunciando-se, desde já, a qualqueroutro, por mais privilegiado que seja,

d) Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou mnlralar mm a Adminislraçáo Pública, enquanto
perdurarem os motivos delerminantes da punição ou até que a mnlratante promova sua reabilitaÉo

ANTÔNIO F ALVES JÚNIOR
Presidente da

Craleús -.. CE, 23 de sêtenbrc de 2021

1 8.0 . DAS OBRIGAÇÔES DA COI{TRATANTE
18.1. As obrigaçoes da Contratante estão preüstas no Anexo lll lrinuta do Contrato.

í9 . DAS OBRIGAÇÔES DA COITRATADA
19.1. As obrigaÉes da ContÍatante estão pÍevistas no Anexo lll Minuta do Contrato.

de Licitaçáo

rnersrrunaDE

undo I s or no

d) Declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administragao Pirblica, I enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punicao ou até que a contratante promova sua reabrlrtacao.

18.0 - DAS OBRIGAQOES DA CONTRATANTE
18.1 . As obrigaooes da Contratante estao previstas no Anexo lll Minuta do Contrato.

19 - DAS OBRIGAQOES DA CONTRATADA
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19.1. As obrigaooes da Contratante estao previstas no Anexo lll Minuta do Contrato. F ,-;» H i -ti '

20 - DAS RESCISOES CONTRATUAIS
20.1. Dos critérios para rescisoes contratuais estao previstas no Anexo Ill Minuta do Contrato

21 - DAS DISPOSIQOES FINAIS
21.1. A apresentacao da proposta implica na aoeitacao plena das condiooes estabelecidas nesta
TOMADA DE PREOOS.
21.2. Esta licitacao podera ser em caso de feriado, transferida para o primeiro dia iltil subsequente, na
mesma hora e local.
21.3. Para dirimir quaisquer ddvidas, o proponente podera dirigir-se a Comissao de Licitacao, na sede
da Preleitura Municipal de Crateos, durante o periodo das 6:00 as 12:00 horas, de segunda a sexta-
feira.
21.4. -Eloniorrrre a I-egrslaoao em vigor. e-sta lioitaoao, na modalidade Tomada de Preoos podera ser:
a] anulada, a qualquer tempo, por iiegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do prooesso;
la] rev-ogada, por oonvoniarroia do Adminislraoao. decorrente de motivo supenreniente, pertinente e
solioienie para iustifioar o ato.
21.5. Os casos omissos serao resolvidos pela Comissao Permanente de Licitacao nos tennos da
Iegislacao pertinente.
21.6. Copias do edital e anexos serao lomecidas, nos horarios das 06:00 as 12:00 horas, ficando os
autos do presente prooesso administrative de Tomada de Precos a disposicao para vistas e
oonferéncia dos interessados. Bem eomo o edital disponivel no Portal de Licitaooes do TCE-CE, no site
httpJimunicipios.tce.oe.gov.br!licitacoesl e https:Hwww.crateus.ce.gov.brllicitacaophp - Portal de
Licitacoes do Municipio de Crateos.

22 - DO FORO
22.1. Fica eleito o fo|'o da Comarca de Cratetls-CE, Estado do Ceara, para dirimir toda e qualquer
oontmvérsia onunda do presente edital, que nao possa ser resolvida pela via administrativa,
renunciando-se, desde ja, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Crateds — CE, 23 de setembro de 2021

ANTONIO FER ES ALVES JUNIOR
Presidente da C _ Pomuno-nte de Licitagao
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(PAPEL TIfuIBRADO DA PROPONENTE)

ANEXO I- iIODELO DE CARTA DE PROPOSTA

Local e data

À
Prefeitura Municipal de Crateús
Comissão PeÍmanente de Licit4áo

REF.: TOIIADA DE PREÇOS N'

Prezados (as) Senhores (as),

Apresentamos a V. Sas.,

conÍoíne prcjelo e o4amenlo em anexo, pelo preço global de R$
, com prazo de execuçáo alé 90 (noventa) dias.

SEINFRA, cuio objeto é
PAVIMENTAÇÃO ASFÁL

nossa pÍoposla_para o objeto do Edital de Tomada de preços N. 006/2021
A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DÊ SERVICOS DE
TICA EM OIVERSAS RUAS DA SEOE DO MUNICíPIO DE CRATEÚS _ CE,

Caso nos seja adjudEado o obieto da
prazo delerminâdo no documento

e CPF n"

presente licitaÉo, nos compromelemos a assinar o mntrato no
de mnvocaçâo, indicando para esse fim o(a) S(a).
portdor (a) da caÍteiÍa de ldenlidade n".

como representante legal desta
empÍesa.

lnÍormamos que o prazo de validade da nossa pmposta é de 60 ísessenÍs,l d,bs coÍÍidos, a contar da
data da abeÍlura da licitaç&.

Finalizando, declaramos que cstamos de pleno acoÍdo com todas as coírdi@s eslâbelecidas no Edital
da liíaçáo e seus anexo§.
Atenciosamente,

Alenoosamente

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante

l>

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

ANEXO I - MODELO DE CARTA DE PROPOSTA ‘PH-E‘
o.55‘-tr'16-
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Local e data

A
Prefeitura Municipal de Cratetrs
Comissao Pemianente de Licitacao

REF; TOMADA DE PREQOS N”

\" Prezados (as) Senhores (as),

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o objeto do Edital de Tomada de Precos N” 00612021
SEINFRA, cujo objeto e a CONTRATACAO DE EMPRESA PARA PRESTAOAO DE SERVICOS DE
PAVIMENTAOAO ASFALTICA EM DIVERSAS RUAS DA SEDE DO MUNlClP|O DE CRATEUS - CE,
oonfome projeto e oroamento em anexo, pelo preco global de R$
[ J, com prazo de exeoucao até 90 (noventa) dias.

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente Iicitacao, nos oomprometemos a assinar o oontrato no
prazo determinado no documento de convocacao, indicando para esse fim o(a) Sr(a).

_ , portador (a) da carteira de ldentidade n°.
_ e CPF n° , oomo representante legal desta

empresa.

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta e de 60 (sessenta) dias corridos, a oontar da
data da abertura da Iicitacao.

\-
Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo oom todas as condicoes estabelecidas no Edital
da licitaoao e seus anexos.
Alenciosamente,

Atenciosamente,

Canmbo da Empresa e assinatura do(a] representante.

lw



ANEXO À CARTA PROFOSTA - PLA ILHA DE QUA}{TÍIATMOS

0í. PLA [.JA ORçAIENTÁRA:

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE UNID
VALOR

UNITÁRIO TOTAL

VALOR TOTAL

OBS: ANEX,,AR CRONOGRqMA FISICo.FINANoEIRo coNFoRME PRoJETo BÁs|co

{

i'iI_EFE|TllIl-Ulli I ffiz

H _, .,.
t | F T

ANEXO A cnrm PROPOSTA - PLANILHA DE oumrnnrrvos
15' -§_._"01. PLAN LHAORQAMENTARM: " “F”-""

la‘

‘ VALORnem ESPECIFICAQAO 1 QTDE unro UNITARIO TOTAL I
I

. _ E.

I

_ \ I

VALOR TOTAL _ l

OBS: ANEXAR CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO CONFORME PROJETO BASICO
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ANEXO II

MODELO OE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE

Local e dala

Ao Presidente da CPL Preíeitura Municipal de CÍateús

Reí ( . Tomade de Preços ...) n".

(Entidade) - inscrita no CNPJ sob o no o
pelo seu representante legal, o(a) Sr.(a) (nome completo
portado(a)da édula de identidade n'

sediada na (endereço neste ato represenlada

) inscrito(a) no CPF sob o n'
LARA. sob as penas da le , em espêCial o

aí 299 do Codigo Penal BÍasileim, que

a) a pmposta anexâ íoielaborada de maneira independente, e que o conteúdo da proposta anexa não
íoi, no lodo ou em pane, diretâ ou indiÍetamente, iníoÍmado a, discütido com ou recetido de qualquer
outÍo paÍticipante polencialou de Íalo do presente cêrtame, por qualquer mejo ou por qualqüer pessoal

b) a intenção de apÍesentar a pmposla anexa não foi inÍoÍmada â, disculida com ou recebida de
qualquer outro participante polencial ou de íato do presente certamê, por qualquer meio ou qualquer
pessoa;

c) !u: não lentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influiÍ na decisão de qualquer outÍo
participantê potenciâl ou de fah do pÍeseflte certame, quanto a participar ou não da referida liciiação;

d) que o.conteudo da pmposta anexa nâo será, no todo ou em parte, dicta ou indiretâmenle,
comunicado ou discutilo @m qualquer ouuo paÍticipante potencial ou dê Íah do presênte ceÍtame antes
da adiudicaÉo do obieto da refeÍida ticitação;

e) que o mnteúdo da proposta anexa não foi no todo ou em parte, direla ou indiretamente, inÍornado a,
discutido com ou recêbido do ORGAo LICITANTE anles da abeÍtura oficialdas propostas e;

Í) que está plenamente ciente do teor e da extênsão destr declaração e que detém plenos poderes e
inÍorm@s para finn&la.

(UF)...... de de 2021

DECLARANTE

E

PREFEITURA oz
I ._cntrtus *"'

J5- "f’*o,E_
31:
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ANEXO II

MODELO DE DECLARAQAO DE ELABORAQAO INDEPENDENTE DE PHUPEIST ~ I

L I d toca e aa innit

A0 Presidente da CPL Preleitura Municipal de Crateiis

Ref. (. .Tomada de Preoos ...) n°.

(Entidade) - inscrita no CNPJ sob o n° o sediada na (endereco neste ato representada
pelo seu representante legal, 0(a) Sr.(a) (nome completo) inscrito(a) no CPF sob o n° _ -
portadorla) da cédula de identidade n“ _DEt1LARA, sob as penas da lei, em especial 0
art 299 do Codigo Penal Brasileiro, que:

a) a proposta anexa fol elaborada de maneira independente, e que o contendo da proposta anexa nao
foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutldo oom ou recebido de qualquer
outro participante potencial ou de fato do presente certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) a intencao de apresentar a proposta anexa nao foi informada a, discutida com ou reoebida de
qualquer outro participante potencial ou de lato do presente certame, por qualquer meio ou qualquer
pessoa;

c) que nao tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisao de qualquer outro
participante potencial ou de fato do presente certame, quanto a participar ou nao da referida Iicitaqzao;

d) que o contendo da proposta anexa nao sera, no todo ou em parte, direta ou indiretemente.
comunicado ou discutldo oom qualquer outro participante potencial ou de tato do presente certame antes
da adiudicacao do objeto da referida Iicitaoao;

e) que o conteiido da proposta anexa nao fol no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a,
discutldo com ou reoebido do ORGAO LICITANTE antes da abertura olicial das propostas e;

1) que esta plenamente ciente do teor e da extensao desta declaracao e que detém plenos poderes e
intorrnacoes para firma-la.

(UF). de ......... .. de 2021

DECLARANTE
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CONTRATO NO

TERMO DE CONTRATO NO o
ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA i,IUNICIPAL D
CRATEÚ$CE, ATRAVÉS OA SECRETARIA DA
INFRAESTRUTURA, COM A EMPRESA

SE DECLARA:

O Municipio de Crateús - CE, pessoa juridica de diEito público intemo, inscÍita no CNPJ/MF sob o no
07.982.036/000147, com sede de sua PreÍeitura l\4unicipaina Rua Cet. Zezé 1i41- Centro - CrateúycE,
através da Secretaria da lnfraesbutura, neste alo Íepresênlada pelo respectivo Secretário Sr. Agileu de
Mêlo Nunes, aqui denominada de CONTRATANTE, e do outÍo lado a Empresa ...... .., estabelecida na
........,inscrilanoCNPJiMFsobono............,nesteatoÍepresentadapeb(à)SÍ(a),....,....,portador(a)
do CPF/MF no ................, ao 6m assinado(e), doravante denominada de CôúfnefeOn, Oe acorOo onió
Edital 

-d-e 
Tomada de PÍeços no 0062021 SEINFRA, em conÍormidade com o que pÍeceitua a Lei Federal

no 8 666/93 e suas altera@s posleÍiores, sujeitandGse os contratantes às suas normas e às cráusulas e
condi@s a seguir ajusladas:

ct-AÚsuu pRt E|RA- DA FUNOA EI{TAçÃO LEGAL
1.1- Fundamenta-se esle contÍato na Tomada de pÍeços no 006/2021 SEINFRA. na Lei no g.666/93 e
suas alteraÉes posteriores, a e na proposta de pre@s da CONTRATAOA.

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.'1- O presente mnrrato rem por objelo a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTACÂO DE
SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EÀ/l DIVÉRSAS RUAS OA SEDE DO MUNICíPIO DE
CRATEUS - CE, parte integÍante deste pÍocesso.

CLAÚSULA TERCEIRA. DO VALOR E DA DURAçÃO OO CONTRATO

prazo de vigência a partir da data da assinatura, até 90 (noventa) dias,
nos câsos e formâs previstos na Lei ns 8.666, de 21 de junho de 1993 e

3.'t- A
de R$

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, peta execuçáo do objeto deste @ntralo o vator globaÍ

3.2- O contrato terá um
podendo ser proÍÍogado
alteraçôes posteriores.

cúUsuLA QUARTA. DAs CoNDIçÔES DE PAGA]ÚENTo
4.'l- As mediçoes deverâo ser elaboradas mensalmente pela conlratada de acoÍdo mm o Cronograma
Fisim Financeiro do sêrviço, de comum acoÍdo mm a Íiscatizaçáo e êntregues na prefeitura Muiicipal
de Crateús, alé o antepenúlümo dia útil do mês, para isso, devem sei considerados os serviços
executâdos somenle alé o sêgundo dia antedor â esta dala da enlíega As medlÉes não enlregues ;É
esta dala serão cadastradas como de valor zero e o valoÍ cferenle a esse periodo, será
automaticamente tansferido para o periodo posterior.
4.2- A Íatura conslará dos serviços efetivamente prestados no periodo de cada mês civil, de acordo
com o quantitalivo eÍetivarnenle realizado no mês, cujo valor será apurado atÍavés de mediÉo;
43 Caso a mediçâo sêja aprovada pela Secretaria da lnÍaestrutuia, o pagaÍnento será eÍetuado até o

10_(tÍigésimo) dia aÉs o protocoto da fatuÍa peto (a) conhatado(a), ju;b ao setor mmpetente da
Prefeitura Municipal de CÍateús.

+

AI{EXO III- I,lI UTA OO CONTRAÍO

PARA O FIM QUE A SEGUIR

'\
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FIIEFEITURA DE \DA_‘Dcrutrtu ~°' 1»:‘s 
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ANEXO Ill - MINUTA DO CONTRATO IQ
CONTRATO N° -- 1 I 1|-

TERMO DE CONTRATO N“ E Q J; ‘,3
ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL D P dost?’

Pdixfli
IE *-I

CRATEUS-CE, ATRAVES DA SECRETARIA DA
INFRAESTRUTURA, com A EMPRESA

PARA 0 |=r|v| QUE A SEGUIR
SE DECLARA:

0 Municipio de Crateus - CE, pessoa juridica de direito pdblioo intemo, inscrita no CNPJIMF sob o n°
07.982.036i0001-67, com sede de sua Preleitura Municipal na Rua Cel. Zezé 1141 - Cenlro - Crate0siCE,
atraves da Secretaria da infraestrutura, neste ato representada pelo respeclivo Secretario Sr. Agileu de
Melo Nunes, aqui denominada de CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa estabelecida na

V inscrita no CNPJIMF sob o n° . neste ato representada pelo(a) Sr (a) ............ portador (a)
do CPFIMF n° ao fim assinado(a), doravanle denominada de CONTRATADA, de acordo com o
Edital de Tomada de Preoos n° 00612021 SEINFRA, em oonfomtidade com o que preceitua a Lei Federal
n° 8.666l‘93 e suas alteraooes posteriores, sujeitando-se os oontratantes as suas nonnas e as clausulas e
oondicoes a seguir ajustadas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAQAO LEGAL
1.1- Fundamenta-se este contrato na Tomada de Precos n° 00612021 SEINFRA, na Lei n° 8.666193 e
suas alteracoes posteriores, a e na proposta de preoos da CONTRATADA.

c|.At'rsu|.A SEGUNDA - no OBJETO
2.1- 0 presente oontrato tem por objeto a CONTRATAOAO DE EMPRESA PARA PRESTAOAO DE
SERVIQOS DE PAVIMENTACAO ASFALTICA EM DIVERSAS RUAS DA SEDE DO MUNICIPIO DE
CRATEUS — CE, parte integrante deste prooesso.

CLAIJSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA DURAQAO DO CONTRATO
3.1- A CONTRATANTE pagara a CONTRATADA. pela execucao do objeto deste oontrato 0 valor global

‘- de R$ l_ 1.
3.2- O contrato tera um prazo de vigéncia a partir da data da assinatura, até 90 (noventa) dias,
podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei nu 8.666, de 21 de junho de 1993 e
alteraooes posteriores.

CLAUSULA QUARTA - DAS CONDIQOES DE PAGAMENTO
4.1- As mediooes deverao ser elaboradas mensalmente pela contratada de acordo com o Cronograma
Fisico Financeiro do servico, de oomum acordo com a fiscalizacao e entregues na Preleitura Municipal
de Crateus, até o antepeniiltimo dia Erlil do mas. Para isso, devem ser considerados os servicos
executados somente até o segundo dia anterior a esta data da entrega As mediooes nao entregues ate
esta data serao cadastradas oomo de valor zero e o valor reierente a esse periodo, sera
automaticamente transferido para o periodo posterior.
4.2- A fatura oonstara dos servioos efetivamente prestados no periodo de cada més civil, de acordo
com o quantitativo efetivamente realizado no mes, cujo valor sera apurado atraves de medicao;
4.3- Caso a medicao seja aprovada pela Secretaria da lnfraestrutura, o pagamento sera efetuado ate o
30° (trigésimo) dia apos o protooolo da fatura pelo (a) contratadola), junto ao setor competente da
Preleitura Municipal de Crateiis.

4°
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apÍesentâção da pmposla. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os pre@s mntrafuais
reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da proposta, com base no INCC

CúUSULA QUINTA . oo REA,usTAi,ENTo DE PREço E Do REGIME DE ExEcUÇÃo
5.1-0s preços são fimes e ineaiusláveis pelo período de 12 (doze) meses, a conlaÍ da

Nacionalda ConslÍução Ciülou outÍo equivalente que venha a substifui-lo, caso este seia exti
5.2 - O Regime seÍá de execuçál indireta, mm empÍeitada por pÍeço global.

CúUSULA SEXÍA - DA DoTAcÃo oR0AiIENTÁRIA E
6.1-As despesas deconenles óa contrálaçáo conerãr:

elemento de despesa no

DA FONTE DE RECURSOS
poÍ conta da dol4à) orçamentáÍia no:

Os recursos serào
oriundos do

cúusulA sÉÍnlA. DAS
7.í- À Contralanle cabetá ou supressões nos seryiços, que se
fizerem necessários, até o ê cinco por cento) do valor inicial do
conlrato, ê, no caso particular de reÍorma, até o limite de SO% (cinquenta por cento), mantendlse as
demais condi@s do contralo nos termos do arl. 65, paÍágraío 10, da Lei no 9.666/93.

CúUSULA OITAVA. OOS PRÁZOS
8.'1Os serviços objeto desh licitaçtu derreÍá ser execulados por 90 (noventa) dias, contados a paíir do
rêcebimento da ordem de serviço, podendo ser proÍÍogado nos lermos da Lei g.666/93 e suas
alter46es.
8.2-Os pedidos de proÍrog4áo deverâl se Íazer acompanhaÍ de um relatório circunslanciado e do
novo cÍonograma flsiccfnanceiro adaptâdo às novas mndi@s pmpostas. Esses pedidos sêrão
analisdos e julgados pela fscalização da SecÍetaria da lnhaestrutura deCrateús.
I $0s pedidos de pronogaçâo de prazos serâo didgidos a Secrehria da lnÍÍaesúulura, alé .lO (dez)
dias ântes da data do téÍmino do prazo contratual.
8.4- 

_0s 
atÍasos ocasionados por molivo de força maior ou caso íorfuito, desde que notifcados no prazo

de ,18 (quarênta e oito) horas e aceitos pela Secrêtaria da lnÍraêsfutura áe Crateús, não serâl
consideÍados como inadimplemento conlralual.

CúusUIá iloNÂ. DAS oBRIGAçÔ€S DA Co,{TRATANTE
9.1-A Contratânte se obriga a pmporcionar à Contratada todas as condi@s necessáÍias m pleno
cumprimento das obÍigaçoês decoÍÍentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei ne 9.666i!3
e suas allera@s posleíiores;

9.2- Fiscalizare ammpanhar a execução do objeto mntraluat;
9.1 Comunicar à Contratada toda ê qualqueÍ oconência relacionada mm a execução do objeto
contratual, diligenciando nc casos que exigem proviílências coretivas;
9.4- PÍovidenciaÍ os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente
alestadas pelo Setor Crmpelenle,

CúUSULA DÉCI A. DAS OBRIGÂÇÕES DA COiTTRATADA
10.1- Executar o objeto do Contralo de mnÍormidade com as condições e prazos eslabelecidos nesta
Tomada de PÍegos, no TerÍno Contratual e na pmposla vencedora dó certame;
10.2- Manter durante toda a execução do obleto contratuat, em mmpatibilidade com as obrigaÉes
assumidas, todas as condi@ de habilitação e quâliíicaçâo exigidas na Lei de LicitaFes;
í0.& Uülizar pmfissionais devidamente habililados:
10.4 - Substiluir os pÍofissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que nâo se
preiudhuêm o bom andamenlo e a boâ prestaçáo dos sêrviços;

VERDE
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. - Ill-II ItoCLAUSULA QUINTA - no REAJUSTAMENTO DE PRECO E no REGIME DE EXECUCAO ‘II in
5.1-Os preoos sao fimies e irrea|ustaveis pelo periodo de 12 (doze) meses, a contar da I -- Q;-!;+;w-qgfi

_to
‘I'llapresentacao da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os precos oontratuais I -I  

in
~0-

reajustados, tomando-se por base a data da apresentacao da proposta, com base no INCC -'--
Nacional da Construcao Civil ou outro equivalente que venha a substitui-lo, caso este seja extin. .9E H fit
5.2 - O Regime sera de execucao indireta, com empreitada por preco global.

CLAUSULA SEXTA - DA oorAcAo ORCAMENTARIA E DA FONTE DE RECURSOS
6.1-As despesas decorrentes da oontralacao correrao por oonta da dotacao orcamentaria n°:

_. elemento de despesa n°: . Os recursos serao
oriundos do .

CLAUSULA sErr|viA - DAS ALrEn.Ar;:oEs ooilTnATuA|s
7.1- A Contratante cabera o direito -do oromovor arzraaizimos ou supressoes nos servicos, que se
fizerem necessaries, até o limite oorrosponde-rite a 25% ivinto e cinco por oento) do valor inicial do
oontrato, e, no caso particular de refonna, até o limite de 50% (cinquenta por cento), mantendo-se as
demais condipoes do contrato nos tennos do art. 65, paragrafo 1°, da Lei n° 8.666193.

CLAUSULA OITAVA - nos PRAZ05
8.1-Os servioos objeto desta licitaoao devera ser executados por 90 (noventa) dias, oontados a partir do
recebimento da ordem de servioo, podendo ser prorrogado nos temios da Lei 6.666.193 e suas
alteracoes.
8.2-Os pedidos de prorrogacao deverao se fazer acompanhar de um relatorio circunstanciado e do
novo cronograma fisico-financeiro adaptado as novas condiodes propostas. Esses pedidos serao
analisados e julgados pela fiscalizacao da Secretaria da lnfraestrutura de Cratetis.
8.3-Os pedidos de proirogacao de prazos serao dirigidos a Secretaria da lnfraestrutura, ate 10 (dez)
dias antes da data do termino do prazo contratual.
6.4- Os atrasos ocasionados por motivo de iorca maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo
de 46 (quarenta e oito) horas e aoeitos pela Secretaria da lnfraestrutura de Crateiis, nao serao
considerados oomo inadimplemento oontratual.

CLAUSULA MONA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE
9.1-A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada todas as oondicoes neoessarias ao pleno
cumprimento das obrigaofies decorrentes do Termo Contratual, consoante estabeleoe a Lei n9 6.666793
e suas alteraooes posteriores;
9.2- Fiscalizar e acompanhar a execucao do objeto contratual,
9.3- Comunicar a Contratada toda e qualquer ocorréncia relacionada com a execucao do objeto
oontratual, diligenciando nos casos que exigem providéncias oorretivas;
9.4- Providenciar os pagamentos a Contratada a vista das Notas Fiscais lFaturas devidamente
atestadas pelo Setor Competente.

CLAUSULA DECIMA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA
10.1- Executar o objeto do Contrato de conforrnidade com as condicdes e prazos estabelecidos nesta
Tomada de Preoos, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
10.2- Manter durante toda a execucao do objeto oontratual, em compatibilidade oom as obrigaooes
assumidas, todas as condicoes de habilitacao e qualificacao exigidas na Lei de Licitaooes;
10.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados:
10.4 - Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que nao se
preiudiquem o bom andamento e a boa prestaoao dos senvicos;
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10.+ Facilitar â açtu da fscalizaçáo na inspêçáo dos servirps, pÍestaMo, p
esclarecimentos que forem solicitados pela contratante;
í0,ê Responder perante a PreÍeitura Municipal de CBteús, mesmo no caso de ausência ou
da fiscalizaçáo, indenizandGa devidamenle poÍ quaisquer atos ou falos lesivos aos sêus i

que possam inteÍfeÍir na execução do contrato, quer seiam eles pÍalicados por empregados, prepos
ou mandatários seus a Íesponsabilidade se eslendeÉ a danos causados a lerceiros, devendo a
contratada adohr medidas preventivas contra esses dânos, mm fiel observância das noÍmas
emanadas das autoridades competentes e das disposiçoes legais vigentes;
107- RespondeÍ, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documenlos manuseados, sendo que a
contÍatada náo deverá, mesmo aÉs o término do contralo, sem mnsêntimento prévio, por escÍito, da
contÍalante, fazer uso de quaisquer dooimenlos ou inÍormaçóes especifcadas no parágraío anterior, a
nâo ser para fns de execuçâo do mntrato.
10.& 

.Proridenciar a imediah coneção das deficiências e/ ou iregularidâdes apontadas pela
c0nlÍalante;
10.9' Pagar seus empÍegdos no prazo pÍevisto em lei, sendo, tambem, de sua responsabilidade o
pagamento de lodos os fiúlos que, diretâ ou indiretaÍnente, incilam soble a prestaçáo dos serviços
contatados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscâis, FGTS, pts, emolumentos,
s€gums de acidentes de fabalho, etc, ficândo excluidâ qualquer solidariedade da prefeitura Municipal
de Craleús- por eventuais autuações administrativas e/ou judicjais uma vez que a inadimplência da
CoNTRATADA, mm referência às suas obrigaÉes, não se transfere a Érefeitura Municipal de
Crateús;
10.10- Disponibilizar, a qualqueÍ tempo, toda documentaçào Íeferente ao pagamento dos tributos,
segums, encargos sociais, fabalhistas e previdenciàÍios relâcionados com o objelo do contrato;
10 1í- Rêsponder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuizos que forem causados à União,
Estado, Município ou terceiíos, deconenlês da prestação dos servi@sl
'10.12- Respeilar as noÍmas de sêguÍança e medicina do trabalho, previstas na Consolidaçál das Leis
do Trabalho e legislaçâo pertinentei
10 13 Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à pmteção ambiental e às
precauÉes para evitaÍ a oconência de dânos ao meio ambiente e a lerceiÍos, observando o disposlo
na lggis]ação federal, estadual ê municipat em vigor, inclusive a Lei no 9.605, pubticada no D.O.U de
13t0a l

10 14- ResponsabilizaFse peranle os órgãos e Íêpresentanles do poder público e terceiros por
eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de sêus empÍegados,
prepostos ou contÍatadosi
10.15- A CoNTRqTADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas as
exigências e condi@s a seguiÍ eslabelecidas:
a) Prestar os serviços de acordo com o editale seus anexos, projetos e as Normas da ABNT.
b) Alender às noÍmas da Associação Brasileira de Normas Tálnicas (ABNT) e demais normas
inlemacionais pêrtinentes ao obieto mntratado;
c) Responsabilizar-se pela mnformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens,
bem como de cada material, matéria+rima ou componente individualmente considerdo, mesmo que
não sejam de sua fabricaçáo, garanündo seu peíeito desempênho;
d) Regist'ar o Contrato deconenle desta licitaçâo no CREA, na foÍma da Lei, e apEsentar o
comprovante de'Anotação de Responsabilidade Técnica - ARI, conespondente, antes da
apresenlação da pÍimeiÍa Íatura, perante a Prefeitura l\,lunicipal de Crateús, sob pena de retardar o
processo de pagamento;
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10.5- Facilitar a acao da fiscalizacao na inspecao dos servicos, prestando, prontarneri A. ...--.
esclarecimentos que forem solicitados pela oontratante; E ' ' '
10_6- Responder perante a Preleitura Municipal de Crateds, mesmo no caso de auséncia ou l -- _ _
da fiscalizacao, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus irtiit - r A -
que possam interferir na execucao do contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepos - "- Fl *-1
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ou mandatarios seus a responsabilidade se estendera a danos causados a terceiros, devendo a
conlratada adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observancia das norrnas
emanadas das autoridades oompetentes e das disposiooes legals vigentes;
10 7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a
conlratada nao devera, mesmo apos o término do contrato, sem consentimento prévio, por escrlto, da
contratante, fazer uso de quaisquer documentos ou informacoes especificadas no paragrafo anterior, a
nao ser para fins de execucao do contrato;
10.6- Providenciar a imediata correcao das deficiéncias el ou irregulandades apontadas pela
contratante;
10.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, tambem, de sua responsabilidade o
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretemente, incidam sobre a prestacao dos servicos
contratados inclusive as conlribuicoes previdencianas fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos,
seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluida qualquer solidariedade da Preleitura Municipal
de Crateiis por eventuais autuacoes administrativas elou judiciais uma vez que a inadimpléncia da
CONTRATADA, com referancia as suas obrigacoes, nao se transfere a Preleitura Municipal de
Crateiis;
10.10- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentacao referente ao pagamento dos tributos,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciarios relacionados oom o objeto do contrato;
10.11- Responder, pecuniariamente, por todos os danos elou prejuizos que forem causados a Uniao,
Estado, Municipio ou terceiros, decorrentes da prestacao dos seivicos;
10.12- Respeitar as nomias de seguranca e medicina do trabalho, previstas na Consolidacao das Leis
do Trabalho e legislacao pertinente;
10 13- Responsabilizar-se pela adocao das medidas necessaries a protecao ambiental e as
precaucoes para evitar a ocorrencia de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando 0 disposto
na legislacao federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n° 9.605, publicada no D.O.U de
13102796:
1014- Responsabilizar-se perante os orgaos e representantes do Poder Pilrblico e terceiros por
eventuais danos ao meio ambiente causados por acao ou omissao sua, de seus empregados,
prepostos ou contratados:
10.15- A CONTRATADA estara obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas as
exigéncias e condiooes a seguir estabelecidas:
a) Prestar os servicos de acordo com o edital e seus anexos, projetos e as Nomias da ABNT.
b) Atender as nomias da Associacao Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais nomias
intemacionais pertinentes ao obieto contratado;
c) Responsabilizar-se pela confonnidade, adequacao, desempenho e qualidade dos seniicos e bens,
bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente oonsiderado, mesmo que
nao sejam de sua fabricacao, garantindo seu perfeito desempenho;
d) Registrar o Contrato decorrente desta licitacao no CREA, na fomta da Lei, e apresentar o
comprovante de "Anotacao de Responsabilidade Técnica - ART“ correspondents, antes da
apresentacao da primeira fatura, perante a Preleitura Municipal de Crateus, sob pena de retardar o
processo de pagamento;

CLAUSULA DECl|tIA-PRIMEIRA - DAS sAm;oEs ADMINISTRATIVAS
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11-1- Pela inexecuÉo total ou parcial das obÍigaÉes âssumidas, garantidas a pÍéüa
Adminisração podeÉ aplicar à CONTMTADA, as seguintes sanFes:
a) Advertência.
b) Multas de:
bí) 10% (dez poÍ cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante vencedora
as-sinar o_conrrato dentro do prazo de 05 (cjnm) dias úteis, conlados da data da nolificáção feita pêra
CONTRATANTE
b.2) 0,3% (três décimos por c€nto) sobre o valoÍ da parcela não cumpÍida do Contrato, por dia de

9ET"f :l*rçro Oo, seM@s do obieto contratuat, até o timire de 30 (trinta) dias:
b 3) ?Á (dois por cenlo) cx.rmuralivos sobre o varor da parcera não cumprida áo contrato e rescisão do
paclo, a cÍitério secretaria da lnfreestrutura de crateús - ce, em caso de atraso supeÍior a 30 (tÍinta)
dias na execução dos serviços
b 4) os valores das murtas Íeferidos nestas cráusuras serâo descontados "ex{íicio, da mntrarada,

TÍ_ir:§ 
.yb-Tp : .er efetuada em quatquer Íatura de crédito em seu favor quá mantenna lunto à§esetana da rnÍraestrutura de crâreús - ce, independente de noffcaçao ou inierperaçao ludiciar ou

exlrajudiciâli
c).Suspensão lemporária do direito de padicipar de licitação e impedimenlo de @ntratar com a
AomrnsraÉo, peto prazo de âlé 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para lióitar ou contratar com a Administração pública, enquanto
peÍdurarem os moli,os dêtêÍminântes da punição ou alé que a clntratanle promàvà sua reaOitit$o.

CúUSUIá DÉcI A.SEGuilDA. DAs REScIsÓEs ooNTRATUAIS
12.'l - A rescisão contratual poderá ser:
12.2 - No caso de inexecuçâo total ou pâÍcial do contÍalo, o qual enseja sua rescisáo mm as
consêquências mntratuais e as pGvislas em lei, nos termos do art, 77, fcam reconhecidos os direitos
da adminisbaçáo, consoanle aí.55, lX da Lei n. g.666/93

123 - DeteÍminada por ato unilateral e escdta da CoNTRATANTE nos câsos enumerados nos incisos I
a Xlldo ad. 78 da LeiFederatn0 8.666/93;
12.4.-. Amigável, por acordo enlre ês partes, ínediante auhrização escJita e fundamentada da
autoddade mmpetente, redulda a termo no processo licitatório, desde que haja mnveniência da
Administraçáo;
12-5 - Em caso de Íesêisáo preüsta nos incisos Xll e XVll do art. 7g da Lei no g.666/93, sem que haja
culpa do conhetado, será esla Íessercida dos prejulzos regulaÍnentaÍes comprovados, quando ós
houver soÍido;
12.6^- A Íescisão mntratual de que trata o incjso tdo art. 7g acareta as mnsêqüências previstas no
aÍt. 80, incisos I a lV, ambos da Lei n0 8.66683.

CIAÚSULA DÉCt A TERCE|RA - DA FtscAltzAÇÃo
13.1 - A execução do contÍato será acompanhadá e fscalizada pelo (a) o (a) Servidor (a) Sr (a),
xxxnxr«xxxxx especialmenle designado (a) pelo Secretário(a) Municipal àé )fi)oC( Oe amrOô com ô
estabelecido no Art. 67 da Lei 8.666/93, doravante denominado (a) FISCAL OE CONTRATO.

GLAÚSULA DÉCt A auARTA. DA SUECONTRATAÇÃO
14.1 E pêmitida a subconhataçáo PARCIAL do oçito deste Contrato, desde que epÍessamente

to)
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11.1- Peta inexecucao total ou parcial das obrigaooes assumidas, garantidas a prévia do '
Administracao podera aplicar a CONTRATADA, as seguintes sancoes: if "' ‘

will dais
>2?-ist.

a) Adverténcia. -Q?
b) Multas de: o,

..-,:._, I2
-Flo

b 1) 10% (dez por oento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante vencedora 5"“
assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias dteis, contados da data da noliiicacao feita pela
CONTRATANTE
b.2) 0,3% (trés décimos por cento) sobre o valor da parcela nao cumprida do Contrato, por dia de
atraso na execucao dos servioos do objeto contratual, ate o limite de 30 (trinta) dias;
b.3) 2% (dois por oento) cumulativos sobre o valor da parcela nao cumprida do Contrato e rescisao do
pacto, a critédo Secretaria da lnfraestrutura de Crateds - Ce, em caso de atraso superior a 30 (tiinta)
dias na execucao dos senricos
b.4) Os valores das multas referidos nestas clausulas serao desoontados "ex-officio" da oontratada,
mediante subtracao a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto a
Secretaria da lnfraestrutura de Crateds - Ce, independente de notificacao ou interpelacao judicial ou
extrajudicial;
c) Suspensao temporaria do direito de participar de licitacao e impedimento de contratar com a
Administracao, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administracao Ptiblica, enquanto
perdurarem os motivos detemtinantes da punlcao ou ate que a contratante promova sua reabilitacao.

CLAUSULA DECIMA-SEGUNDA - DAS REsc|soEs CONTRATUAIS
12.1 - A rescisao contratual podera ser:
12.2 - No caso de inexecucao total ou parcial do contrato, o qual enseja sua rescisao com as
consequencias contratuais e as previstas em lei, nos termos do art. 77, ficam reconhecidos cs direitos
da adminislracao, consoante art. 55, IX da Lei n. 8.666193
12.3 - Determinada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE nos casos enumerados nos incisos I
a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666193;
12.4 - Amigavel, por acordo entre as partes, mediante autorizacao escrita e fundamentada da
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatorio, desde que haja oonveniéncia da
Administracao;
12.5 - Em caso de rescisao prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666193, sem que haja
culpa do contratado, sera esta ressarcida dos prejuizos regulamentares comprovados, quando os
houver sofrido;
12.6 - A rescisao contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqdéncias previstas no
art. 60, incisos la IV, ambos da Lei n° 8.666193.

c|.A|Jsu|.A DECIMA TERCEIRA - DA FISCALIZACAO
13.1 - A execucao do contrato sera acompanhada e fiscalizada pelo (a) o (a) Servidor (a) Sr (a).
xxxxxxxxxxxx especialmente designado (a) pelo Secretariolaj Municipal de XXXXX, de acordo oom o
estabelecido no Art. 67 da Lei 6.666193, doravante denominado (a) FISCAL DE CONTRATO.

CLAIJSULA DECIMA QUARTA - DA SUBCONTRATAQAO
14.1 E pemtitida a subcontratacao PARCIAL do objeto deste Contrato, desde que expressamente
autorizada polo Municipio do Cralallis Eondo aooilaa aubcontrataooea do lerooiroa para a are-ourgao do
con trato original. ostando o Contratada autonzada a 5l.l|Zll3tIll‘llFEllBI ata o limite do 30% {tnnta por cento)
do objeto do contrato, desde qua so trata do suooontrataoao do microemprese ou ornorasa do pequeno
porto. ooniorrne an 46, inoisoll, LC l23l2l]Il]6

A
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14.2 - Conludo, em qualquer situaçâo, a contEtda é a única e integral responsável pêla
globaldo mnhato.
í4.3 - Em hiÉtese nenhuma, haverá Íelacionamenlo contralual ou legal da CONTRAÍANTE mm
subcontratados
'14 4 - A contratante Íeserva-se o direito de vetar a utilização de subcontrataçoes por razóes técn
ou adminislÍativas, visando unicamente o pêrfeito cumprimenlo do contrato.
14.5 Caso hâia a subcontralação, obÍiga-se a mnlÍalada a celebrer Contrato com inteiÍa obediéncia às
condi@s preüstas no Editauconlrato e sob a sua inteira e exclusiva Íesponsabilidade, rêservandGse
ainda ao Municipio de Crateús, o direito de, a qualquer tempo, dar por teminado o subcontrato, sem
que caibam aos subcontratados motvos para reclâmar indeílização ou pÍejuizos.
14.6 E vedada a subcontralação q)m oulras licitanles participanles deste processo licilatóÍio, bem
como a subcontrataÉo total do objeto.

CLAÚSULA OÉCr A AUTNTA. DA PUBLTCAçÁO
15.1. A publicaçáo do presente Contsato é de responsabilidade do CONTRATANTE e deverá seÍ
efetivada por extrato, no óÍgão de impÍensa oficial Municipal, como condição indispensável para sua
eficácia, nos termos do parágraÍo único do aí. 6í da Lei Federal n0 8.666/93.

CúUSULA DÉCIMA sÊnA. DAS DIsPosIcoEs FINAIS
í6.í- Decleram as partes que este Contrato conesponde à manifest4áo final, mínpleta e exclusiva, do
acoÍdo entrê elas celêbradoi
í6.2 - Obrigaçâo do contratado de manter, duÍante toda a execuÉo do Contrato, em mmpaübilidade
com as obrig@s poÍ ele 6sumidas, hd6 as condiÉes de habilitaçáo e qualificaçáo exigidas na
licitaçâo.

GúUSULA DÉCII,A SEÍIÍÚA. Do FoRo
í7'l- Ficá eleito o Íoro da ComaÍca de Crateús-CE, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualqueÍ
mntrovérsia oriunda do pÍesente, que não possa ser resolvida pela via adminislraliva, renunciandGse,
desde já, a qualquer outÍo, poÍ mais pÍiülegiado que seja.
17.2. E, por estarem acertados, as partes frmam o presênle insúumefllo contratual em 03 (três) vias
para que possa pmduziros êÍeitos legais.

CÍateús-CE,_de de 20

Agileu de Melo Nunes

Secretária Municipal da lnfÍaestÍutura
COT{TRÁTAI{ÍE

Íestsmunhas:

01

Represêntânte Legal da
Empresa

CONTRATADA

Nomei
CPF/l\,lF

02
Nome
CPF/I!1F

K

PREFEITURA DE

CRATEUS ‘E’ E
: Fazuntio ..... For llncl —1 _'~'_'J’,L‘i¥-;I_

14.2 - Contudo, em qualquer situacao, a contratada e a 0nlca e integral responsavel pela Err '
,l-gill III

global do oontrato. ' '“_.oE
14.3 - Em hipotese nenhuma, havera relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE oom '_ '-
subcontratados- 'i_ Q1‘-
14.4 - A contratante reserva-se o direito de vetar a utilizacao de subcontrataooes por razoes ie<=iiit:~:ta_.,,_,=;;_--_‘,i,-
ou administrativas, visando unicamente o perfeito cumprimento do contrato.
14.5 Caso haja a subcontratacao, obriga-se a conlratada a celebrar Contrato com inteira obediéncia as
condicoes previstas no Edital!Contrato e sob a sua inteira e exclusiva responsabilidade, reservando-se
ainda ao Municipio de Crateds, o direito de, a qualquer tempo, dar por temiinado o subcontrato, sem
que caibam aos subcontratados motivos para reclamar indenizacao ou prejuizos.
14.6 E vedada a suboontratacao com outras licitanles participantes deste processo licitatorio, bem
como a suboontratacao total do objeto.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DA Pua|.rcAcAo
15.1. A\_

eficacia,

publicacao do presente Contrato é de responsabilidade do CONTRATANTE e devera ser
efetivada por extrato, no orgao de imprensa oficial Municipal, como condicao indispensavel para sua

nos temtos do paragrafo dnico do art. 61 da Lei Federal n° 8.666193.

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DAS DISPOSICOES FINAIS
16.1- Declaram as partes que este Contrato corresponde a manifestacao final, oompleta e exclusiva, do
acordo entre elas oelebrado;
16.2 - Obrigacao do oontratado de manter, durante toda a execucao do Contrato, em compatibilidade
oom as obrigaooes por ele assumidas, todas as condiooes de habilitacao e qualificacao exigidas na
licitacao

CLAUSULA DECIMA SETIMA - D0 FORO
17.1- Fica eleito o foro da Comarca de Cratells-CE, Estado do Ceara, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente, que nao possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se,
desde ja, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
17.2. E, por estarem acertados, as partes firrnam o presente instrumento contratual em 03 (trés) vias
para que possa produzir cs efeitos legals.

\-4
Crateiis - CE, de de 20

_ Representante Legal da
Agileu de Melo Nunes Empresa

Secretaria Municipal da lnfraestrutura CONTRATADA
CONTRATANTE

Testemunhas:

01.
Nome:
CPFIMF
02
Nome:
CPFiMF

14*“

K
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ANEXO IV

DECLARAçÃO

de de

Carimbo e assinafura do representante legâl da empÍesa

\,

{ãtg
-lF

-sfic.sÍ

a) DECLARAMOS, para todos os Íins e sob as penas da lei, que não executamos tÍabalho noturno,
perigoso ou insalubre com menores de dezoito anos e de qualquer trabalho com menores de dezesseis
ânos, salvo na condição de aprêndiz, a pârtir de quatoze anos, em cumpímento ao disposto no inciso

)«Xllldo aÍt. 7 da Constituição Federale de conformidade com a exigência prevista no inciso V, do art.

27 da Lei Federal no 8.666/93 e suas allerações posteÍiores.

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direitr a que se possa prestar, especialmenle para Íins de
prova em processo licitatóÍio, junto ao Municipio de Crateús - Ce, que concorda integralmente com os

têrmos deste editale seus anexosl

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no pÍesente

certame licitatório, bem assim que ficamos ciente da obÍigatoriedade de declarar omnências
posteriores, nos teÍmos do aÍt. 32, §20, da Lei n.o 8.666i93. Pelo que, por ser a expÍessão da verdade,

Írma a presente, sob as penas da Lei.

|PfiEFElTl.lRA DE
l.- I ,I %..... ‘I 5;

_ '1"-75' —m W" Fliendo fiat: liar ‘loci _.'.:".':'.*..'§'.5_’-_§

FHE;

1-T

ta: _1§§11$
ANEXO IV

DEC LARAQAO

a) DECLARAMOS, para todos os fins e sob as penas da lei, que nao executamos trabalho noturno,
perigoso ou insalubre com menores de dezoito anos e de qualquer trabalho com menores de dezesseis
anos, salvo na condicao de aprendiz, a partir de quatorze anos, em cumprimento ao disposto no inciso
XXXIII do art. 7 da Constituicao Federal e de confomtidade com a exigéncia prevista no inciso V, do art.
27 da Lei Federal no 8.666193 e suas alteracoes posteriores.

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de
prova em processo licitatorio, junto ao Municipio de Crateiis - Ce, que concorda integralmente com os
termos deste edital e seus anexos;

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitacao para participar no presente
certame licitatorio, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorréncias
postenores, nos termos do art. 32, §2°, da Lei n.° 8.666193. Pelo que, por ser a expressao da verdade,
firma a presente, sob as penas da Lei.

, de de

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa

_ _i*

a. nn1*"

R’
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ANEXO lV. rtrODELo DE DEC|-ÀRAçÃO PARA MTCROETiPRESA
E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

DECLARAÇÃO

legal, o(a) S(a)
ldenlidde no e CPF no

podado(a) da Carteira de

DECLARA, sob as sanÉes

-cE,de de

(Representante Legal)

de de 20

CaÍimbo e assinatura do represenlante legalda empresa

k

f=*?>r{í-
Lllrsê:

(Nome/RazãoSocial),inscritanocNPJno-,poÍintermédiodeseUÍepresenlante

administrativas cabiveis e sob as penas da lei, seÍ microempresa ou empresa de pequeno porte nos

têrmos da lêgislaÉo vigente, ntu possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4 do aítigo 30 da

Lei Complementar no 123106.

- II It I
F1 -it out"

Ffiffl. aE-‘T’-aItE);’2i_-II: 1+?
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAQAO PARA MICROEHPRESA  

E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 4‘

DECLARACAO

(Nome1Razao Social), inscrita no CNPJ n° ,por intemiédio de seu representante
legal, o(a) Sr(a)i _ _ i _ , portado(a) da Carteira de
identidade n° e CPF n° . DECLARA, sob as sancoes
administrativas cabiveis e sob as penas da lei, ser microempresa ou empresa de pequeno porte nos
termos da legislacao vigente, nao possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4 do artigo 3° da
Lei Complementar n° 123106.

-CE, de de .

(Representante Legal)

, de de 20

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa
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ANEXO V

PROJETO BASICO

99!tlqlfÇ19 DE FMPRESA PARA pREsÍAÇÂo DE sERvtços DE pAvtMENTAÇÃo
ASFALTICA EM DIVERSAS RUAS DA SEDE DO T'UNEíPIO DE CÍ TÉÚS - CE

à

VERDEI E -~’-3--Fauntlo lulu For tlocl VERDE —------
CRATEUS "I"

_3fi“*"6o
ill F I

H-

JANEXO v . '

PROJETO BASICO

CONIRATACAO DE EMPRESA PARA PRESTAQAO DE SERVIQOS DE PAVIMENTACAO
A... ASFALTICA EM DIVERSAS RUAS DA SEDE DO MUN|ClP|O DE CFLATEUS — CE

\_-I
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can n=ea.1oo-on ' ' —‘ _ _ __'_"*-_'-"‘_" _ _
c NPJ N“ m'.as2.ossmuo14? '3RATEU$

- lq.!|:u.un.|.‘rI:|I¢EI :Ir|5n:!.nl_lHOMUNlc|HoDEflRl1ljiI -CE _
LOCAL: orvensas aufis no MUNICIPIO ma c|=mEus~cE' '"
' E111 In-:lII:nImI|frl:1|»,u%

FORTE: TABELA SEIHFRA 211 - COM  1Dl'l'lB-ELI DE INSUHOG DE ESFILTO SIINRPI JULHOF2021 I‘ TAB-ELR S-INIAPI JULHOIZUI1 - COM

Efillllne mli|.l.=I.l.n

- LARGLIRAU11} I T = Am [rrfi
- ] :|p:| 1 = am

I

10 _ | issnvlcos PRELINIINARES 1
11 1Iu.Ic.nu£cra1u.u:+un1:£p.|::un.uwm1a.|1:- |_ _

_ _ 1 I um
Tohl - Im-

| 1 2 1 MOQILIZAQAO DE E0urPM|£|~rTos Ell CJNALO ||Ec.iu|c0 cs PRANCHA DE 3 Eucos

> 3-'.i}.lI.I = LEE
‘ } - E-nsnkncu 1 1 um - 11'o"rA|.. I L

Tnlai I 1050.00 '

1 2 z ofisuomlzncko DE EQu|PmEN1'os Ell cA\m.o |uEcAmcoc.r Pnmcru DE :3 axes
F - olswkncu 1 LII I TOTAL
_ - 3-5c|_00 1 3,00 = 105000

_ _ " '_ ' Total _ T _' 1u5u_c|u

CRATEUS-CE,31DEAGU$TODE2U21
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oBnÀ: ÊxÉcuÇÁO DE PAVIMENTÁÇÀO ASfÂLTICA Eti DNERSAS tO rrUNlcIPIO DE CRATEUS -cE
LÉAL: RúÁ SÁO FRÁtlClSCO

laD| msNsuMos: lt,oo'í
FOTITÉ: ÍÁSELÀ SEII{ÍRÀ 2?-I . COM DESONERÂçAO íIABELA D€ II{.gUTTOS D€ ÀSFÀTTO SI À JULH(}?O2T,COM

RUA MÂitOEL AUGOSTÜ{}IO, t{. 54a - SÀO VTCENÍE - CRÀIEÚS - CE
PREFEITURA MU NICIPAI DE CE

ctilPJ N" 07 0â2 036600147

l§RçÃÔ C SMIçG

er"ruR^ oE oê^çÀo ErÊcúçlo ts/rRÂxsP) ?

rnÁr6PoRrE o ElluLsÁoP R FírÍÍunÁ o€ uG çÃo

cÁ M oc REEiFEÀÊf,Ío (Ê=3,h)

^nEA ^sF^Lro 
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ouENrE. ÀÂoo (síR^x§D

nErÀ ÁsFArÍo usruDÀ À auExE ÀÁUo (úRM4

TR'XSPORTE oo CTP AÉ Á USItlÁ
Lrco,( (wr H^o

PÂVITEXTÀD^ PAR^ DISTA CI'€ lrÉO^S DE

IRÂXSPORIE M A^UO AÍÉ Â OSRA

rRÁr{sPoRrE cou c{rfl HÀo 3 sc

, Mrcru DE ss (uNrME rxxr) aF_@r6

SIli,JgÇAO l1oe T[
REsiuMllB

FracÂ oE REG'rurrE raíoÁDvERrÊilcÁ REFLEÍVÁ

DE NEI
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rurcRÍA O PRESENIE ORçNÉFO A OUÁNM DE iI 3IO.3I7 f ON OVE CENT^VOS)

cMrEÚs . cE. 3r or rccro DE ?@r

I. 1,3,?-H l'I',[,r .
I_ +..- .
I ‘F | I ‘I
L I-

PREFEITURA MUNICIPAL DE i:F|.ATEIIfl -CE ‘E, _ '
RuA Nh\NOELAUGO‘S11NHO.N°544 -siovlcemz -cmrsus -cs % .¢| ’ _.
n1=.|m=aa.roo-uoo _ '_—_. __ $35!,
cum r.|=or.aa2_nssmoo1-5? .;_~| ',-: ' '

OBRA: EXECUCEO DE PAVIHIENTACAO ASFQLTICA EM MEWS NO MUNICIPIO DE CRATEUS - CE
LCKZAL: RUA SEO FRANCISCO
BDI: 21',|13 ‘In IBDI DOS INSUMO-5: 15,00 '5
FONTE: TRBELASEINFRA 21.1 - COM DES-ONERQQIO ITIBELI DE INSLIIIOS DE LQFALTO SINAPI JLILHOIZIIIZ1 ITABELA SINAPI JULI-lDf2U21 -COM

DEw~E&'-<4? _ ; gngggaagqnescnfiiu

 
ITEM GDDIGO UEGRIQEO SEFlV1§OS LINID GUANT VN-DRIR$I

K I uurr. sac: I um. cm I r-ARc|A1. I TOTAL I
_ J09.W5.B0

|— 1.1
J-MUG

1_ I
11'| C3225 ipmrurmos ueAg.Ao-exEcu¢.&o1srrnAnsP>'2ICAMADAS, M2 1D 461,50

PINTURA DE ueAr;Ao I _| _ _
I I122

I I
0,20 2 929,22 '

I12 41903 "fiu|_sAo As|=A|.1'|cA cAr|omcA RR-2C PAR.Auso EM ' ..G 5&3] -.6 3,00 3.45 13045.12

| 1.2

I
I

PAv|uEu'm:Ao AsFA|.1'|cA " ‘ "
|1'RmsPonTE 0A E|v|u1.sAo PARA |=1M'runA ne umcio | | _ _ Om _..L._ _ _L I I

1.21 931T6 TRANSPOHTE DE MRTEHIAL ASFALTICO. CON CA-MINHRO TXKH 1 .fl3U,?7
COM CAPACIDADE DE GIIIIII L

0,41 0.52 952,00

1' 1.a ' -‘ICAMADA DE REPERFILAMENTO [E=3,DC-111) 1 I I
13! C3128 AREIA ASFALTO USINADAAQUENTE -AAUQ(Sf'I'RANSP) M3 I 156.92 llE.9T

I I
‘I-3-9.69

I I
21 920.15

I32 -l-1599
1_4 _ mg EM AAUQ - USJNAGEH E APucAcAc| [E=2,5n:m}

CIMENTOASFALTIOO oz PETROLEOAGRANEL J T | 2o.r1 I 45115.53 P_96623,1.'3

T41 C3128 ARE|A AsFAL1'u USIN-ADA A CIUENTE - AAUCI (SITRANSP) M3 130,1? 1119,97 139 1s 257,26 I
TI: 41399 ' cmznrrd AsFAL"rE0 DE PETROIIEO A GRANEL I 1 1126

1.5 TRAN-SPORTE DO CAP ATE 11 USINI

151 Q31 TF6

TRRNSPORTE DE I|\|I\TERI.I\I._ FISFHLTICO, CD“ C|||\l|lINHE|
oom CAPACIDADE ma sum L EM ROIIOVM
PAVIMENTADA PARA u|s1'Am:|As uE0|As DE Um 9 an 2°
TRANSPORTE sumuones A100 KM As=_u2.rzo1s .

405596 '

0,41 :

-:.m.sa aa5;r_c§ _ E
I
I

U52 5133.54

1 15 OED

lfil Q3599

ITRANSPORTEDOAAUQATEAOBRA
TRAN-SPORTE COM GAMINHAO BAG-CLILANTE DE 14 H3.
EH VI-Fa URBAN-APA\I1llENT»\DATXKll%O.4-T H1011 121900.62
, DNIT ACIMA DE 30 KM [UN|DADE- TXKM). AF_04|'2018

0,42 0.53 a4au'r.-as

2.0 s||\|A|..lzA<;lo "
21 SINALIZACAO HDH:IZDNTA.|.

.;-.;i ~__;‘* M1151-7| | |
Z11 C3219 FAIXA HORZOHTAUTINTA REFLETIVNRESINA ACRILICA I

A mwmun "2 ms 14.32 15,19 613.10

212 C323? SIMHJLOS NO PA\.I'INIENTO!RESINk ACRILICA A BASE UM H2 3,43 1659 23.51 52.16 I
]22 '|'s':uA|.rzA<;K|::vEn11cAC" __' _' _| I; _' I I I I

221 C3353 PLACA DE REGULAMEHTAQKOIADVERTENCIA REFLETIVA M2 = U 72
M Aco eA1,vA~|;5g;5> I ' 668,29 B4393 611,23

,_| | I“ I s 1 I "1
TOTAL GEHAL CJBDU = 310,317.39 I

IMPORTAO PREBENTE ORQAMENTO A C|UANTLI\ DE RS 31D.31?_39 (TRQENTOS E D12 MIL, TREZENTOS E DEZES-SETE REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS]

CRATEUS - CE. 31 DE AGOSTO DE 2021.
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RUA MANOEL ÂUoOSTINHO. N' 5" . SÃO VrcEME . CRÂTEús . CE

CNPJ N. 07.462,018/üt0r !7

DE asFÂLÍrcÀ €M orvERsÀ-§ Ho iruNrcrPro 0E cRA -cE
LocAL: RUA SAo FRÂNCISCO

MEi'ORIAL DE CALCI.

PAVIHENTÂçAO Er. AFE|À 
^SÍ^IrO 
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ra,or

0,72
a,?5
9.6

3,9t
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3,9
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6.Cp
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14,,€
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7,50

7F

EMULSAO P§FALÍICA CATIONICA RR.rc PÁRA USO EM PAVIMENTACAO ÂSFALTICA

2

ctxaua ÍotAtt(o

TRANSPORÍE O€ MATERIAL ASFALÍICO. COM CqTiINHIO COM CAPÂCIOÂDÉ OÊ 3Ef,Eo L

OÂ EIIULSÁO PÂNA ÊNÍURÁ OE LIGAÇAO

oE REPÉRF|IÁMEi{ÍO ÍE- 3,0 cml
ÀRELq ASFALTO USINADA À OUENTE . ÁAUO (slÍRÂNSP)

CIUENÍO ASFALÍICO OE PETROLEO A GRANEL
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RUA MANUEL AUGDSTINHO. N‘ 544 - SAD VICENTE - CRATED5 - CE I
CEP N‘ 63.700-IIIO
CNPJ 111- o':.aa2.0:e1uoo1411 , ,. '

OBRA: EIEE-l.I-%1In0 DE PA1n111E1nA-1;.l10 ASFALTICA em DIUERSNS 1110 MUNICIPIO OE CRATELI5 - CE

1 . gFflgkra"I.-1,1‘E135i

F. 1

LOCAL: RUA S O FRANCISCO

MEMORIAL 0E cALclE
I 1

.I
PAVIHENTA-CAO Ell AREIA A-SFALTO IJSINADA A DUEHTE -AAUD

‘H-I"

PINTURA DE LIGACAO
1=ii1'runA D-E |.|sAcI0 - E:-1Ecuc;1io I-'5I'I'RANSP} '-2 cAuAnAs' ' '
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0.M
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4,57
0.M
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0,M
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1 .41
QED
QIII
0,M
0.M
0.M
0,M
0.M
QM
0 M
QM

1 .M
ZM
2,M
3.05
4.M
5.M
6,M
QM
T,M
QM
QM
10,M
1 1 ,M

12M
13.M
14.M
15.M
16,M
17,M

II‘

1'

II-

‘ll

Ill

#1

Ill

1‘

Ill

Ill

'l'+i-§'§'F+-i-

0.M
0.M
4.67
QM
QM
0.M
0.M
1,41
QM
QM
QED
0.M
QM
QM
QM
QM
0.M
QM
QM

1.011
ZQM
ZQM
4.67
15.33
ELM
20 M
M.M
1,41

18,5
M.M
ZJ,M
IQM
20,M
20.M
M.M
ZJ.M
20.M
2I],M
20.M

I Il- I Ill I17.M
1B.M
19.M
20,03
21.M
22,00

0,M
QM
0.M
0,M
QM
QM

15.110
1900
20.0:
Z1 .M
220:1
23,00

23.00 0,0: 24.0.1
1 24.00 0,00 25 cn
' 25,110 0 00 20,00

21:-.00 0.00 zsm

QM
QM
QM
QM
QM
QM
QM
QM
QM
Q57

ZJ,M
ZQM
ZJ,M
M.M
ZJ.M
20.M
ZJ,M
20.M
20,M
0.5’

U 4 I Ii I

I‘ ++ II 'lI'lI II

I + n -1- I
I‘ + ll 4' I

I + I 'I' I

I + I 0 I

IV +4- II 1-+ II

TM I 528,57

I'()Il

III

It

I

rt

1'1

III‘

I

INK!

1-:

1-(Ii-I

1-1

KKKHH

M
8.3
3.44
Q4-B
17,29
17,44
17,33
18,24
15.43
8,74
BM
QM
0.01
3.97
QM-
QM
9.01
7,8
6,04
6.03
QM
7.50
7.3
7 47
7.3
5.79
QM

1 3,81
16,45
9.5!

Ttlll

107.M
1M.M
39.50
KM
348.M
E.
MLM
25.99
162,48
17'B M
1 B1 J3
‘IME
179,40
179.8!
179.53
1M,ZJ
149.M
1ZJ.M
1ZI.M
1IB,M
1M.M
1 47,M
149.40
145.M
1§.M
113,2]
275,2]
MM
B1 .42

5.1-10.75 X 2 10-461,5-0

Q34
a.-12
11.46

1 7,31
17311
11.52
1a.u-1
111.43
8.72
0.15
9,05
9.01
3.94
9,00
QM
BS
9.02
5,5
6.111
5,11":
7.50
1,50
7.25
109
am
am
ssa
21.5
1 1 .91

0.42
6.46
8,510
17,25
17,62‘
1B-.04
18,43
18.43
3,75
9115
9,07
8.94
9,M
3,5
QM
9.02
5.M
6,18
5.07
7,50
7,50
72'-5
7,59
6,58
QM
6,
21$

11 ,Q1

7.CB

IENIULSAO ASFALTICA CATIDNICA FIR-2C PARA USO EM PAVIMENTACAO ASFALTICA I
Consumo1- Ara II'l'l'I I I I TOTAL KG cmmu TOTAL I10

> 522075 1 0% §___2s1s,aa ' 1' “_ i _=—s2ao.wa—

DA EMULSAO PARA PINTURA. DE LIGACAO
IRANSPOEE DE 1.1ATER|gu_. ASFALTICO. coy cAr.1mH.lo com cAPAc|0A0E DE anuuu 1.

1 P TOTAL T I DMT = TOTAL
' P 5.23 I 350.M A 1830,77

DE REPERFILAMENTO [El 3,0 cm]
AREB 1§F_AI:TD_U§l_I§lA_DA A CIUENTE - AAUO {SITRANSP}

— > Area |111'} I Espls {rn} = Vol. {m'|
A 5 230.75 11 0,030 I 15,92

TMII = 100,92

CIIMENTD ASFALTICO DE PETROLEO A GHANEL
P BSTIIIO m‘ I Coellclenh =_ T9315
1- 156,92 I 0.132 E 20,71

Tdil I 10.71

12.11011. EM AAUO - USINAGEM E
A1i1E|A ASFALTO us| 115051 :|1._QUEN=l'E -'AIIU_0T;-E1'f11_5¢1!_11=1
. -_ E-1-.-11.-1 = 1-11:1

I 5ZI|,75 I 0,025 I 111,7?
1

,Z¢»¢,é

“-"-I1
1 I ’
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RUA IÂXOEL AU@SÍIi{HO, r{.544 - SÁO VtCEt{ÍE - CRATEUS - CE
CEP M óI,'(|O4I'
CNPJ M 07.042,036it00r 67

oBRÂ: ExEcUÇAo oÉ P^MMEi{ÍACAo ASFALICA EM OlvÉRSr"s rJO iauNlcrplo DE CrUÍEUS -c€
LOCAL: RUÀ SAO FRÁ CISCO

xm Í'Dl r t.!!m li) r o.í. flr5J

IíEi,IORIAL DE CALCULO

CIMENTO ÂSFÁITICO O€ PETROLEO A GÍIÂXEL
i -hlo Íl r c.*htn

0132 1126

TRÁNSPORTE OE MATERIAL ASFÁITICO COM CÀIIIINHÀO COM CAPÀCIOADE OE 3M L EM RODOMA PAVIMENÍAOÂ PARA D]STÁNCIAS MÉO]AS

TRAXSPORTE OO CAP ÂÍÊ A USII{A

9A72,rO

IRAM}rcRTE @ 
^AUO 

 IE A O€RA

rRÂNSPORTE COM CAI'IIIHÃO B,qSCUIÁNTE OE í4 II3, EM MA URBAÀIA PAVIMENTÁDÁ TXKM AS O,'7
O T ÀOMA DE 3) Ktr IUNIDÀDE ÍXXII) AF O'.2D'6

. tãor2

x

?67,@ , I,S

SlnÂLEÁçÀo rioÊrzoí{rÂr
FÀ)('ÀIIORIZOTIÍÁUTIMÍÁ RÉFLETÍVA/RESIMACRILOÁÀBÂSE D'ÁGUA

' Eúí.tnD r r.{tqn(nl = ADÍlf' t (r0í(!Ú) . lEÍdl

2tê,@
15,@

15.6

0,10
0,10
0,10

21,?a
í,$
í,50

1ID
1,6
1d)
2,ú
z@

F^D(^ SECCOTT|ADA 
^Àr 

iELÂ
FAIXA OUPLA AI'ÁRELA
FÀIA TX'PTA AIIAFELÁ

S MBOLOS NO PÁVIMENÍO/RESINÁ ACRíLICÁ À BASE OáGUA

REFLEÍÚÀ EM ACO GATVÀNIZÂOO

z@ o,72

0.72

R-t -? MO^ OàRj6ATÓRÀ'
R,19 ,'VEL MÁX PEAMIT'

A32I .'PASSAGET' OE PEDESIRES'

íz-l-
auhtBnntLiLArw

ENGÉNHEIFO CIVIL 
.

cRE {E 33564

J(

1..2
2a as
3@

I > 041 + 039 + 050 +

Pu-. _ . -5é .111);:1?an
F'li|EFEITl.1FI.|I|. u|.r|I¢uIl.L ‘DE |:|i|.firrE|.‘n {E

“| Ff

.—l I-| ‘I'll

RUA MANUEL AUGOSTINHO, u~ s44 - SAO mesme - cnnreus - as Q H ;
CEP N‘ 03.100-one --'&-
CNPJ m o_7.aa2.oaanl|oo1-5? ' ' _. I ' '

OBRA: EXECUCAO DE PAVIHENTAQAO ASFALTICA EM DIVERSA5 NO MUNICIPIO DE CRATEUS - CE
LOCAL: RUA SAD FRANCISCO Mfi

Q1
- MEMORIAL DE CALCULO _ ' ' I

in Q
TO\3| I‘ 130,1?

_ 3130 In’ I. Goflclllfl 1 Tdfl E}
* III? I 0,132 I 17.26

Tctll I 17.25

}c|uEu"ro A-SFALTICO DE PETROLEOIGAANEL ' ' —_— fl
I

frguus|=on1'E no can ATE A usnu
TRANSPORTE DE MATERIAL ASFALTIIC-O. COM CAMINHAO COM CAPACIDADE DE 3C(I3O L EH RODOVLA PAVIMENTADA PARA DiSTANClAS MQDJAS fir

-I
I I» Pelom 1. HI - TOTAL_

- 31,9? ,1 2ao_uo I sa?2,2o —
mu: - arm

5 jrnnusvonre noifio nré in on-an

. DMT ACIMA DE III KM (UNIDADE TXKM} AF_OIl-12016
TRANSPORTE COM CAMINHACI BASCULANTE DE 14 M3, EM VIA URBANA PAVIMENTADA TXKM AS [L4-T — — —

- val an :_ "”° 1 mm m _ x nun 5
P 287.3 2 ‘LE I 56963 1 214,00 I

Total -

SINALIZAQAO -
smn|.1zn(;Ao HORIZONTAL

TUTIL

12190012 I
121@,I2

FAIXAHORIZONTAUTINTA REFLETIVAIRESINA ACR1LlCA A B-A-‘SE D'AGUA

H Emn.|m} umuniuu Analnfi fi.llII-{IIHI
_|__

Am [||'fl Ohservacfien
Y. 4 1? O =1-D = 1.6? 1 III

3.54 O 40 1 ,42 1 ,1]!
248,89 0,10 21$ 1 ,CIJ

' 1511] 0,10 1,5} ZN
151'!) ZCIJ0.10

Yfi
_-LS IKKIK-|-|-

Y

Y

157' FAIXA DE FIEIE
1 .42 mam DFFlET'E '

24-.H
3,00
3,!!!
3-3.1!

FAIJLA SECCIDNADA AMARELA
FAIKA DUPLA AHARELA
FAIXA DUPLA AHARELA

SiMBOLOS NO PAWMENTOIRESINA AcRi|_|cA A BASE D'AGUA
_>_ _ P 1- Q 4 R 0- E X QUART. I _ oneIw—|qT|||

0,4-4 I.

 WRmAL
&'Pl..ACA 0E‘1ré_u|,||,-5g4[5*H_'|'_!q|;@;=g-I;.;g\I1EH?Er1:Lq REFLETIVA em ACO eawmlznoo

I I 3,4-B PARE
TONI I 3,4-I

- Al||rl[m] 1 Lirguniml 1 m.n|n.|u|||u.1 - Arnimfi Ohuwiqfies

v 0.60
I~ 0,63
v 0,6]

1: U53
X O53
I USO

I

I

‘I

ZOO =
CLEO
D,'|Il
Ti

0,72
CLCO
(LCD
0.72

R-I --PA#cT\o1TfiR1sA1'<5nA-
R-19-'VEL uukx PERMIT‘

AJHIII - 'F'AS5AGEM DE PEDESTRES'

(Paulo (Brunei. Mfifflifi
ENGENHEIRO CIVIL

CREA-C-E 333554

Ix

‘H



rutEEI at Go6rn»o, ir.6aa . 3áo vÉcrÍE - cR ÍEli6.cE

OBRA: ÉXECUçÂO DE PAVIM€NÍÂçAO ASFATIrcA EiI DIVERSAS Tlo ÚUNICIPIo DE CRÁTEÚ9- cE
LOCAL: RUA ÂÀA MARIA POíTE GOT,ES

ioNrE: TÂBEUI SÉlr{rR 27r -COr O€§OXERÀçÃO /Y^EE[Á m Ií{SUMG OE ISFÂIÍO S Àpt JUtHOr2021 I TÂBELÁ StNÂp! JUL|{O/202í - COM

d$Rlçro ms sERvrçG

PiNÍrrÂ^ELia{lo-rrE içIolsÍR^r8P)2

ETTUErc ÀSFAITÉÁCIIOXIC]A
P llrEf,rÀaro §F rncr
ÍR ismE €riulsÀo PR PrÍnn^ ôê lEÇ^o

LTICO (4 i INHÁô

crhD^ o€ REPERFT{iEEo lEr!,odn)

^REr 
ÀsF lror§t 

^D ^ouÉf,ÍE-Â^uo€/rdsp,CIÍE{TOÀSFATÉO€ PETROT€O 
^ 

GRAEL
cFÁ E. rÁ'r9 - u*re€r E a'tÉiFtE,r.5..,

^RÊaÀsF^tro 
us rôÁ 

^ 
ouENr€ .,Áuo (sÍR^[rp)

MISPORÍÉ E CE 
^É 

ÁM
rR sPoRlE o€ x^rÉR4r 

^§FrrÍco. 
cor c{r'im

ca.r c^P^êro^oE DE m r €ú iomvú
PÂvrMENr olr P^i^ o§rÁNctÁa Éqr§ o€

rnsHrE oo ú!e 
^É ^ 

o€F^
rR [§FonrEccrrorxlnHlos scllÀf,rE DE 11rl3,
E{vl^l,iÊ^x^P^vlxEl{I^D^lxxxÁs0,,
. DÍr rcir^ oc r xr (l,iroaD€ Íxíro. rf_0i!iDr6

§nÁigçÁo HoiEolrr&
FÂrI^ffi zoxr^Llwr^iEFrrT,vrriffi ã;.
sl sro6 ro p^vxÊroREsrr.À rêiilJcr Á s.sE o^

POfir o ESEÍrE OnçÁrEf,rO 
^ 

Orr^xrÁ o€ Rt 7! 5!.,a GÊrEl{r rlL @riHÊXÍC E OGZTEE Rf S E OUÁi€E^ cEE c)

arEü's - cE t! o€ ÁcGro E 2@r

AuhilrwLtíXruíw
EXCENHEIRO CIVIL 

,
cREA{Er 333564

ú

13,00'i

re-

gaRA;_|;;:Ecu<;Ao_nE PA\mnENTAcAo Asg=A|_"ncA EM o|v|znsAs no MUNICIPIO as cn.A"rEl§|s - cs

Fli£PEl11Jl:lMuN|c1PA1_DE~I:fl.'l'llE--CE Il-
ll-uAnAnoELAusosnm|o.n-s44-siovrcimt-cRA1Efla-cs i 1.
flEFN'I3.7CIl-000 "“""""'
lII'lI.|I N“ £lT.982.D3-610001-6?

LOCAL: RUA ANA MARIA PONTE GOHES
BDI? 2:30: 1’. ism nos INBUMCB: 15.01: an _
FONTE: TABEL-A 3-EINFRA 21' 1 -COII DESDNERAQAO ITABELA DE INSIIMOS DE ISFALTO SINAFI JULHOHOI1 ITABELA SINAPI JULHOIZOZ1 COM

nngnnafluufifiiin
ITEM

1.Il

- I
CODIGO IIISCFIIQAO X5 SERVE; I UNID QLIANT IIALDR IRSI

\lm1'_ s.-non Iumt. cram I PARCIALI‘
_ _1.1 [_ |PlN'ruR.A DE uefiio _ | I M '-

111 C3225  DELl@§AO-HEQBAD(¥TM%H1 M2 I 2:35
D22 0.28

-I
58.23

1lJ “gm EMLILSAO ASFALTICACATIONICH IR-28 PARALISO Ell
3.00 3,45 4 055,9?

1.?
PAv1ue|~rrAcAo AsFA|.'ncA “G ; ' '5‘ 3‘

| _]1-nA_|us:-oArEnAenuLsAoPARAPI~rr1JaAoeuIaAcAo| 1 I I
121 sums TRANSPOFITE DE MATERIAL AsFA|.1‘|co, con cAM|m-|Ao um

com CAPACIDADE DE zmuu L
414.52 0,41 0.52 21555

13 cAAuoA oe REPERFILMIENTO {El3.0u11] |
13‘! C3125 ARE!-A A-BFALTO USINADA A OUENTE - AAUQ [S-FFRANSPJ M3 3553

I I
1lJ9 97 139,89 4-E19

1,31 __gs;nr cmsmo Asm. noo as PETROLEO A vamma T 46:9 2186134

1.1.1

W 13’ _Ip_APA Ell AAUQ - usnmsa E APucA¢Ao [EI2.§c]'n] I
03125 IAREIAASFALTO usmAnA A QUENTE -AAuo (S-fTR.A.N5P)| M3 2961 109,9? ‘I39

E "Al"-*1
413622

41395: CIIIENTO ASFALTICO DE PETROLEO A GRANEL
T. 191 13242.221.421

1.5 _ TRANSPORTE oocAP A1'éAusuu
Assam l>_4aess-:1

151

'11m4sPomE oz uA'remA|. As|=A1.11c0, con calm
mm couc.APAc|nAocuzaxmLeunonov|A

r-Av||nEu'rAoA PAAA o1s1'A|~|c|As utms as
musmnrs sunamones A 100 nu A|=_o2:2o1s

TX KM ZZHIIJ D41 0,52 ‘I 1&3?

15 |_ [TaAnsr=on1'5 no AAuq A1'£_A OBRA ' | _1-
TRAN-BPORTE oou cAu|m-|Ao anscuuuwi as 1-: M3.

asses Ell v1A unaAuA PAv|uEmAnA um As 0.41
.nuTA.cmAne aonuununnne nu:m.A:=_oo2n1a

him 2751172 O-12 O53 1-l-B91

Z0
21

V __ I_|1|;1A§:io
sLN.A1.izA¢AoHOR1aQ|u1'A|_ I

211- G219 FA:A.uaoA:zonTAm1mA FIEFLETNNRESIHA A-c.nlucA’
.- A.BE§.E.D'AGiL°\ M2 1063 14.32 18,19 153,36

212 can? sI|uBo|.os NO PAv1uEM"r0rREs|u.A ACRILICA A time cr M2 174 1559 Z351 11,0-B
22 | I|.I|A.|.:|'.A|;.i.::- VER‘l'ICAL _[_

221 ' 533-53 PLACA DE Il!IiULHAE'P§I1TA|I-IIDHDUE:- I l"lln':|,-I ||[r| E|'.|',,r" '
' EM Am QALEAMIZMLD M2 Q36 B6829 B-I-B93 305.6l

g__, i, I I .. I I_
_ - ‘IEI-_I_,.I

c:aA1':\':s-cE.a1n|aAsos1one2n21

._*§ M»-'
1PauIb <Bmrw L 94. flraujo

EHGENHEIRO CIVIL
CREA-CE: 333564

IHPORTA O PRESENTE ORCAIIENTO A O-LIANTIA DE RS 70 515,13 ISETENTA HIL, OUINHEHTCB E DEZENOVE REAIS E GIJARENTA GENTAVDS)

-»:*fiI)-=--’.4‘1“

.511"

ll " 6' .



[ÀtoÊL au@sÍrNHo. Írrt !u - s,Áo ucEtÍE - cR ÍEÚ's , cE
N. a3.7o0i0o

UUNICIPALOE CE

No 07 042 036/000157

-cEASTALIICAEM DIVERSÂS NO I'UNICIPIO DE

RUA ANA MARIA PONTEGOMES

)

PÂVtHEriÍ çÂO Ett AREIÁ Â6FÂLTO USIiÂOÂ 
^ 

(ruEtTE - ÁAUO

PINTURA OE UG^ÇÂO . EXECUÇÃO IS/TRÁNSPI ? CÂ 
^DAS'

EMULSÂO ÁSFALTICA C,AÍIONICA RR.2C PARÁ USO EM PAV]MENÍACAO ASFÁITIo,A

2

cl!. oÀs loÍ LxG

TRÁNSPORÍE OÁ EiIULSIO PÂRA AIITURÁ DE UGAçÀO
ÍRÂNSPORÍE DE MÁÍERIÁI ÀSFATNCO COM CÁ'INHÀO COM CÀPACIDÁDE DÊ ffi L

cÁrrÂOÂ D€ REPERFIL TEmo|E=,,0 ÊD)

AREA À.FATO IJSINADA Â OI'ENIE , ÁAUO (SÍTRAXSP)

^E('tí 
r E+éth)

31,53

clUEifTOÂSFALNCO OE PETROLEO AGRÀNEL

Eii ÀAUO . USIHÂGEM E 

'PL'CÂçÀO

> stblrf r celÊ*ír

AREIA ASFALTO USINÁDÂ À OUENTÉ - AÀUO §TTRANSP)
ÁrÉ(in r ErFi{mt " vor tn')

ooá 2461
2t,ai

CIMENTO ASFÀLÍICO DÉ PEÍROLEO A GRÁNEL

' ú6!ori r CEIÊiíÊ = Told m

TRÁNSPORTE DO CÁP ATÉ A USINA
TRÁXSPORTE OE MÁTERIÁ! ASFALTICO, COT, CAMINHÀO COM CAPACIDÁDE DE ffi T E't,I RODOVIA PAVIMENTÁDÁ PÁFÁ OISÍÂNCIÀS MÉOÁS

2216pO

I RÁf,SPOÂÍE OO AÁUO AÍÉ A OBRA

rRTT*SPORIE COàT C"T'T{H,€ AAS'ULA'ITE OE 1' II3, EÍ VIÂ URAAM PAÚMÉI{TÀDA TXXT Â§ 0,,I7
DMÍ ÂCIMÂ OE 30 KM (UNIOÀDE ÍXKM) ÂF 04?016

3,m

5,m

2@

5,@

6,@

o@
0,(D

0,@

0,@
q@
0@

1ta

Ã,@

,,m
20,@
20,@
11,8

17AA

177 â

a,se

a,B

4.9

r
?ar,/á

"-1'

...%MUNICIPAL DE 1:1tATE|f|a _ CE
111.111. MANUEL AUGOSTINHO, N‘ 544 - sAo VICENTE - CRATEUS - cs
1:-‘III N° 03.700-000

FJ N° or.as2.oafi!00u1m ' ' " ' ' ' ' --1

n'r

J-
‘I1.

DBHI1: EIIECIIIQTI1-D DE PAVIMENTILQAU ASFALTICA EM DIVERSAS ND MUNICIPIO DE ~ClI.1l|'FEI.l.I! - CE
LDl.'.!.I|.I_' RUA ANA MARIA PONTE GOMES

 _______I
H I — — H - I -i" HPAVIMENTAC O Ell AREIA ASFALTO USINADA A QUENTE -MUG

PINTURA DE LIGACAO
PINTURA OE UGAC-A0 - EXECUCAO ISITRANSPI "2 CARI-\DA5'

. Estaca Ellensio Largun E - Largura Largun-0 n I El-1I:aFhfl|rn]+ n I mi I i Areflrlfl =1 hail and
IEECI-El IFI

DIDI QJIE 9,19
B.% 8,99
B,% 8,I
3.91 8.93
B,B‘B BBB
B,B9 8,8?
9.79 8.53

-I-+4

+U,CO
IILCD
IICD
IILCD
D,CD
DID
OJIII

1,03
ZCO
3,!!!
4.1.1]
5,03
6,II|
SID

O.m
OLD
0.00
ODD
0.00
0.1110

1 IZ

ZOE
20,03
2CI,lII
31(1)
20.113
20$!)
11,23 HKIIIII

181,M
1?9,HII
179,23
178.20
177.51
17780
"H.94-

8,99
B.98
B_93
BBB
8.8?
B.9O
10.6?

I‘ ‘IJII
2,1]!
3.lII
4_EIJ
5.00
GD)

II-

I III

I + +

++'l-

+
I‘ +

+

Total I 131 23 TOIAII I 1 .1 I-1,54 I 2 .i1,II»-

_EMULSAO AsFA|.T1cA CATIONICA RR-2C PARA uso EM PAv1ME|1TAcAo A'sFA1_1|cA I
> Area um =1 c°"E""“_‘° = TOTAL KG cum“ TOTAL KG
- 1154,34 =1 0.50111: A $11? 1 2 - 11:4,!-4

ITRANSPORTE DA EMULSAO PARA PINTURA DE LIGACAO
TRANSPORTE DE MATERIAL ASFALTICO COM CAMINHAD COM CAPACIDADE DE IIID L

I TOTAL T I DMT = TOTAL
I 1.1!] I $3.11] I 414,52

CAMADA DE R§PEFu=1LA|v|s§'rp E=_ 3,0 cm] _ _ _
IAREIAASFALTO us1uAnAAouE1~rrE-AAuo(s.+Ta.AusP1 _

-» Aru{m'] I Espeslml = VoI.[m‘]
- 11e4_a4 I uma - 355:1

nu - 11.5:

Icuuemo ASFALTICO oz PETROLEO A GRANEL
I > 51:11:11-A I co¢11=1mn A Tuum
_ I» 3553' ' 11 0,132 - 4,

"rm: - 4,110

I

_______§A1 AAUC1-LISIHAGEM EAPucAc.Ao [E-.'|,|.¢.|-|1|
AREA Asr-'A|.'ro USINADA A OUENTE - AAUQ (gimguspy

-» Arulnfl 1 sup: 11111 =- Vol. 1m=L
' - 11a4,a4 11 c|.o2s - 29.51

Tchl I 29,61

CIMENTO ASFALTICO DE PETRDLED A GRANEL _
I llhlo I11’ I C|:IEfi|:':|'lll = Tull [Tl
I 29.61 I 0,132 I 3,91

Tcllal I 381

I

ITRANSPORTE no CAP ATE A us|NA _ _ i
mmspoare DE MATERIAL ASFALTICO. com CAMINHAO com CAPACIDADE as 110000 L EM RODOVIA PAVIMENTADA PARA DISTANCIAS ménms

mm PORT P | R s A1 AF 1 _
I Piunff} I. KI I TOTAL
- am 1 2511,11: - 22:15.00

nu| - 22sa,oo

I1 AA|us1=-ome no AAuu ATE A cam 1
‘TRAN’-SPORTE CUM GAIIINHAO HAS-CULANTE DE 14 I113. Ell \|I'1.A URBAN-A PAVIIIENTADA 'I'X.K|4l A5 Dal? '

DMT ACIMA DE 30 KM [UNIDADE TXKM) AF-04112016 I,,_ _
vu [nfl 11 P°”° A Peso 111 1 Inn _ 1'crrAL_-11 I- 55,14 = 1911 - 12a 911 11 214.00 - :rau1,?2 '

1.7”‘)?

I I-

-I

1*

1.11 11'



FUA iIÂNOEL AUGOSNNHO. ÀI! 54'. SÃO VrcEiÍTE . CRÀTEÚS . CE
cEP If (l 7t O{00
CNPJ N. 07.912 o36in0tn7

OBRÀ ÉXECUÇAO OE PAVIMENTAÇÃO ASFÂ(NCÁ EM DIVERSÀs NO MUNICIPIO OE CRÂIÊUS . CE

LOCAL:RUA ANA MÀR|A PONTE GO,rlES

o.1 + 0,3

ÁàIn (rnl r r-..túó Inl r qEa ÍÚü-l

IIE ORIAL OE CALCULO

srÍrrÂLrzÁÇÀo HoRzoNÍaL
FÀXÀHOREOTTTruTIMIA REFLETIVA/RESINA ACFIUCA À BÁ§€ O'ÁGUÀ

1,ql

2,00 3,00

,o.6s

túL Íú, r L.rrm Íol = 
^E 

[Ia r qla í'.r.1

010
0,10

5t c2
15@

5,?!
FÀXÁ DE REIENçAO

FÀXA SECCOM]OA ATIAR€LÁ

sluBoLos No PAVIMENTo/RESINÁ AcRiLIcA À &qsE D,ÁGUA

REFLEÍIVÀ ÉI' ÂCO G,CTVANIZÁEIOOE

0,60

0.60

0@

1,m

0,m

R 1 'PAFAOÁ OSRIGATORÁ'

A.3ã . 'PASSAGÊM DE PEDESIRES'

(*-rn 8..,,--"
ouloflrwoLlLlrW

EÀ§ÉNHEIRO CIML
cRÉr-cE 3$5êr

K

Hi-Fa’ L'-

RUA MANUEL AUGOSUNHO. N“ 54-I - SAD VICENTE - CRATEUS - CE

1*?“ "11!-1;,

|=|=.u:|'r‘un-A m:rl::|1=-.|.1_ DE cRA1E|f|=n;cE I . I-

CEP N‘ 0: mo-000 *--F-' g 15$‘
cmu m uma: 03510001-a1 I _ _ ' ' , - ' _ , H 5

‘am ‘ ‘A
LOCA_l.L RUA ANA MQFIIA PONTE GOMES

-9 = Execucm ma PAWMENTAG 0 ASFALTICA em DIVERSAS no MUNICIPIO ma cnnreds - cs I
I.‘ I iiil

1
|Il2|u|6k|A|. fie CALCULO

mA|.:zA¢a\o
§[n1ALl._u_g4i\o HORIZONTAL i ‘-1

FADIAHORIZOHTALITINTA RE!-ZLETNNHESINA ACRILICA A BA-BE D',§.GUA

-» a|nn.|rn1 1 LlI'Il.lI‘I Irn] = lrenlnfi 1 fillthlidl I Mug ;|-"I1 - _ Ohservaqfiu
P 4,59 1
I EFF! 1 01D

O4-CI I 18-I
I 5:79

I 15,00 '1: 0,10 I 1 50

1 1 JII I
1 ‘I III =
1 2,00 =

Tdil I

1 B4 FAIIA DE RETENQAO
5,79 FAIXA SECCDNADA AMARELA
3,00 FAIXA DUPLA AMAR ELA
10,53

sl|uao|_0s no PAWMENTDIRESINA AcRiL|cA A BASE D'AGuA —
F P 4- Q 4 R 1- E X q;|,“|,*_ =. |l_|-E Ohselviélll
> 0,41 + 0.39 + 0 50 + 0,44 X 1 I l,?4 PARE

Total I 1.74

DE REI3-Ll'L|lJ|I.El~l riI:IlE-in-11-Eiflrecu. REFLEFIVA Eu ACO GALVANIZADO _

‘I-r

l:un1|_|:.n;i.-|:n VERTICAL

r Ann [rn] 1 Lnrquraim] 1 mu:-i_[U:-id.) I Area(m’1 O'h'scn'a:;6-as

1' CLEO 1 O 1 1,lII
I 0,60 x O60 1 DUI)
P USO 1 DBO 1 OJII]

TGI

l 0.35
I DID
I DID
I 0,35

R-1 ‘PARAOA oanncmbnx
n-19 -'VEL uma PERMIT‘

A-32: - "PA5SAGEM DE PEDESTRES'

fPauI0 Qruno L 94. fiffllijb
ENIENHEIRO Cl\fi|-

CREA-CE: 333554

Y\



CE
MAt{OEtAUGG}Ttr{ttO,t t.a-SIOUCEiTE -CRAÍÉÚS -CE

LOCAI: RU^ ZrCÁÂr S CARTOS O€ MELO

lBDr oos nsu os r!,0o..
FOITE:ÍÀB€L sEnFEr 2, r.COH /I^ll€LA O€ rXSUraO§ DC ÀSFÂIÍO

deãç^o6se!çc
avETçpsE§4

fiHrui oE Gr9rô ErEc'rçrô tErRAso :!

TÀ^NSPfiTÊ O^ €{ULúO P^Â^ ff{TUR^ O€ LIO^CÀO

Í'co, coi. cÀr'rHÁo

cÀM^DÀ D€ ÊÉÊÉÊ.rurE{ro t€É3,0.m)

aREra ,!9F^LIO rJEr 
^r» 

À OUETiTE . 

^^UO 
(SÍRÀ.Sn

cÂPÂ E8MUa. usrMôEr E tuÀcÁo €=2,&mr

ÀiÉÁrÊa^lrouEruo 
^ouExÍE-MUoêÍn 

nsP)

ÍürlsPoeÍE m c^r aÍÊ 
^ 

u§,u
rn xsPoFtÉ 0€ x TEir r.,§l^l.Írco,co{cgrf,EÃo
cüa c^PraoÀE 0€ m L Ex iô6M^
P^yÍEf,r^D PÂ DlsrlrcusxÉn eoE

rMr§Po{ÍE cdr cürHÀo 3 sc
ExvlÁuia^À^P^vIr€F^o^mÀsq,
o.Í rcrs DE ú xr (uiroaDÉ ÍrÍI, AF_0,úlor6

srrrÚçÁolre[qr&
rÀ:^HoâEorirÁuflÍr^ iEFlEÍv^/ÊlsMrcÂhrôr

slxrct6 ro P vr!ÉEoiE9MMilgÀ NE úÀ

à^cr o€ n.cuu*Err/{çIoi^DvÉÂrÊr€l^ nEFLEÍvÂ

lrrpoRT o FRESEXTE Oiç XÉriÍO 
^ 

O!ÁÍÍa OE ia 26 Ar,r (ü!z!ÍrG E C. CO lrlr- OíOCEúrC E V[ÍrE E (I' FE § E rErxr^ a CIO Céir^!B)

cMrÉris , cÊ. !1 É rc6ro oÊ Í21

e-/"

I

o*U,*7'7+lraúb
ENCENflEIROCML 

,
CREÂ€E 33356'

tt

m
I

f r l

-----T------ rffi
I

r-I

HA MANUEL AUGO-BTINHO N‘ H-4 - SAD VICENTE -CRATEUS -CE
FlIEFEI1'hFlII-MUNICIPAL us cnm=.|f|n-cE I--"3

EP msaxon-ooo "- Ir Fl.I |\|'u?.uz.|:|amuu1s1 ' - ' _

iZl'.Eli-'EIf.|I.DMFl\FIIEIITAI;A|D-.lIflI.1'liI. EM nminnnn no n|uu1:1P'io us cumin -cE
. ‘_-

LCICALI RUA ZAICARIAS CARLOS DE MELO _
BDI: 27,01 % IBDI DOS INSUHOSI 15,00 %
FONTE7 TABELA SEINFRA 27 1 - COM ITABELA DE IIIISUHOS DE ASFALTO SINAP1 JULHOFZIIZ1 ITABELA 9-INAPI JULHOIZOII - COM

_  i'l'E

-nun

ITEM CODGO USGRiQAOfl5ERVfl$ UNI) 5 OI-IANT - —
UNIT S-FEDI LIIT.CJBIII

I .
PARCIAL I row.J H H‘ I I“I1"T“"E‘ 7

I 1.1 PINTIJRA oe umglo

 

I 1
20-l\.S5B,1‘\

I I
111 C3225 PINTURA ma 1.|c.u;Ao- E.1acu¢Ao;s.rrnmsm -2c~_“ms_ H2 s 92? rs

I 1 1 1 I
0.22 0.28 1 939.?‘-'

112 -11$‘! auu|..sAo warm canouuca an-2c PARA uso an
PIWIIIENTACAO A-SFALTIC-A "5 5 53'“ 1°“ 3'45 1155035 — - —_-I

I12 TRANSPORTE DA EIIIULSAD PARA PINTURA DIE LIGACAO I I I I I
121 93176

COM CAPACIDADE DE IIIID L
TRANSPORTE DE MATERIAL EFALTICO. COM CAIIINHAO TXKM 1 212.36 0 41 O 52

!' I
B3043

I 1.: cannon DE REPERFILAIAENTO [E=3.0crn} I I
‘I31 C3128 AREIA ASFALTO UBINADA A QUENTE - AAUQ (SITRAIISP) M’-3 10-3.92 ICES? 13-BBB

I I
‘I4 51555

132 41699
. 1'4- I. cmeuvo ASFALTI-00 me PETROLEO A GRANEL '1-

CAPA EH AAUQ - USINABEIII E RPLICAQACI [E=Z,5|C|1'|]

I 1312 I 1056.35 I -=sassa‘I I 1
141 C3120 AFIEIA ABFALTO LIBINADA A OU ENTE - AAUO {Sfl'RANSP) M3 BEE! 1119,97 139 E9 12 09115
1Té 413-99 CIMENTO ASFALTICO DE PETROLEO A GFIANEL '|' 11.43 4055 sa 4.53.53 sa :2r_q1

" 1.5 TRANSPORTE DO CAP ATE A USINA

I51 931i'I5

TRANSPORT! DE MATERIAL ASFALTICO, com cm|u|-mo" _
coucAPn.c|omenEaxm|.Eunonovu -
PAVIIIENTADA mu DISTANDIAB nénuma as I T""""' 5 535°“
mmsvoare surlsmonas n 1m nu :u=_o2.-201s =

U41 o_s2 340020 ,

IHI I1-amswowreu-ouua ATEAOBFIA I | | I'_ _ '1
935$

TRAIIBPORTE OCII CAIAINHAO BA-BCULANTE [E 14 I13.
Ell VIA URBANA PAVIIENTADA TXKII AS O,-I? mu-n 80 727,22
_L‘lI1'AClIlA DE U KAI IUNIDADE TXKIIJ A.F_0-H2016

042 D53 IZPBSI-3

I
SINALLZAQAO 1,153.24znl

21] SINALLZACAO HORIZONTAL
_I_ A

I
211 C-3119 A gum»

FAII-LIIORZONTALITINTA RE-FLETIVAFRESINA AC-RILICA H2 25.83
.__—-r

1432 1819 IE8-5

IF}: C323? siuaouns no Pawuswronasum AIBRILIGAA sass 1:rA< H2 '34-B 185:9 23 61

I22] SINALIIAGAO VERTICAL
T.

I
8215 I

I I
221 C3353 Punca DE REGULAMENTAQAOIADVERTENCLA REFLETIVA M2 84-B93 811.23

FEE‘. ACC CA L‘."AN !ZADC
I172 GBB 29

I I I\.[I TOTAL G-ERAl..G|'BII I 2D5.B'21.l5_I

IIIPORTA O PRESENTE ORC-AAIEIITO A QIJANTIA DE RS IE 821,3 IDLLZEHTOS E C‘-INCXJ IIIL. OITOCEIIITOB E VINTE E UH REAIS E THIIITA E C-"CD CENTAVCB)

cnA‘rE|Js - ca. :1 nEAsnsTo |:|Ez:|21

X

Z~»@;3»=--L"
aw Girmwfi. 9/Lflrmijb

ENGENHEIHO CIVIL
CREA-CE 333564
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N! 07_042.036/l)00157

asFÂLÍrcÀ Eü orvÉRsas No fiuflrcrPro 0E -cE
LOCA!: RUA ZÂCARIAS CARLOS 0E MELO

ÚEMORIAL DE I

P^VrirÉxtÀçao Ex ÁREra^sfalÍo uslNÂDAÂouEmE -^ uo

P)NÍI.IRA DE L]CAÇÃO EXECIJÇÃO 6/IRANSP) ? CATIIÂD'"S'

n . E.r.e Ftr,(ml .

EMULSÂO ÂSFÂITICA CÁTIONICA RR 2C PÁRÁ IJSO EIi PÀMMENTÁCAO ASFA(TICA

clráDts Torrt l(G

ÍRAI{SCORÍE OÂ EIIUTSÀO PARA AIITURA OE LIGICAO
FÀiTICO COM CÁT'INHÃO COM CAPACIOÁDE DE 3I)m L

1212,36

ÍoÍÂLÍ r oifT

AR€IÁ ASFÁITO IJSII,IÂDA OUEl,lÍE ' AAUO (gÍRÁNSP)
CATÁAOÂ OC REPERFILAIllENIO

^Étnfl 
r ElFrtn) = vol.('r]

CI'ENÍO ÀSFÂLÍICO DE PÉÍROLEO A GRÁNEL
> dffi nf r CÉtcldL

o 132
1!,72

CAPÂ EM AÁUO - I'S]I{ÀGEI,I E ÀPIXACÀO IE=2&MI
ANEÁ ÀsFÁ!TO USII{ÁDÂ À OUENÍÊ ÀAUO (S,ITRÁNSP)

00,5

CIMENÍO ASFÂTTICO DE PEÍROLEO A GF'.NEL
> BLnomr r Cdltddl. = Iôrál tÍ)

'tlr!

IRAISPORIE IE CÂP ÀfE Â USI Á
TRÁ SPORÍE DC MATERIÁI ÁsFÀT'COrcOrl CÁT'IXj;]FCOM CAPACIOAE DE gro L EM ROOOVTA PAMI{ENIADA PAAA OETATICIAS MÉDÁS

e@

5@

7m

I,m

1sID

2,@

3@

10@

11m
13.@

15,@

2l}@
20.@
20,(E
20,@
20ú
ã,@

a,@

ã),@

ã.(D
ã.@
ã,tD
20,@

0,6
ro,cB
r0,6

ro,cô

10,01

9,Ct
9,cl
ío,6
10,o,
9.q)

9t6
r0,(B
10,í2
10,i4

1$,&
1g.2D
2D.60
20r,@
2íP.(D

20&

Ã1,!

18,@

20130

0,@
0,@
0,@

0.@

o,@
0@
o,@
qo
0,o
0,00
0.@

0,(ll
0,co
o.@
oID

0,@

o@
0,(E
0,@
q@
0ID
0,@

v

?r.u

10,10

10,6

10,16

9,75
9,@
l0,m
10.6
loí0
10.r0
106
1002
10,6
9,5

í0,6
i0,G

9.6

r0 07
1016

P'FEEI"'EI-'I'UIill MUNICIPAL DE CF.A.TEl.:Ii- - C‘-E ,|_i_l"'l"'II'
FILIA MANOEL AUGOSTIIIIHO, N’ 54-4 - SAD VICENTE - CRATEUS - CE
av N'83.700-000 ‘~1-

l:f.HF'-1N°07.'D82.03-630001-67 : _._ ,| I .

DIRA: E|:Ecu1;.lu ma mwmeurnqln ASFALTICA Eu nwensas no MUNICIPIO as I:i_urE|.'.ls - ce

-'_,|. 115"”

. |. '

LOCAL: RUA ZACARIAS CARLOS DE IIIELO

MEMORIAL DE 4

PAUIMENTAQAO Ell AREIA AS-FALTO USINADAA DLIENTE - AAUO I
IPINTLIRA up niaggno _ _

PINTURA DE usA¢Ao - ExEcur,:Ao (srrnmsp) '2 saunas-

_ Iflfli.-III
Elliniifl> Esta“ + n n Es1:c.aF'|-dim] I n I [ml Larflura

hlflli
am In,‘ > Lamura Largura

Flqal
|fiI'.E1::'|-Ell

YII +41'P III ++'1'

om 0.@ 1,M 0,@ = IQ]
1,CO 0,03 2,00 0,lII = Zllm
ZED 0.00 3,00 0.00 = 20.lII
3 CO 0.11} 4.CD 0.IIIJ = ZZLIII
4.00 0.00 5.11] QM = 20 III
5,CD OLD 6,11] OLD = 23,111
0.113 0.00 7.11] 0,lI| = 20,111
7,00 OLD 0,110 OLD I 20.03
0,00 0.00 9.111 0.(D = 20,11}
9,00 0,CO 10,CO 0,110 = 2011!
10.00 0.11‘! 1 LCD 0.113 I 20m
1 1,03 0,110 12,CD 0,113 = ZILCO
12,00 0,00 13.'|I| um I 20.00
13,11] 0.00 14.CII| 0,flI| = 20.110
14,00 0.11] 15,03 0.11‘ = 33.11‘
15.11] 0.03 15.03 0.05 = 213.03

I 16,|II 0,00 17,CO 0,11] = 20,lII
I 17.00 ELM 17.00 7,69 = 7,fl

II‘ 9III II 0+

IIII‘II‘ 'I"I-+'I-f"1' IIIIII IIIi'l'+'l'+

II‘‘ $111+ III 1''lIIII

Iv +1- OI 1-+

'I"I' II 'l‘+

'|'tI.lI = 347.59

“HRH!-X-'a'*XHXHZHKg

9.34
0%
10,03
10.@-
10.10
10.@
10,04
10.01
9,95
9.97
111$
10,07
9E
9.1]
9.55
10,09
10,12
10,10

T0111

195,33
1S20
ZILHII
3J1.EI
Z1211]
201 .50
HRH]
330.20
‘IQJII
199,40
Z11 ,2]
331.40
1%,!!!)
1&1!)
191 ,GJ
ZJ1 H]
202,40
70,20

SA-63,00 I

9.75
9.§
10,11]
10$
10.10
10,10
10.(B
1 0,02
100]
9,53
10,04
10.U
10,115
9.74
9.$
10,10
10.07
10,10

9,92
10.lI1
10%
10.10
10.10
1015
10.02
10,110
9.911
10,04
10,13
10,115
9,74
9.55
10.10
10.07
10,16
1 0,21]

0017.71

EMULSAO ASFALT1CA£ATlO|flIC.A RR-2C PARA USO EM PAVIMENTACAO ASFALTICA

> Amqm 1 c°""'"° = *ro'r1|_1s club“ TOTALKG
I 34613 1 0511!] I 1731,94 1 2 1 3-1163.83

TRANSPORTE DA EHULSAO PAEA PIIIITURA DE UGACAO _
TRANSPORTE DE MATERIAL ASFALTICO, COM CAMINHAO COM CAPACIDADE DE III000 L

P TOTAL T I. DIIT I‘ TOTAL
- 3,46 z a-50,00 - 1212,aa

dmmn ne REPERFILAIIIENTO 15- uu-H
mam ASFALTO usnmna ioué1~TT_E7'Liuo (srrRAH5P]

I Aru[rrfi 1 Esp:-llm} = VuI.Im’]
I 3 463,50 1 0.03) I 1.92

Tdll I 103-B2

cnuemo ASFALTICO ne PETROLEO 1 GRANEL ' ' ‘
I; ‘- mamnv 1 Colflchnh - Totilffl
' r 1 1er:-T95 1 0,132 1:132

Totll = 13.72

IEAPA EM MUG - usuussu E 1PucAcAo [E=2,5cm] — ' '
AREIA A.sFAu_'g_g$@a.mnA A OUENTE - aiauo (SITRANSPI

Till] I 8-15,00

I . gm 1 _|.!.E. :' -\.a._@_ _
I I 346358 1 0025 I 86.60

I I ll-I‘l1tom' 1 Calfideml = Tolalm
CIMENTO ASFALTICO DE PETROLEO A GRANEL

- ass: 1 £1132 = 11,43
Tom - 11.43

TRANSPORTE II) CAP ATE A USINA _

 RE§£1-00 I‘-M. fif Q'3R51J§
TRANSPORTE DE MATERIAL A5FA:|..TI'CO.COIi1 CAHINHAO COM CAPACIDADE L EM RODOVIA PAVIHENTADA PARA DISTAHCIAS MEDIA5

(?a>a/4’

2.25;
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LOCÁL. RUA ZACARIAS CARLOS OÉ MELO

MEMORIAL DE CALCULO

TRAI{SPORTE OO AÁUO ÂÍÊ À OBRÂ

ÍRANSPORIE COÚ CÂI,INI{ÀO ôÂSCUTANTE DE 14 M3, EM VtA URAÁNÁ PÁVIMEITIADA TX]<M Á,s O,'7
, DMT ÁCIMA OE S Xll (UNTOADE rXXÍ) AF_0alrO16

= @7212

tl'o=

1d)
a6
zú

r,s
2,0.
15,3a

3.@

2at!

FÀXÀ SECCIOiIÀDA ÁIIÀRELA
FÁrIA OIJP{I ÁT'ÀR€LA
FAXA OI'PTÀ ÁITARELA

1,5

15,34

. E.Líil r L4n{n' = l Fn

010

010

qúatlt{l = 
^ú(i1

ACRIUCA A BÀSE D'AGUA

SIMBOLOS NO PAVIMENIO/RESINA ACRILLCÂ À BÂSE O,,4GUÂ

AIXÁ HORIZONÍAt,/ÍINTÀ REFLETÍVA/RESII{A

0,a1 + o 30
E

Àrtu..ln) r L.,lu lm) r crrÍt (u.rdJ

REFLET VÁ EM ACO GALVANIZADO

060
0&

Zú = O,?2 +l -?ÁnÁD osRlc iõR'
o.co - o,(D R-le - 1/EL ltÁx PEfuaft.
O.(D = q@ Àã. ?^S§AGEI DE PEDCSÍRES
T.llrçE

#-

CREA-CÉ 333564

) 1E052 r í,5

__ -4.
, I

\,_,,r=A!KA HORiZONTAlJ'l'|NTA REFLETNNRESINA ACRILICA A BASE D'AGUA

I.
\u-1

:'C5-
1139_ -|'P|

|InE|=E|'Eu\||.nlcuIn_ DE :|urrE|.n -ca ,w;-;- -
RUA mason. aueosmu-no, H‘ su - sao VICENTE - cnareus - cs i
¢EP rr as memo "~11-1+‘ 1
mm |\:- uma: 03310001-67 ' " ' - ' ' 5 I‘I!-._ I=|I':l '- I

't||B1l1\.:EE'|=l1fl.lJE!F.l|'|l'Ill_IfI|ln;|ELl~lF.l|l_TlLl| :um'fiasE _fl'
LOCAL? HUA ZACARIAS CARLOS DE HELD

l MEMORIAL DE CQLCULO
F‘ Q I KM I __

'__‘I

I

Pun _ Joral.
- 25.15 1 260,00 - s sasm

Total - sssmnn

TRANSPORTE DO MUG ATE A OBRA

TRANSPORTE COM CAMINHAO BASCLILANTE DE 14 M3, Ell VIA URB-ANA PAVIMENTADA TXKM AS 0,4?
_, DMT ACIMA DE 3J_Kli[UN'lDADE AF-IHQD1 6

> vonm 1 ""°| = mom I KM
* 190.52 I 317.23 I 214,00

TUIII

1'O'l'lL
HJTZIZ
U1'21',fl

)-

Ea
smauzacao |l:rFunJlrra.|.

_ - EIlI1.||nj1LI\|utI{|n]= Amp-ml} 1 om|1¢u|-la} am gm Observaqfl-es

I1'II1'

_-L

IIIillI

D40
5,10 0,40

158.45 O 1D
15.60 0,10
15,113 O 10

1.5
2,04
15,84
1 ,5G
1,50

IKHIG

I

1 ID
1 ID
1 JD
2,111
21D
Ttlfl

1,5
2.04
15,64
3.00
3.00

25.83

Fauna DE nE|'Eu-gin
FAIXA DE RErEa|¢A0

' FAIXA SECGIOHADAAHARELA
FNXA DUPUR AHARELA
FNXA DUPLA a.uaRE|.a

l|H|l|1.E'AI;I-I: VERTICAL

I P + A + +
SIMBOLOS NO PAVIMENTOIRESINA ACRIUCA A BASE [TAGUA

R
P 0.41 1- 0,39 -1- 0 E +

E
0,4-4

X
‘K

OUIN T.
I

TOIAI

- 45$ Oharvfli
I 3.45 FARE
- 3,43 _

[P|_'=ii:a bE'fiEsULiJi'Ei|'filI£LuFak~|1i1ERTEi|€Li REFLETIVA EM ACO sa|_var~||za0O"
- Nturllm] 1 Llrflurllmj 1 Q|.|ant.[U|'id.] -h Km luv‘) olnervlcfies

P 0.60 1 QW I 2,11)
F DH] 1 O G]
l‘ 0.60 X 0.93

x DIII
x DJII

If

0,72
ELW
DID
I-7!

R-1 - ‘Panama oanrearfika‘
R-19-VEL. mu. PERMIT '

A%-TASSAGEIDEPEISTREQ

I

@;-;;,
.1.:-'4'?’ ' -I-1"'“'.'."“"

mm L Ll-ll flrmyfl
FMEEMEHD CH-"|L

CREA-CE 333564

ii

El
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msPoRÍE E üP 
^É ^ 

ueÍ{r
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^Â 
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^crM 
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§rÁlrr^çÁo Ho.sdÍrr
FÀrÀHoREo{r rmrÍÍ^ REFlfnMlsrl{^r.ÂiucÀ

slu$Los No p v[tEtlro/REsrNA €RlLr,.a 
^ 

sÀsE oÂ
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I

I

-n
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EFN EJJDO-000
NPJ N°0T.O82.036fl001£? _ _ , | :|_ _.

II E:lu.rE|{-1: -1:: _ ,1-,_ I-I115,
|=11.1.n.11a|1oe1.auao=sT1m|o,11-544-saov1cs|~|rE-cnareus-ca E

; —.'l-

Elli: :1 u1=u_hcA EM urvsnsas no |uumc|1=-no 02 1:l1I.n:|1=l - cE _ '
|.n|:a1_'' "":'n1u'__IIn::.u11“'—"Y1'6E CARVALHO
IUL 21,1.-| -x. |ao1 DOSINSUM_Q§;1_I,_' '4 '
uunug-|us;.I1n
FDN'l'Ei ;l'.l\BELA SEINFM 27.1 -COM Elli-EI.ll;‘-LEI ITABELI DE INSUIICIS DE I-SFJKLTO SINAP1 JULH-Ol‘2021l'TflBELl SINJQPI JULHDI2021 COM

‘  1vo '

 '- -1‘-
Aan ' I 1OE.HTO'7

_ 1- Fa i H 1 R _

rrsm co|:|1-so nscmaowsssnmcs ululo ' quaur “'“'° 1

1.0 _
11 ] ' "|rm-runaoeueaqao ] ' ' [

u|1|rT.s.-sou umr c,-m1| PIIRCIAL l—-ranu.

J J
111 PINTURA DE UGAQ-X0 - E-KECUC-.40 [SFTRAN8F') '2 ,C3228 ‘C DAS, M2 H 358792 0,22 023 11134

112 J l 53 EIULS-KO ASFALTIGA C-ATIONIDA RR-20 HERA USO Ell
3.05 345 E1@.1B

12
Pavnnsmacao 1L=.u=a|.11ca KG ' m 5

|1'na|\|sPoRTE na E1nu|_sao Pana Pmuna as ucaaqao | ] [

12.1 'i‘.!1TB TRANSPORTE DE MATERIAL ABFALTI3D_ GCII OAMINHIO TIJQII
,C‘OlI CAPACIDADE IDL

B2?B-H 0.41 0.52 320.50

13 lgamaoa DE REPERFILAIIENTO lE=1.01:r|1} _ I
‘I31 C3123 aaila asFa|.‘r0 |.|s|N.aDaA Q1.IEN'|'E - aauQ(srrnA1sP;_ 1.1:: SJQ ICES? 139_BQ T 510,12

1.32 41599 .7_10
1'3

]c.msum as1=a|."r|o0 us PETROLEO a GRan£|. T
jcana snlaaua - usmaceu E Apucacao (E=2,6-cm] __

}_ 4u5§,aa I 4msfi1 33125.26 i

Ill C3120 4-48-5lanela as1=a|.1'o usmaua A nun-rs - aauo rsnnansnj M3 1,9? 139, 0 205.10

142 MES 5,9?QCIMENTO ASFALTICO DE PETROLEO A GRANEL H T

i
15 Enausvowreuocararéhusma ' rm 1

151 M11176

'TR.AN8PORTE us |u|a1'sma|. as|=a|.1'|cn. com can||m1I5J' '
com car-ac|oaoE as aocm |. Eu Ron-owa 3 335
Pavminrana Pana msrmczas uémas oz “K” 2°
. S-UPERIOREB A111] Ell. AF_0IfEI'l$

0.-11 Cl,b2 I 1'50 II -

15 £‘rFtaa|sPOR1'E noaauuaréaoaaa "|'_ | _| .1 5
I511 93599

TRANBFDRTE OGI CAIIINHEO BKQGULANTE DE 14 ID
Ell VIA UREANA PAVIIIENT-ADA TXKMAS 0,47 irlu-n 4152916
.Dl1lT .|\CllM DE II Kll iUNlDADE: TXKI4) AF_04-P2010

042 0,53 22 156.3? '

20
'1

_ I2.1 s|N.a1.|1a|;ao HORIZONTAL _ 1 1
21':

212

C3219

C323?

FAIXA. HORlZOHTAU'l'lNT-Q REF1.Ei|'l‘U'N'HESIN.1\ AGRl'i.lG\ —I
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' 0,00 '-'
0.0:
QM
QM
0.M
QM
0.M
0,M
0.M
QM
0.M
10.30

Tlilfl

{£11-‘I
20.113
ZJ,M
Zl.M
20,00
21.00
20.11]
ILCD
ZILCD
ZJ.M
20,11]
20.M
16,8-B

I3-0,!-B

I-IlJIIlI'IiIliI\.lII|IC

10.02
9,75
9.4-B
9.1 5
B-.33
0.52
B27
QM
QM
9.27
9.50
9,5?

TM

ZIL40
1§.M
180.5]
1B3.M
175 G)
170.40
‘IE 40
167.20
176.03
105.4-0
1M,M
1M.BB

1170.00 I

10.18
QM
B B3
9.12
QM
0.67
0.3
8.16
0.54
QM
9.48
9.52

Ellllil
9.06
9.
9.32
QM
0.07
8,5
0.10
0,54
9115
9.4-B
9.52
9,61

I-III-I-All

IEMULSAO ASFALTICA CATIDNICALRR-2C PARA USO EM PAVIMENTAGAO ASFALTICA

- Aruln1=}_n °°"'"""° - TOTAL KG cmmns ‘rum. no
F 2179.60 I 0.50111) I 1X54 x 2 = 2170.00

DAilI.il..l!.i1':| PARA P1NTURA IE |.ul4:.|I|.1:1
TRANs|55IiTE Dé1I1}A1‘ER|.4L ASFALTICO. com 0.41140-11.0 com CAPACIDADE DE 00000 |.

v TOTALT x um = Tom. ' _
~ 2.10 1 050.00 - 102.0?"

cmmn 0|: REPERFILAMENTO [04 E 441;
AREIA ASFALTO USINADA .4. q_l.:Il_ENTE_ -'KA'u0 [0.'r_|I:.g.|4aF1 _ —'

> hi-1011 4 l':pu|m| = v0|.|m=1
' 2 179,60 14 0.03) I 65.39

Tclil R 85,39

CIMENTO ASFALTICD DE PETROLED A GRANEL J1 - 4414101-11' 4 004110141144 = Tahlfl’)
' - 05.00 1 0,132 = 0.01

nun -I 0.03

.'c4P4 EH uuc: - usnuceu 0 4P|.|g:AcAo gs-2.501111
AREIA ASFALTO USINADA A oueme - MUG ;.1.1r_n3nsP1 '

j -» Amurn z 5|j||gm| - v01.1m=| _ _
; > 2129. 1 0,025 - 54.49

ma 4 14.40

CIMENTO ASFALTICO DE F:ETRO!.EG A GRANEL _ JI -_ 'u1|mm= =1 0-4001:-u = TDMHTJ '
- P 54.49 11 0.1fl : T19

Tdll I 7.10
I
Ttflluutmm D0 cmr ATE A USINA

P Pesom_ TOTKL
i * 15.82 :4 £013

THU :0

|'l'iu.||a4=un1E DO Mun 0.1% AEBRA

4113,20
4113,20

 
x II I

TR.ANOPOFiTE DE hU|‘l'|'=Hhl1L .4.51=.4.|. n:.1:1_ COM l;I|lhh-|.iIE| COM CAPACIDADE DE 30D:n |. Ell FiD.Di:ri.fii.'i=Av|MENTADA PARA DlST.Ii.pi:|.I|.-5. |||ED|A5

m.I~.|~.|'5P-cm‘; com CAMINHAO aascumnre DE 14 141 Eu vm unama PAVIIIENTADA 110414 as 0.4?
_ DMT 4011.14 DE :10 10.1 |3J.l1|_|DADE TXKM} AF__fll.BJ16

£72241

-if

_-..
* I

" - I3

.0
_'_I-Iii-$1.1441
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oBRÀi ExEcUçÂo OE PÀvrM ENIAÇAO ÂSFALÍiCA EM DryERsAs NO MUNlClPlo 0ECRÁTEUS -CE
LocÂlr RUA GOMES COUTINBO

Ed.r (n) r rroun (m) - lr {ííl r aq. tursl = 
^r 

td)

o,t0
o,l0
0.10

za
i,g2

1.50

íF0

FÀXÀ SECCIOIIÂDA AIIIÂRÊLA

FÂIXA DUPIÀ ATúREIÂ
FÁIXÀ DUPLÁ ÁMÁRELA

1,ú
2,6

zu
í,9

3,CD
q00
,o,ta

E

Àtun lml r Lrrsur.tmt i orrtrt (uní-l

2

MEI'ORTAL DE CALCULO

119.3€ r l.S

íltffi
FÀXÁ HÔRIz OtlTAlJ1INÍA REFLETNTENESNE

MBOLOS NO PAMMENÍO/RESINÂ

REFLEIWÁ ÉTi ÁCO GÁLVAN|ZÂDO

4n
0@

0.60

Y

R.19 . 1/EL MÁX PERIiIíT'
ÀCh . .P^SSA6EM OE PEOÊSTRES:

'§Mao|.os no PAVIMENTOIRESINA nuitiucjn in BASE 1:|'|Iu:|I.i-A

'1.
_ 1-

"42- np .1 r

F'H!l'E‘I"l.Ii:l| MUNICIPAL DE BRl|.'I'Elfl-E - CE
Hlllu IIIAHOEL AUGOSTINHO, N‘ 5-I-I - S§O VICENTE - CRATEUS - CE
CEF N‘ 03.700-O00

 J‘

CNPJ |\|~n?.9s2.oaaroo01m " , ' ' = - '
- 1 Ii

an'\i'I

OBRA7 EXECUCAO DE PQVIMENTACAO ASFALT1Cfi EM DIVERSAS NO MUNICIPIO DE CRATEUS - CE
. __._ _

‘LOCAL: RUA GOMES COUTINHO _ i
__ -

P

"fi"°
Vollnfl n |"'°" - P050111 x Ill

RIAL DE

119.85 1 138 - 23136 1 zr4,m
Tali

CA CULOL
Torn.

50?95 04
5070104

smwzifilo _ l

D

, HORIZONTAL _ _-
J'FAlX.§_H0RlZ0NTAL|'T|NTA REFLETIVAIRESINA .I.|:&i:.|r..-l. A use |I|'|H.'fl.I|I|

E:hn.{m} 1 Lirflurllm} = Amimq I q|u||l.(|||1hI] Mu M Ohservagbe-5 l

" H I
l

Y

I

5.@
4.83

101,04
1 5.01
15,00

III

0,40
0.40
0,10
0,10
0.10

zm
1,92

10.4-0
1.50
1.50

1 .@
1 £0
‘LED
ZED
2.00
Ttli

IXHIX

_2,o4 FNXA as Rsférifl-B _
1,92

1 0,40
3-,CIJ
3,00
30.3

FALXA DE RETEl'l;l|J
FNXA SECCIONADA AMARELA

FADLA DUPLA AMARELA
FADUE DUPLA AHARELA

. P + n + "E _'“0 E X QUANT. 0%

vsnncm.
Ipmcn DE H£E1LrLll|EHT|l¢I;||1-Dg'|ll|Ii[\IE-ITEHZ:-1 REF|£‘|'TVA em ACO GALVANIZADO

| » 0-:1 + one + use +_ 0,44 X I1 PF3! PARE _
T0131 E

II Allun [ml I Larqura Im} Oun_rI1. IUnld_| 1. Am 1|-n'| _ Ohuwacflfi
0 50
0,
0.63

I

I

O HI
0,60
0.60

I

I

2,00
0,11] I
0,110 I
Tdll

' = 012 '
0.00
0,00

I 0.‘-'2

R-19-'VEL MM PERMIT‘
R-1 - ‘PARADE OBRIGATORF-.'

A-E: - ‘PAS-SAGE“ DE P'EDESTRES"

I,

if,“-4? j3-cur--"'I
-+‘a1r.Ei1=lnn1:rL5l1..»'1m1'J“

fl'F'|I'E|"--11'-E‘ 3335"

-32
1195
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RUÂ irÀI{oÉL at G6T|tlHO. t{! 5,ta - 6Ã0 VlcEl|ÍE , CRÂTEÚS - CE
CE

ÂSFÁLIÉÀ EM DIVERS S IiIO M

LÉÂT: RUÂ MOR^IS ROUM

FONTE: TÂBELA SEI{FRÀ 2?-! - COM OESONÉRÀÇÃO ITÂBELI DE TXSUTTOS D€ ÂSFÁITO SINAPT JULr«r2021 
' 

TÂBELÀ SrrlÀpr JULHO,2o2I - COM

or§êRçÀo G sm4çc
PÀwtrÇp4EúErrc

PttruR oE L6Áç€ üÊc'rçIÔ €'rMxso 2

ÍR^XSPORTE ETULSÀO PB HMM E L6ÇÃO

LTió (4( NHÀO

,fEr ÀsF Lro rrsr ÀoÀ À auENÍE ' MUa (sj1rwsq

ucacÃo {É:2.5c61

KEIA AFÀLÍO USIXEA A OUÊflÍÊ - MUq (§'TR^NSP)

PÁWTENTÀM PÂU DÉTÂNCIS MÉON OE

rdsME m ML'a ÂÍÉ 
^ 

oêRÂ

TÊÀNSMÍÉlsÚIXHAôre

oirr acruÁ DE 30 Kx (ur{rDÁoE Íx(lo ÀF_0{20r6

sr{a12 çÃo HoRrzoí{ral
IVÁ/RESI,rÂ ÀCRILIC^

siMEoLce No PÂvrMErircrREsr.rÂ acRllrcÂ À sÂsE oÀ

Pl.M OE REGUWENTAçÀOM'VÊRÍÊNCIA RÊFLÊTIVA

ITFORIA O PRESE TE ORçMEEO À OU^NB DE RI I@ 86'5 ( CEFO É XOVÉ MI- DI2ENTC E TRI}IT^ E SEIS iE^IS E TRII{TÂ E SEIS CENT^\O6)

CRÂTEÚS. CE 31 DE ÀCOSTO DE 2O2I

?,,/,

Y

tlub$nmLlt Xnúto
ETioENHEIBO CIVIL '

CREATE: 333564

DESONERÂ

I utÍr. sEor

I

Iffi I

I

I
--------I----------r---

T----T-------- I

I

I

l@vERÍ'cr! ffi

6:»
‘$91IE -:5

15...-|.

I'I'l\'

n1=1E|=E|'ruI.|. Efilrlfli - CE _ _ _ '!:5'.-_1'1I"I','!,
RuA |II1A|I|oEL AueosT|rI|1-I0, u' 544 - sic VICENTE - cR.ATEus - CE H
1:59 N° s:1.‘m0mo '_';'I
|;1||=u- N°n?.aa2.u:1a1uun1-6? _ ' " ' ' IH

1::-uni: mhAsI=A1_ncA EM |:IrvensAs no |I1u'|I:l=-I:~:lz|;n.|I.'l'E|_i _.1:!
1.0-c:AI_; RuA moms ROLIM _ _ _ W _
m:l;1i',fl_% insumos; 1|!-,1:-ll "1.
FONTEI TRBELA SEINF_RI-Q 27.1 - COM DESONERAQAO I"|‘lBELl DE INSUHCIS DE RSFALTO SINRPI JULHOI2021 I'TABEU\ SINMPI JULHQ12021 - COM
nzsouenaggp 60?

1

 

1 . I I I_ ' VALOR IE1use |:I uA1Irr _._ ._ -ITEM cameo R|I;Ao nos sE1=MI;u6 um Q I “NW Sm“ EN" Gaul PARC“ TOTAL
, _

-AAIJG 100.158,-I-3

IPINTLIIRA BE |.|sA¢;A0 iI 11
, 111
I

C3223

I I I I I
PIHTURA DE |.IeAIr;iIIn - |ar.|acu¢Ao Isrrn.u|sP) "2 M2 3 6613, M2 B2,, 1 mm
cA1I.1AnAs" I _ _

'Il2 -H90’-5
PAVIIIIIENTACAD A-5-FALTICIE
E|II|u|.sAo As|=AI..'rIcA cA'n0II||cA RR-ZC PARA uso Eu KG .3330 Sm 345 53,6 51

I’

I 1.2 I'rRANsPOI3‘rE_nA En1u|.sI\o PARA P||Ir1'uRA DE |.|c1A1;A0 I I I I I .
121 931?5 TRANSPORTE DE IIIIATERIAI. AsFA|.TI00. COM cAM1NI-I40 TKKM

com cAPAc||;IA|:IE p_E 30000 1.
I 640,112 0.41 052 7.33.23

I"'_1.a IcA|II1.AnA DE RE_PERF|LAlIENTO {E=3,0cm] I ' W I I 1' " I I
131 C]-125 AREIA ASFALTO USIN-RDA A QUENTE - AAUQ [S.|"l'R.ANSP) I M3 519:1 109,9? 1 39.09 T 615,17 -I
132 4l3EI9
1.4 CAPA Ell AAUQ - USINAGEIII E APLICACIIO (E=Z,5£m]

I ms I—‘°“"”° I -I6“ I 3.] 825.09

141 03128

I-CIMENTO ASFALTICO DE PETROLEO A GRANEL I T

IAREIA ASFALTO USINADA Q OUENTE - AAUCI [SIITRAN-SP] _ 45,?7 109,97 139.59
I

5 393,61

I-11.1 41899 6,04 4050.98 4 6§,53

1.5 ITRMIISPDRTE DD CAP ATE A LI-SINA

I 26179150 I _I

I I

‘I5: 93176

I M3
IQIMEI-fin ASFALTICO DE PETROLEO A GRAHEL _ _ __ I_ T

TRANSPORTE DE MATERIAL ASFALTICO. COM CAMINH
COM CAPACIDADE DE IIZUJ L EM RODOVM

TRANSPORTE SUPERIORES A 100 KM AF_02I'2D16 i I
PAVIMENTADA PARA D|sTA|I|c|As MEDIAS DE “KM 3 455-40 0,41 0.52 1 }‘%,B1

I16 |TR§nsPo|fi'E no AAUQ ATE A OBRA I I I I_ I I
161 93599

TRANSPORTE COM CAMINHRO EASCLILAHTE DE 14 M3.
EM VIA URBANA PAVIIIIENTADA TXKM AS 0,4? |:I|ck|'r| 42 $9.46
. DMT ACIMA DE 30 K.||l (UNIDADE TXKM} AF_0-V2010 I

0,42 o,sa Z2 614,31

s||1|A;.|zA§jo_ _2.0
21 5lNALI.ZI\‘\¢§O HORIZONTAL

-211 C3219 'FAl.I'.A HORIZONTALITINTA REFLETIVNRESINA ACRILICA ' M2
A BASE DHQIGUQ -

21,14 14,32 13,19
F‘

364.54

1 nTr,sa I

1"?“
I‘

In-I51

2!? C-3237 1 21,59 23,61
I2] Isnuuznglo vEm1I::A1.

ISIMBOLCB NO PA\.-‘IMENTOIRESINA ACRILICA A BASE D‘-MI: M2 3,4-B 62,16
I

221 C3-353 PLACA :55 REG-uLAmENTA<;A01AnvERTEHcIA FIEFLETIVA M2
Q n0NI .0

0,?2 860,29 646,93 61 1,23

I I I
TOTIQL GER-KL1 = 1Ia.m,I

IMPORTA O PRESEHTE ORQAMENTO A OUANTEA DE RS ‘JG 256,35 I CEHTCI E NOVE MIL, DLIIZENTE E TRINTA E SEIS REAIB E TRINTA E SEIS OENTAVOS]

CRATEUS - CE, 31 DE AGOSTO DE 21321

fa”/1 E_Ij,,@1..=-6

<PI1uIo Gmno L. 91. /W110
ENGENHEIRO CIVIL

CFIEA—CE: 333564

I

1‘!

I’



tlÁxoE! ÂuoosnrHo, M 544 - sÃo vlcEtúE - cRÂÍEÚs . cE
l\l' Íl7qHm

CE

N. 07 0ê2036,000t47

MUNICIPIO OE

o@
1,@
2,m
3,@

8,6
q@

1Z@

7.6
6,tg
6,út

6,50

6,3t
6,35
6,16

6,34
6,S

6,At
6.9

6,U

6,ã

f5
6,67
6!D

6,75

6.54
6,,{1

634

6.36

637

q@
0d)

q@
0,00

0,@

q@
0d)

0@
0,@

1,0t

1@
3,m
,t,@

5(D
6ID
7,ú
a,@

1r,o
12@
1X@
13,@

o.@
0,6

0,ó

o.@
0,oo

0,@

o,(D

o@
19,6

11',tp
137,&
1Zt,4t

128,@

lzfg
tzt,tD
127,ú
rã,@
1Z7,el
14U

-r,@r
= ãr.o r
= 2O.@ r

= 2O.@ r
- 2!,@ !

- 20,@ ,
-ú§r
- 2O.@ r

27923 2

2

C* - tot^Lxc
0ú, - í5,/6

COM CAPACIOÀDE DE 3@ LDE TIATÉRIA! ASFAIIICO

1@,S r O,OI

iOÍAIT I DSI ! TOIÀT
1.6 r SO.@ =

EM ÂAUO . USINÁG€iI E

IMENTO ASFAL,I]CO OE PÊTROLEO A GRAXEL

sa,s r o.r! -
rotd !

RODOVIA PÁVIMENÍÁOACAPÁCIOADE DE ffi L

OIJENÍE

13,9
5a55,aO

ç,b

V

ÂSFÀLTO USINÀDÀ À OUENTE - AÀUO

Imiruiéfifirgns MATERIAL As|=A1_TIcg, 001.1 :.uu ' com IiAPAc|0A0E 0|: 00000 L
F

I£1 £flmi
P I KM -

|.|1.I|.|.|1:1:~A1. 0! an-.uE|.16 CE -.,.,,,.,-
1II|A|I|oE|. Auoosrmno. N‘ 544 - sic VICENTE - CRATEUS - cs Q

EP1II'0a.100000 --.1.:
I:|.||u |\|=0?.0s2.0a6:000101 - _ _ - - - -I I- — -

F-

IEHIFIIII: !I£E1:uI;Il»0 DE PAv|||'|5nrrAgI|I.1:r  Hnl1-II!-Ira H0 MUNICIPIO DE m.A1rEI10 -If
L0l.'l.£1.:IIl.1-IIHORAISROLIM " _:"_"" ' "'_'"-"

ISFALTO USINADA A GUENTE - MUG
— —

HH'l'l.II§ H_ ____
F ___ __ m1-ur:A0au0A1;.§.0 ;EIII:;1.1I;-M: |0rn=t-==H5F1‘= CAI-WI-As‘
l - 5”“ 1 0 1| E|u0aFI1Ia||m1+ I1 = E"“"'“'° I '-'*"‘"‘ - m,u‘m.‘ , Llgqura _ I-'-0-I_nn_.._i..i-E ii l

0,W 0,00 1 IN 0.00 = $.m IE I
1,00 0,CII| 2,@ 0,00 I ZJJD GE I
2,00 0,00 3,CD 0,lI| = $.11? 6.07 =
3,00 0,03 4,00 0.00 = $.03 6,53
ILED 0,00 5.CD 0,00 I ZLCIJ 6,67
5.00 0,03 6.CIJ 0.CD = 20.111 6.$
6,00 0,01 ?,OJ 0,00 21.00 6,40
7,00 0,00 0.00 0,|IIJ $.01 5.37
3,00 0,00 9,00 0,00 20,00 6,35Ivyvvrvir +4-+1!-4-+-I-1|-+ Ilallhuln +1-+1-+0-I-I-+ llll uxxni-1:-1101111: IIIIIII

‘"1-" 0,00 0,m 10.00 0.00 20.00 0:0
I1' -1-0- II ++ II :1I4 II10.03 0,CIJ 11.11‘ 0.00 $.11! 6,$

11 ,0] 0,00 1200 0,00 3,03 6,40
12,03 0,03 13,111 0.00 20.00 6.35
130] 0,00 13.03 19.23 10$ 5,5I‘II‘ 4'4''l- III 'l-1'1' III III III

Tdll I 270 .23 Tdll I

14133
137,80
137.40
13,00
133,40
13] III
128,00
12140
127,00
127,03
127,83
125,110
127.60
127,3)

1330,00 X

i
725
6,8?
6,!)
0,64
635
6.56
6,41
6.33
5.35
6,34
6.35
5,41

0,39
5,3?

6,0?
EN
6,64
6,75
6,50
6_41

6,30
6,15
6.34
6,15
6,41
6,39
5,3?
6,34

IEMULSAO ASFALTICA CATIONICA RR-2C PARA USO EM PAVIMENTACAO ASFALTI-CAE _ _
~ Amqm 1 mil - TOTALKG cA|II1A0A6 TOTAL KG

' - 16;-10,00 I 0.60006 = 010.40 1 2 - 1:10.00

11u.||uI10n'|'E 0A a|.u_ul5PAnA PINTURA 06L 
TOTALT I mun - TTIIAI.

- 1.00 I aso.-:0 = 0-10.02

AREIA A6FA|.T0 USINADA .I_I_0001115 -AAu0 |;I*11=I:.|.|q.|9_I__ _
Icl-IIlIIJ1l0EEEPERF||.A|I1ENTo|p=-a.0I='=}|" __ _

_F'- 1I-e-161-¢-I-u- mm
P 1_8I,% I 0,01! = 54,93

1-, run - 64,00

ICIMENTO A§FAL11c0 05 PETROLEO A GRANEL
- -nlgm- 1 niulnuln = *r6u|'|j
- sum 1" 0.102 - 1'25 '

| Tdfl - 1,26

0.II,|=A 61.1 AAuo - USINAGEM E _
LII As|=A|."r0 USIHADA 5 0061116 . AAu0.:Iz.-1111-}=Ii1_q>_|

' > -1011115 1 lg - v0|..E;|
- 1000,00 X 0.020 - 45.11

Tflll I I-0,77

CJMENTD l|.EIF.l|LTICO DE PETROLEO A 0‘Fl.-||.H'EL
I v aslallon-If :|_ Coeflcierlle 1- Tim _

- 46,7": 1 0,132 - 0.04 _
Tail - 0.0-1

00 cA1>_II,Ir¢ A usmA
TRANSPORTE DE MM Efi."|.i.i.ASFALTICO, com I:.upiri-1.1.1:: 001: cAPAc|0A0E 02 30000 L 51.1 RODOVIA PAv1~IE|IITA0A1=.iin:.\ 01:. ri1n-r.uIA5 lI1'EI1ii*IEL

Pew III TOTAL
-_> 10,29 X 26000 - 046540

T0111 1- 3-455,40

I1-10-.1061-cIa'rE00AAu0,!,1-iAo1a1zA —

Zw

'0'
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TRÂNSPORTE C'rl 
"I'INHAO 

SASCUT.ÀNTE OE 1' EI ET \'Á UPBANA PAV TEIIÂDÁ TXI(M ÁS O :l7

.DMT^C|M O€ ! X IUNToADE TXXI,) AF 0ar2ú6

2'11@

únAl-EÁçIo
SINÂIEÂÇÀO HORIZONTAL

HOR{ZONIÀ/IINÍA REÊLETIVÁ'RESINÁ

E 4tD) r LrtuElml = ^a lriil 
t Írdr-|llÚ) = AE IÀ'l

0,.0

0,í0
0.10

0,10

121

150
1,50

1,@
ltD
1,@

z@
FÀXA SECCIOIúTDA AAiÂRELÁ

fÁDGDUPTAÁ AiETÂ
FAlxA DIJPLA AÀIARELA

= 1,/l5
- 1zl
- 1Za2

= 3,(D
- 3,OO

= ã,la

o50

. ÂruE Íml r L.rauÉ lml r qrBÍ lu d|
REFLETIVA EM ÀCO GATVÁÀIzÁI]O
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E
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Huzlurnrm llulcr-AL u!1:u'|'EIh-H
nun! MANUEL AuG0s11m~|0, N‘ 544 - sA0 VICENTE -CRATEDB -cs

EF N°63.?DU-DOD --‘"
c_rq|!.g u~q?.9a2.oas1ooo1-er ' _ _ .4-_; I?“
OBRA: EXECUQIIIU DE PlVIMENTAQ§.O ASFALTICII EH DIVERS!-5 HO MUNICIPIO DE CRATEUS - CE ' H
LOCAL: nun. unxlumuo BARRETO _
BDI: 21,03 '1. |a|:>| nos INSUNIOS1 15.00 '1. _
FONTE: TABELA SEINFRA 2': 1 - com m\BELA 05 msunlos DE A.sFA|."ro SINAPI .ruLHomz| I TABELA SINAPI JLILHOI2021 -com
nun|II_n\|;l.u _ _

 1.0 Huuq mas-1,54

l"|"E'l|l GODIGO IIISCRIQIO SERVfl$ UHID DlJlK‘l' VALORIE _ _
_ -c|n:,=nlnnu'$u|u1rrn}"“ '__ _

I I Ium‘ s.-am u|\||T.c!B-OI PARCIAL I To-m._

| 1.1 !i=mTuiA|:EusA¢lo I I I I I _I_ |
11| C3226 :IH11Jg-:Sl?ELiGN:J\O-EXECLIQ-\O{8-‘TRA|lSP)'2 M2 266945 0'22 O25 Hints

112 -11% -EMULSAO ASFALTIC-A CATIONIGA RR-EC PARAUSDEII K 1334

|12 _1-r|=umsPoR1'_s on EIULSIO PARA nuruu n: |.|am;Ao f' I

_I_ __
PAVIIIEIITACAO mraulcn G 7" . 3 “O H‘ 4 “'55

| | U I I I
121 931?6 TRANSPORTE DE llA1'ERlALASFAl..T‘DO. CON! GAMINHAQ TXKM as? 1s D_ll O52 242,92

I1:
com CAPACIDADE DE um L _ ___
Icuum DE REPEFiF|l.A.lIEl'd"I'O{E=3.0cm} _ I E E | I

131 C3128 AREIA ASFALTO USINADA A OUENTE - AALIQ (SITRANSPI H3 40 04 1G 97 IIBGS
I _| I

559319

I32 411 C|MENTOASFALTICODEP'ETROLEOAGRANEL 1 _ _ _i.2 46655;!
1-1- 'I I§APA Ell Mun - lJ$IIlAGEll E APu;A¢A0 {E=2.5cm,1 I “HI I 2460065 I I I

141 C3125 AFIELA ASFALTO U-SINADR Q OUENTE - AAUO (8-FTRANSP1 IIJ 333? ‘ICE QT IIGB 46614-B

I 142 41$? 44-O 435638 4as5s:_ __2O 528,33c|ME|~rro As?A|.'nc0 as F-E"rRo-|.Eo a cmueu. I 1

'|1=ums|=on1'E D0 CAP ATE n uslu _

II 7
II 1s

151 931 .-'5

mmsroare 01-: mrenw. ASFALTICO. oou canuruo
OCHCAPA-ClDAlECE1IIIIZ|LEIIROIIflV‘lA
PAv1uEm'wA PARA nlsrlncus uéounsoe "W" 2 5'9“
TRANBPORTE su|=Em0|!Es A am run A.=_uz.-201:

O,-I1 O52 I 31U.CB

I 1_a ITRANSPOHTE no uuq ATE A oem | | I. _I I I ' ml
151 53599

TRAN-sronrzcuucauul-|AoaAscuLAuTE II um
Ell VIA unamn PAWIENTADA mun AS 0.47 mm 31' :0a.so
.|:urr ACIHA ue :1 run mnnmue man A.=_u1m1e

O42 D53 164-B550

2,0 1 81£'B8
2.1

I
s1|u|.|zA_¢_§.o_
s||\A|_|zA¢Ao HORIZONTAL I E

I_.
I I .

211 C3219 FA.lIA.HOREONTAL:'I‘IN‘I'A nsnzflvnmzslm Acaificn M2 ' 23 5‘
A ans; |:rAnuA _ ' 1432 I28 19 I

212 C323? s|luB0|.0s HO PA\r1uEuTornEs|n|A AcRIL|cA A EASE DA: M2 6 5 1359 23,81 ‘I6-413
|_ 22 __I;|rm.|zAcAo VERTICAL | |

C3353 PLAGA DE REGULAHENTAQJIOIADVERTENCIA nenerwn
B6829

_I_ I I— _ I
' 1 ZZZ.-GBO GAL‘.’.\NL_J\.lIKJ7 M2 1 44

I I _ --.IF

I__221

TEAL GERALCIBDI =
I

B0.'569,52

IMPORT! O PRESENTE ORQAIIENTO A QUNIITIA DE RS D 1,52 (OITENTA IIIL SEISCENTOS E SESSENTA E MOVE REAI-8 E CINOLIENTA E $IS CENTAVDS]

CRATEUS - CE. 3! DE AG%TO DE 2021
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¢PauIi1';HmnuL M,-may
EH ['.I"|I'I-L

C-HE!-CE‘. B3-E156-I



Rt,A MÁI{OEL AÚOOgÍINHO, I\l 5" . SÃO VICEITE - CRAÍEÚS . CE
cEP I{. 63,7lxl{tE
CNPJ M 0?.eüL034/0@í57

OE
LOCÂL: RUÂ MÂl(lMlAlO BARmTO

pav|riEtÍÍÂcao Eir ÂRErÁ ÀsFArTo usitiÂDÂ À oUENTE ÂAt o

PrNÍuRÂ OE UG4QlqjEEqUçÁC (S4RÁNSP) 2 CÀflÀOÀS'

EMULSAO ÂSFÂ!ÍICA CAÍ ONICA RR rc PÀRÂ USO EM PAVIMEÀÍTACAO ÂSFAITICÁ

COM CÁPACIOÁDE DE M LÍRANSPORTE DE UATERIA!

cÂltÀDÀs Íot^L l(o
13a74r0,5m=er6/,3l7

> IOIA|- T IOTAI

IRÀHSPORTE DA E UISÀO PÀRÀ PIIITUTIÁ OE

AFÉIA ASFÀLÍO USINADA
CAMADA I)€ REPERFILAMEI{TO

. 
^El'iI 

r EÉ{ t

CIMEi'ÍO ASFALÍICO OE PÉIROLEO Á GRANEL

5:a

E

0132

33,37

CIMEXÍO ÁSfÁITICO OE PÉÍROLEO Á GÍIANÉL

TR NSPORTE DE MÁTERIAI- ÀsFA!ÍtCo, Cori C^rrtNHÃO cOH CAPACTDADE OE L EM ROMvlA PAYT'ENTADA PARÁ OIST

coM cÀlflNH^o B sclJr^NrE oE 1t il3, EM ú uRoâÀa pavn EÍ{I^DA Íxr<ta 
^s 

o,{?
OMT ÁCIMÂ OE S (M ÍUNIDADE

3,17

AJD
4,16
a,tD

8.19
6,ra

t@,ú
163,30

r5a,@

4,11

s,17
az

402

20,@
m,@
20,@

152 60 T,ú

6,34

20,m
20,@
206

o,@

0,@
0,@
0.6

zÉ

0m
1,@

zú
3(E

02

7,56

0@

2@

x

1.@
2.@
3.0)

5d)

1@
z@

3@

ç"./.

MUNICIPAL 05 cumin: - 1::
RUA MANOEL ALIGOSTINHO, 0- an - 0A0 VICENTE - CRATEUS cs
CEP nr ea 100-000 ‘—-‘- -
cum rr 01 002 010r000141

iii

II- F', "'11:-flI‘

5*

OBRA Enz1:1.l;..l.u as |1A11A|EI1A;luA.irALT|cA Ill 'nFi'fi_-II-Ifli -4:15 I
LOCAL RuA MAXIMIANO BAFIRETO ' " ' ' " '““'“_:

Iii
PKWMENTQQQO EH AREIA ISFKLTD USINADA Q QUENTE - MUG

 '

..

__.I
i

HIm.I||.A DE uc.A4;Ao
PINTURA 0|: ue-A<;Ao zx;cu¢,Ao (S-ITRAHSP} 1 cAuA0As' _ _

5*“ - |'l a can Flnfllmj + l'| EA1er|s-in
I.1nI-

Lar.g|.1ra l hnnnfl , Liifllni Lirquli
Elnal,

I‘ -1-

T -1-
I Il-

I ‘P

0-r ++

II‘ -I-+
I '|'

I‘ 'i

003
DCO
DID
0C0
0(1)
0C0

IJCO
000
DCO
IJCD

{I'll

Ill

Il-

-1-

Il-

+1-

Il-

Il-

QQ
QCO
0.00
[LCD
QM
8,5-I

Q00
QED
0,110
2.3

Tdfl

ZQM
ZCLM
ZQED
QQN
20 CO
Q54

20.00
20,03
ZQED
2 25

170,8-3

I-IIIHI

KKK“

0,14
3.19
8,18
BJZB
TX’!
Z60

T53
?,40
11$
5.37

Total

Q1 1
8,1?
B20
3,15

0.02
7.04

T,T1
2,55
7,24
6 BB

8,1?
020
8,16
8.02
nu I
?.'I"6

I55 '
124
6,86
QE

Hllgfl

EMULSAO AsFA:_T|cA c'AT|0~|cA RR-2C PARA uso EM PAVIMENTACAO AsFA|_T|cIA
Amqmq I. °°"‘“'“° - TOTAL KG cmnms TOTAL KG
133-IT-4 05Cl'.‘flJ = 662,3? J1 2 I 1334,74

'rRAMsPORTE DA EMu1.sAo PARA PINTURA DE
TRANSPORTE DE MATERIAL ASFALTICO. COM COM CAPACIDADE DE IDIII L

- tcmu_1A nun -_ 1grA|_
$1.11] 1 467,1 B

cAr.1AnA 05 nevsnrnumemo 15- :,g_-:5;
AREIA ASFALTO USINADA H CIUENTE - ASIUCI l_E"l'H.|l|l~I=BF‘|
_ A1-aqui} I 5.05:0-0| A \fol,{m']

2133414 0.000 = 4004
Tutai A 40.04

\_, DIMENTD ASFALTICO qg PIETRQLEO A GRANEL

I

aslallo m‘ I. mun:-1| - Tuulm ' _
_ 04 1 0,102 - 5.20

mm - 5.20
EMMUO '|.1|1F|.T:|:|i'|s'Aru:.A|;-.|..:1;-.;.~.|\.=.1q ' IA AsFA|."ro usmAoAA OUENTE - AAuu

*=-!I-in-15- um
T4 0,025 I 33,3?

Tfllil H I-3.3?

CINIENTO ASFALTICO DE PETROLEO A GRANEL I
-1--1i

di__

fin‘ A Cucflcienle 1- ' _ '
333? I 0,132 I 4.4-D

"III I 4.40

.0.
mnriarunn no cAPA1*! A USINA I

Pe-so E] A KM - TOTAL
231(1) = 2519.40
Told - 2510,40

TRANSPORTE DE MATERIAL A.sFA|_1'|co, com cA1nmI-1.1?) com cAPAc|0A0E DE ma: L EM RODOVIA PAVIMENTADA PARA o|sT.IiA|c;u».5 uE|;uA5
TRANQEQRTF 'RIL'fDl(1liI_E_E_e_jm Ky] AF _ _

___ E§0AA|.|nAn'£AOBR.A ‘ ' _
COM CAMINHRO BASCULANTE DE14 H3. EH V1A URBANA PAVIIMENTADA TXKII AS 0,4?

DMT ACIMA DE II KM [UNIDADE ‘l1I1.l|I.H;| AF'|;|._||I]:||5

Tfwffl



MÂNOEL AUGOSTINHO. ÀI! 544, SAO VICENTE , CRÀTEUS , CE

PJ N! 07.002,036,/0001 57
N.63 700i00

A§FALTICÂ EM DIVER§ÂS O MUNICIPIO OE

MEMORIAL DE CALCULO

3r04,97qa1 r 1S0

slt{Alz (Áo HoEotJÍAL

Eú.n tnl r Lllun tDl = 
^ú(nn 

r qEÍ t!r{ . Áú(ní
0,40

0,r0

o,i0
010
0r0

FÀXÁ SECC'ONÂDA ÀT'AFELA
FÀXÁ DUPLA ATIARELA

FÀXA DUPLÁATüÂELA
FÀXA DUPLÁ AIIAFELÁ
FÀXÀ DUPtÁ ÂT/tAÂÉLA

1,62

r.55

1,

150
150

1,50

1,m 1,@
1.55

1,5i1

3,@
3,O
3,Ct

,3,

0..1 . O,O

Âà,ãín) r L!ryoEln) r ot{nl.lurEi
REFLETIVA EM ACO G,ALVANIzÁOO

0.@

0@

C,l,+^ÍrÁo oBRroi-ióÍrÂ'
RJg.T/ÊL XÁT PEFT'TÍ'

A-C6 - ?ÂSSA6ETI DE PEO€STRÊ'

Y

— |

CNPJ N” 0? 93103610001-6? ' " '

E GE _._ 1 1 |

FIi.'I-I1 MANUEL AUGOSTINHO, 11» 544 - sAo VICENTE - CRATEUS - ca Q
051 N’ as 100000 '- -~

. .. A I
I

__ _ 5A_E1:5.5,@0g§_ ASFALTICA EM DIVERSAS no HUNICIPIO 012 1:n1n.'r|21.‘1n --:2
R1.lA||.|.I;1|1Iw1||:1hAE7£|'1:1

IAL_ R DE CALCU
00111111 11 P"° - Pea-o{T'1 1: Rm _ TOTAL

111,41 11 1.90 - 145.35 1 214,00 1- 31104.0
TM

LO

s||1|AuzAcA0 ___
smA|.1zAc.A0 HORIZONTAL ' _ '
r.I.11LAH1:1R1z011TAu'n+.r'rA nsFLET|uA11EsmA.l.c.1=:|u1:.A A BASE I3'.i1'lI-L|.1l- ' T

El&l'l.ll'I'lI urgun||n|= Arum] 1 ouu1qun11|| - l\m{m'| Observaqfles

I

I‘

415
QM
3.5
3,43
54.52
15.M
15.M
15,M
15.M

0,4-0
0,40
Q40
0,40
0,10
0,10
0.10
0,10
0.10

1:

I:

1.62
1,55
1,5-I
1,3?
5.46
150
150
1,M
1,50

KKK“

K

Kill!

1 ,00
1 ,lIl
1 M
1 .M-
1 M
ZM
ZM
ZM
2,M
Tdii

I 1,62
I 1.55
I 1 ,54

I .3?
5,46
3-JII
3.M
3.03
3,M
23.54

FALKA 05 H121-E _
rAIxA 012 11

"111-:1"I'I"

FAJXA 0|; Fl ' L _ _ _ _
FAIIIIA DE REF

FA|xA sEcc1o~A0A A|uA1=zE|.A
FAIXA DUPLAAHARELA
FADKA DUPLAANIAHELA
FAIXA DUPLA AMARELA
FAIXA DUPLA AMAHELR

01000105110 PAVIMENTOMESIN: A::n1|.u:.AA31.155E.I1g1._,1,|1.
_l' _P -0 A 4 R 0 E l oumr.

0,41 + 0.19 + 050 +

 VERTEAL

0.44 I 4
Total

I

I 5%
MM

FARE
I I-,M

F'L1l1.El1 DE REGUMMENT H'FHEM REFLETIVQ EM ACO GALVANIZADO

Alma [111] LIl'fll.|rI[|1'|} 1 C|1n|1l.lUnl:l.1 - Am 111111 ObllflE028

0,8)
0 ‘$0
OM

0.50

0 M

X

053 X
4.M
QCO
0,M
Tdfl

1,4-4
0.00
DIII
1.44

' R-1 -‘PARADA 00R1eAT¢RA-
R-19-1:51. MAJ: PERMIT

A-32: - ‘PASSAGEH DE PEDE5TRES'

I’? 1.1-" r0.0.000;1A:.a10-v‘="='H<1 '1'-T“"'~
1|;1=:E.A-=II.'E. 3311-E1!-l
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PREFEITIIRA MI]NICIPÀL I'E CRATE -CE
RUÀ MANOEL AUGOSTINHO. N' 54.I - SÁO VICENTE - CRÁTE ús-cE
cEP N' 63.7«1000
cN PJ N' 07,982.036/0001-67 CF'AÍEUS

OBIIÀ: E}(ECUÇÃO DE PAIIMENTAçÃO ASFALTICA EM I'TVERSAS NO MUMCIPIO DE
CRÁTEÚS - CE
LOCAL: DIVERSAS RUAS DO MUNICIPIO DE CRATf,i]SCE
BDI: 15,00%

FONTf,: TABELA SEINTTÁ 27.I - COM I'ESONERAÇÃO IADELA DE TNSI]MOS DE ASFAITO
SINAPI JULHO/2{NI / TABELA SINAPI JUI-HOzMI . COM DESONERAÇÃO

DESCRIçAO

D€3pesâs Indiretâs
AC Admmistraçào cenúa.l 0.52

DF Despesas financêiras 0,?t
R Rrscos 0,29

TOTAL DE DESPESÀS INDIRETAS I,52

(1 rác rs rn r6)(1 rDF)(1 rl)uDt-T-'

CRÂTEÚS - CE, 3I DE AGOSTO DE 2O2I

Ç* ,,/a ,

COM O DE BDI - INSIIMOS

Betreficio

S+G Gâranúa/seau.ros 0,32

L LucÍo 1,00

TOTAL DE BENE}'ICIOS 132

I Imposlos
lr Pls 0.65

t2 COFINS 3,00

tl ISS

I4 CPRB (4,5%, Apenâs quando tiver desoneração INSS) 4,50

TOTAI DOS I M POSTOS 1055

iBDI:

Auío$nnoLfiLndio
ENGENHEIRO CIVIL ,
CREACE: 3$56a

v

I‘!

\-1

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEITS - CE
RUA MANOEL AUGOSTINHO. N" 544 - S30 VICENTE - CRATEIIS - CE

g.'Hll-~\'I'

W""
F _ -1,. __

CEPN°63.700-000 _ _ _*f1_*- ' T
CN PJ N” 07.982.Il';'~6l020l-67 CRATEUS

OBRA: EXECUCAO DE PAVIMENTACAO ASFALTICA EM DIVERSAS NO MUNICIPIO DE
CRATEUS - CE
LOCAL: DIVERSAS RUAS DO MUNICIPIO DE CRATEUS—CE
BDI: 1s,00%' '
FONTE: TABELA SEINFRA 27.1 - COM DESONERAC1-KO ITABELA DE. INSUMOS DE ASFALTO
SINAPI JULHOI2021 ITABELA SINAPI JULHOIZDII - COM DESONERACAO

comrnslc 0 ma 001- INSUMOS
c on 01-:scR1cAo

1Despesas lndiretas

I
I ./I

AC Ihdministragfio central ' 0.52
DF IDespesas financeiras. —I. 0,71
R R1sc0s I 0,29

Beneficio

__ _ _ _TOTA|. DE DESPESAS INDIRETAS 1 .52

S +_G GaranLiafsegu.r0s 0,32
L Lucro I ,0O

TOTAL DE BEN |;|=|cl0sI" 1.32

I _l mpostos _
PIS

|_-.-. .J._

0,65
_ COFINS 3,00
- Iss _ ___ __ I 2,40

33 CPRB (4,5%, Apenas quando liver desoneragio INSS) 4,50
_ TOTAL DOS IM P0sT0s" 10,55
I

I €BDl= 1
I-|-—

(11.-=1C|S1R|6)(1|DF)(1|L)001- (1:1) A —

CRATEUS - CE, 31 DE AGOSTO DE 2021
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ITT]R4 MIINICIPAL Df, CRÀTE S-CE
UA IIIANOEL AUGOSTINIIO, N" 5.Í.Í. sÃo vrcENrE - cRÁTEús - cE

P N' 63.700"000

J N' 0?.982.m6/000r-67 CF'ATEUS

OBRÁI EXECUçÁO DE PAVIMENTAÇÃO ASFAITICÀ Eú I'TVERSAS NO MIINICIPIO I'E
CR,ÀTEÚS - CE

LOCAL: ITIVERSAS RUÀS IX) MUNICIPIO DE CRATEUSCE
BDI: 21,13 0/o

FONIE: TABEI-II SEINFRA 27.I - COM DESONERAçÃO /TAXEI]I DE INSUMOS DE ASFÀLTO
srNAPr JULEO2o2r /TABELA SrNAlt JULEO,02r - COM DESONEnÁÇÁO

coD DESCRTCiO

D€spBâs Indir€tâs
,\C AdminisFâção cenfal 3,80

DF Desp€sás fmanceiÍas 1,02

R Rrscos 0,50
.I'OTAL 

DE DESPESAS INDIRETAS sJ2

(1 rrcrsrnrdl(l rDFXI r Z)uú'-T-a

CRATEÚS. CE,3I DE AGOSTO DE 2O2I

Y

?"-*

coMPosrÇÃo DE Brrr

Beneficio
Garantidse,ruros 0,i2

L Lucro 7,51

TOTAL DE BENEFICIOS 7.&!

I Imposrog

ll PIS 0,ó5

t2 COFINS 3,00

ll ISS 2,40

t4 CPRB (4,5%, Apenes quando tiveÍ desoneraçâo INSS) 4.50

10,5sTOTAL DOS IMPOSTOS

BDI=

awh$ruoL\LXÍaW
ÉNGENHEIRO CIVIL -

GREÂ'CE: 33356'

Ill.»-\ MANUEL AUGOSTINHO, N 544 - SAD VICENTE - CRATEUS - CE

"Bl .1'3 F-1-13‘ £1,;.
‘I

PREFEITIJRA MUMEIPAL ma cmma rs-cs fig," ' ‘Lg: _I_ =_ '
InnIIIEP N” 63.100-000 """-E-*F'—"'

CNPJ N" 01.9a2.o3s10oo|-61 ci=iATEiJQ

onnm EXECUCAO ma mv|1\1Ei'rA
CRATEUS - CE

C O ASFALTICA EM DIVERSAS NO MUNICIPIO DE

LOCAL: DIVERSAS RUAS DO MUNICIPIO DE CRATEll]S—CE
BDI: 27,03 %

FONTE: TABELA SEINFRA 27.1 - COM DESONERACAO ITABELA DE INSUNIOS DE ASFALTO —
SINAPI JU LHO/2021 I TABELA SINAPI J'ULHOf2021 - COM DESONERACKO

COMPOSICAO DE BDI

con Dilscluciun
Despesas lndirelas

I I
./I

AC lAdminislIa(:5.0 central 3,30
_ DF _Despesas fmanceiras 1,05

R RISCOS 0,50

.Benefi'cio

TOTAL DE DESPESAS INDIRETAS 5,32

Lucro
S T (_} XGaranlia;='seg1g0§ _ _ O,32_

L | 1,51
TOTA L DE BENEFICIOS 7.83

I lmpqsms _ _ _ ___ _ __|__ _
PIS 0,05

5 ,COFTNS 3,00

--:1 -I5-+3

_iISS_ _ _ _ _ _ 2,40
ECPRB (4,5%, Apenas quando tiver desoneraqfio INSS) 4,50
! TOTAL DOS IMPOSTOS 1 0,55

'iB[i1= ' |' 1-ma]

Bm_(:l. I AC | S I R I GJ(1 |DF'J(1 | I.)_1
(1-I)

CRATEUS - CE, 3| DE AGOSTO DE 202]
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Z2404’ _Li.'1:*»¢-:»=:*_"

@auIo (Bruno L 94. fiffllljfl
ENGENHEIRO CNIL

CREA—CE: 333564



nua MÁNoEt aucosnNHo, r{9 s44 - sÃo VTENIE - cxalEÚs - cE

cEP N! 53,7tx).dr0
cÍ{P., ir. 07.9t2o36/qp1{7 CF'ATErfS

PREFEITURÂ MUNICIPÂT DE CRÁTE s-cE

OBRA: DE PAVI ASFÂI.TICÁ EM DIVERSAS ÍIIO MUNICIPIO OE CRA -cE

DIVERSÂs RUAS DO MUNICIPIO DE CRA

BD| 27,O1% BDI OOS IÍ{SUMOST 15,00 %

ENCARGOS SOCTATS SOBRE A MÃO DE OBRA (COM DESONERAçÃO)
HORISTÂ %cóorGo oEÍRlçÂO

GRUPO A
0,00%NSS

SESI 1,50%

1.00voÁ3 SENAI

INCRA o,200h

0 600/0A5 SEBRAE

A6 sâlário Educação 2,50vo

3,00%sêEuro contre Acrdentês de Trabelho

A8 FGTS 8,000/o

0.0070A9 sEcoNcl
Totais dos EncârEos Sciais gásrcos í6,80%

B1 Repouso Semanal Remunerado 17.UVa

3,71%B2 Feriad05

B3 Auxílio - Enfermidade o,87qo

10,80%s4

B5 trncençe Petêmidade o oTrk

o 72VoB6 Fa ltâs J ustificàdes
1.550/0BI Dias de Chuvas

0,11VoB8 Auxílio Acidente de Trêbalho
a,71%Férias GozedesB9
0.030/0810 Sâlário Matemidade
44,41"/oTotâlde Encergos SÕciais que recebem incidêncres de ÂB

GRUPO C

5 4AVoAviso Prévio rndenrzadoc1
0.13%c2 Aviso Píévio Trêbalhado
4,A5o/oc3 Férias lndenizedes
3 90%c4 Depósito Rescisão sem Justa causâ
0,45%lndenização Adicionalc5

14,730/.Totais dê Reincidênciãs de um gruposobne o outroc
GRUPO D

7 460hD1 Rêincidêncie de Grupo A sobre Grupo B

o,45V6D2 Rêrncidêncra de Gíupo A sobre Aviio Prévio Trabalhado e Reincidênciã do
7,91%D Íotais de Reincidêncies de um grupo sobre o outío

83,85%TOrÂL(À+B+C+D)

Fonte: SINAPI

FONIE: TABEI.A SEIÍ{FRA 27.T. . COM DÚOÍ{ERÂçíO /IABELA DÊ I SUMOS DE ÀSFALTO SINAPI IULHO/2021 /
TAEE| A Sr]{APr JUTHO/2021 - COM DEgOí{ERÁçÂO

A2

CRATEÚS - CE,31DE AGOSTO DÊ 2021

GRUPO B

13e Salário

V

PREFEITURA MUNICIPAL ma curs s - ca "§E.:_..
nun MANOEI. AUGOSTINHO, M 544 - silo v|c|:m'£ - CRATEUS - cs ._ J _ 1

‘-1, "1 -. -ca? N9 63.100-000 *-* M1?-

flfi HQ?

1* -»
.-.0123@121

cum N! 012321136/0001-51 CfiA“'l"EiIl§

DBRA: DE PAVIMENT ASFALTICA EM DIVERSAS NO MUNICIPIO DE CRATEl.I5- - CE

UJZHLE DIVERSAS RUAS DO MUNICIPIO DE CRA'|'E|:l5-CE
am; 27,03 % ]u|:u nos msu|v|os= 15,00 as
FONTE: TABELA SEINFRA 21.1 com nasousmclo /TABELA as msumos 0: ASFALTO SINAPI 1u|.|-|o/2o21/
TABELA SINAH JULHO/2021 - com nisouimglo

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A M O DE OBRA (COM DESONERA O)
5610160 _ _ ' - ozscnngflo HORlSTA_9L _

__ _ GRUPOA
A1 INSS 0,00%

I;-\'2 ! SE51 3,507/0' '-
"""'A3

\-I

SENAI __
_i.

1.00%
A4 INCRA 0,20%
A5 _SEBRAE _ 0,60% '

-_A6 “Sal:-irio Ed ucar;5o 2,50% '
.A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho _ 3,00%
:A'a _'fcsTs 8,00%
l'A9 SECONCI _ '|' 0.00%

F _TTotais dos Encargos Sociais Bésicos 16,B0%
saupog

B1 Repouso Semanal Remunemdo 17.94% _
B2 Feriados _ 3,71% '
B3 Auxilio - Enferrnidade 0,87%‘
B4 139 Salério ' 10,30"/0 '
B5 Lincenga Patemidade o,0?%
B6 !Fa|tas Justificadas _ _ _

_B7 _Dias de Chuvas
0,72%
1,55%

B8 !Auxi|io Acidente de Trabalho _ 0,11%

‘B9
1

_Férias Gozadas 8,71%
J'B 10 _SaIério Matemidade _ 0,03%
B _Tota| de Encargos Sociais que recebem incidéncias de A _ 4-4,41%

; GRUPO c
C1 _fwiso PFévio lndenizado

I
5.40%

C2 Aviso Prévio Trabalhado _ q,1s% |
C3 Férias lndenizadas 4 .85‘/o

I Depésito Rescisio Sem Justa causa 'a'.90=/.
_ lndefiizagao Adicional 0,45% ‘

c4
lcs
_c _Totais de Reincidéncias de urn grupo sobre 0 outro 1 4,73% '

_ GRUPO 0
D1 Beincidéncia de Gn.|p0 A sobre Grupo B 7,46%

D2 iheincidéncia de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhadog Reincidéncia do 0,45%
D Totais de Reincidencias de um grupo solfarf 0 outro _

TOTAL[A+B+C+D}
Fonte: SINAPI

. -"" -CRATEUS - CE, 31 DE AGOSTO DE 2021. L11,,.,. J? __lI --——-Er

I
. 

83,85“/o
7,91%

=Pmfl1iHmmLE1{fiWiF
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â
RUA MAÍ{OET AUGOSTIÍ{HO, N! Sg - SÃO VT<- IE - CNAÍEÚS - cE

cEP r{r 63.n (Hm
cÍ{PJ r0r.9t2.0t6lm1{7 s

PREFEITURÂ MUÍ{ICIPÂI. DT s-cE

OARÁ: DE PAVI ASFALTICÁ EM DTVERSAS I{O MUNICIPIO OE CRÂ -cE

[OCÁL: D|VIRSÀS RUAS DO MUNICIPIO DE CRA

BDlt 27 ,O3 % BDI DOS I SUMOS:15,00 %

ENCARGOS SOCTATS SOBRE A MÃO DE OBRA (COM OESONERAçÂO)
HORISTA %CÓDrcO oEscRrÁo

GRUPO A

A1 INSS 0,00%

SESI 1,50%

SENAI '1,00%

INCRA o 200/o

0,600/oA5 SEERAE

Salário EducaÉo 2,50vo

3,00%S€guro Contra Acidentes de Trêbalho

A8 FGTS 8,00%

sEcoNcr 0.00%A9

Totais dos EncãíBos Sociais Básicos 16,80%

GRUPO B

B1 Repouso Semânal Remunerado 17,85%

3,71VoB2 Feriados

B3 Auxílio - Enfermidede 0,92Vo

B4 139 Salário 10.830/0

B5 Lincênça Paternidâde 0,o7%

s6 Fâltes .l ustificades O.72Yo

B1 Diâs de Chuves '1,55o/a

B8 AuxílÉ Acidente de Trâbelho Q.',110/o

B9 Férias Gozades 9,18vô

810 Sâlário Maternidedê 0,03%

B Totelde Encâígos Sociais que recebêm incidênciãs de A 11,970/"

GRUPO C

c1 Aviso Prévio lndenizado 5,560/o

c2 Aviso Prévio Trôbalhado 0.13%

c3 Féías lndenizadas 4,37%

c4 Depósito Rescisão Sem Justa causa 3 AlVo

c5 lndeniração Adicional 0 47Vo

c Totais de Reincidências dê um grupo sobre o outro 11,U%
GRUPO D

D1 Reincidênciô de Grupo A sobre Grupo B 7.55vo

o2 Reincidêncie de Grupo A sobr€ Aviso Prévio Ír.balhado e Reincidência do
D Toteis dê Reincidêncies de umgruposobre o outno 4,02%

rorA(A+BlC+D) 44,13%

Fonte: SINAPI

FONTE: TAEEIÁ SET FRÂ 27.1- COM DEí)NERAçÃO /rABEtÁ DE TNSUMOS OE ÂSFATTO SrÍ{ÂPr JULHO/2021 /
TASELA StNAPt ',UIHO/2021- COM DESONEnÁçIO

q2

V

CRATEÚS ' CE, 31DE AGOSTO DE 2021.

| 0,47%

in-1

‘-1.121
A4

1*“ '10-,,,
'7-I.. ‘F

E I |- pi F {lg

-Iii

nun |vumos1 AUGOSHNI-IO, as 544 - sio \nCE|\|1': - cnnefls - cz -. ""
can m 53.100-ooo ‘"== if-"_ "_ _ .
cum ul 01.951036/0001-61 c,;|=g_p.1-E|Js

PREFEITURA MUNICIPAL DE EIIATES-CE F!-*'="'..

"' 11

DBRA: EH DE PAVlI|IIEl'fl' ASFALTICA EM DIVERSAS NO MUNICIPIO DE CRATEUS - CE
LOCAL: DIVEBSAS RUAS DO MUNICIPIO DE CRATEIIIE-CE
BDI: 27,03 % IBDI DOS INSUMOS: 15,00 56
FONTE: TABELA SEINFRA 27.1 - COM DESONERACAO /TABElA DE INSUMOS DE ASFALTO SINAPI ]ULHO/2021/
TABELA SINAPI JULHO/2021 - COM DESONERAQKO

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A M 0 DE OBRA (COM DESONERA O)
_CODlG0 ' oiscalgfio _ _____ HORISTA as _

_ enupoa
|r\I§s _ 0,00%

I
A1
‘A2 SESI 1 ,50%

SENAI 1,00%
INCRA 0,20%

A5 SEBRAE 0,00% '
A6 SalérioEducapfio 2,50%
A7 _Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3.00% I
AB FGTS 0.00% '

IC4

A9 _SECONC| _ _ _ 0.00% I
IA Totais dos Encargos Socials Bésicos
I

16,B0%
' GRUPO B
‘B1 Repouso Semanal Remunemdo

I
17.85%

B2 Feriados 3,71%
‘B3 Auxilio - Enfermidade 0,92%
J04 ‘I139 Salério 10.83% ;
B5 Lincenga Paternidacle 0.07% i
I36 _ _ L__FaItasJustifica£Ias 0.72%
B7 Dias de Chuvas 1.55%
B8 _ Auxilio Acidente de Trabalho 0.11%
B9 Férias Gozadas 9.18%
B10 _ Salériolvlaternidade 0.03%
B TTotaI de Encargos Sociais que rece-bem incidéncias de A 44.97% '

GRUPO C
C1 Aviso Prévio lndenizado 5.56%
C2 “Misc Prévio Trabalhado 0.13% I
C3 Férias lndenizadas 4,3?%

Depdsito Rescisfio Sem Justa causa 3,81%
C5 Indenizagio Adicional __- 0.4_T% _
C _Totais de Reingidqéncias de um grupo sobre 0 outro 14,34%

_ GRUPO 0
-D1 Reincidéncia de Grupo A sobre Grupo B

I
7.55% -

‘D2 Ifieincidéncia de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidéncia do 0.47% I
D Totais de Reincidencias de um grupo sobre 0 outro

TOTAL|A+B+C+D] B-4,13%
III

8,02%

Fonte: SINAPI

CRATEUS - CE, 31 DE AGOSTO DE 2021.
-"|'

III-2:15‘?01Ib‘I1m=m1111flr-mu
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SECRITAI{LA DD D{TRÁESTRUTLTRA

PREFE''ÍURA
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il, ü

MEMORIAI DESCRITIVO
r\Itr\ÍoRI.lL DLSL RI I lro h LsPt(llllclt i»rs t i-ci',lt ,ts ur
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CR{TEÚS/CE. ÁGOSTO DE 2021

Y

SECRETARIA DE H‘~IFR.AEST'RUTURA

I  EFEITUR!-‘.U 

MEMORIAL DESCRITIVO

_._1'i?-'>1[I;T;i?

.:-1

PAVIIWENT.-\C .-\O Al\_SE“|1-Klprll-[ti/‘I-IX DE DIVERSAS RUAS DO MLTNICIPIO
DE CRATELTS - CE.
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\.r
ffiCRATEÚS

PREFEIT( R.{ \{T\ICIP.\L DE ('R\TE( S

ObTA: MEMORIAL DESCRNTVO E ESPECIFICAÇôES TÉCMCAS DA

PAVIMÊNTAÇÃO ASFÁLTICA DE DNTERSÁS RUAS DO MIJNICIPIO DE CR-ATEUS -

CE.

Local: Zona UôanÂ Crêtnus.

\.1 MDMoRrAl, DEscRrrrvo E EsPECÍFrcÀÇÔEs rÉcNrcAs

1.0 APRESENTAÇÃO

O presonte relatório contém o projeto e\ecutivo da Paümefltação Âsfáltica de

Di.iersâs Ruâs do mruricípio de Crateús Ce. Segue a üsta de rues contempladas:

109 236,36

Este projeto se desenvolve com a mobilização e desmobiüzação de equipamento e pessoal'

para a execução da pavimsntação das Íuas supracitadas que será aplicado sobre o catçâmento

úiisierltÉ 1,isattdú rneiirorar a ciruulação de vcícúior ,laqucles lug[adÚÚos'

?2'? I

f

RESIÀ4O CLOEAL
UNIU QiiAiiÍ VÀLORiiEiÍ

3't0_3t7 395?30 75ãJÁ sÀo FMNOSCO

70519,101Í81,vLOCÂL RUA AM I,íARÂ POÚG GOMÊS

LOCAL RJA ZÂCÂftÂS CARIoS If, l/tElo 3153 88 205 821.35M2
3

M2
4

L RJA IIIARCILGI 8 C€ CÂRVÂU IO

LoCAL g.lA SEN€R m 80|flt!

129 815S12179 fil-ocÂt: RJÂ GOI,ES COU$m
6

I rao,mRM MORÀIS ROUM

L0CÂL RJ^ litÂlt0El lDELFOllSO 77101,35lUrS 36t1:3

80 663,52
M2

1114.i1
I IOCáT RJÂ MANMhNO BARREÍO

1.38&3m.H2 22 50t50TOTAL GERÁL OE RUÂS =

PAÍ-FEITURÁ MllMcIPÂl- DE cRÁTEÚs Ru MrÉr Áuíltlrho, í{ B'IID §to vldlt CÉt'ú/cE-
cf,P: 63?fi).qrc. T.lcam/íu: (8a) !692 3303 - PEÍ.lmdt4<XÍÚ'rL'@

E --l

1

1:ru\1' F119  

I 5 “I i J: I _|-

ICRATEUSi ..Z
PREFEITI RA MUNICIPAL DE (‘RATEES

om; MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICACGES 1Ec1\11c AS DA
PAVl1\/[ENTAC.51O ASFALTICA DE DIVERSAS RUAS DO MUNICIPIO DE CRATEUS -
CE.
Local: Zena Urbilm. Crat0l'1s.

V MIEMORLAL DESCRITIVO E ESPECIFICACCES TECNICAS

1.0 APRESENTAQQO

O presente relatério eonlérn 0 projeto executive da Pavimentaqio .»\sféln'ca dc

Di‘.-'e1's:1s Ruas do municipiu de Craleils — Ce. Segue a lista dc ruas contempladas:

Q<05:O (D I'-E
, i‘|EM__ _ " 090111;}; _ T ui~1i_0__I1um11_ VALORfFIij__
_ 10011 R111 9A0 FRANCISCO 0; 521015 110011.39
' 71.0011 RUA ANA mm PONTE eomfis _ 1.11 _' 1104.14 10 519,40

_ LOCAL RLIA ZACARIAS CARLOS BE IIIIELO M2 3463 BB 205 821.35

_ 4 1|.--.1-11 RUA I-1F\RC|LOH 0 05 CARVALIIO M2 1191.90 10100.31 I
\_r _ _ _ _ 1

I 5 10011 Pu:-. 95110000 0011911 H- 4290.119 250 191.09
I10011; RUA 001159 00011010 11; 2119 as 129 015 91

_-

6.;-Jl‘-.‘l

0
€ ? I|.:.=;=.1 RUAMORAISROLIM H; I 10.10.90 109210.90 =

B |LOCALRUAMANOELIDELFONSO M2 1219.90 11-101.15
I 9 WLOML FIUA MMIMIFINO BARRETO _ M2 133414 B0 569,52 -H

‘.11
1.

‘II sER\ncosPRE1.1-1191029 _ 10999.40
‘ 11 ..:c|m1TRAcA01w11 ' 1120 ' 20901.92

_'_ _ TOTAL sem 0: RlIAS= 112 ' 21.s9A.s0'| 1.101100.
Este projeto se desenvolve com a mobilizagio e desmobilizaqio de equipamenlo 0 pessoa].

para a execuqfio da pavhnentaqfio das ruas supracitadas que serai aplicado sobre 0 calqamento ‘F

eiisieme visando meii1cn'ar a e1r1;ula1;fio de V6iGi.ii0:1 naqueies lugradumus.

W 1

PREFEFIURA LIUNICIPAL DE CRATEUS -Hun Manuel Augmflnho. 5:4 - Bah“! Sin Vlctlic - CrllelI|s1‘CE.
CEP: 63700-{I10 - Teleloneifaxz (B8) 3692 3303 — preI'elurlcnt:us@gu1l.ll.com



CRATEUS

2.O FI\"ÀLÍDÂDE E ESPECINCÀÇÃO TÉCNICA

Esss projclo tcm como finaliúcic print;ipal mclhoraÍ a malhd viúria rias principais

ruas da cidade, facilitando assim o tÍáfego de voiculos nos logradouros supÍacitados.

2.1 Normas

Fazem paÍte integrellg deste cademo de encargos, independentemente de

transsriçôes. todas a5 ÊoÍmas dâ As iação Brasileüa de Normas Técnicás (ÁBNI) e do

CNP (Conselho Naçional do PetÍóleo) e das especificações de serviços do DNER que teúam

ÍElaçâo c.'Ín os serviços objelo do oontato-

2.2 Esp€ciÍicàções Gcrais AAtl,Q

-jLs lr9sentes especiÍcações destinam-se a frrar as condiçôes soh as qnais serào

eiecúados os soÍviços de REVESTIMENTO DO PÁ\TIMENTO EN'Í .qRF.IA ASF,{TO

USIN-{DO A QLENTE - AAUQ, em Íuas e õlcniús da seie do município de Crateust-Ê.

O acompaúâmsnto e fiscaliz!ção dos serviços serão esercidos pela

PR-F.FEm-mA MI-NICIPÁI DE CRATElls, através dâ SECRETÁRIA DE NtrRA-

ESlRLrfLrRr\ que aqui será denominada Fiscalizrção ou CoNTRATANTE. A empÍesa

venc.edora da licitação e que executará o3 sÊrviçoq seÍá denominada CONTRATADÂ.

2.3 - Generslid.des

a) Não será p€Ímitida a execução desse serviço em dias chuvoso§.

b) Quaído a fiscalização conslatar a colocação na pista de mateúl impróprio ou

gnejudiciat, o mesmo deveÍá ser rsmovido e recolocado o malgrial coÍÍelo.

correndo os encaÍgos dessa remoção e colocaÉo por conta da

CONTRATADA,

ç) Á firn de eütar a superposição or! e\cesso de mateÍial nos pontos iniciai-" e

finais das aplicações, coloca-se fai\as de papel tÍan$€ÍsalÍnente na pist4 de

modo que o início e o término da aplicação do maleriâl betuminoso situem-se

íh"/-
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2.0 FDIALIDADE E ESPECIFICACAO TECNICA

Essu projeto tem como finalidade principal rnelhorar a rnalha viailia das prineipais

ruas (la cidade, facilitando assim 0 tréfego de veiculos nos logradouros supracitados.

2.1 Normas

Fazem parte integrante deste caderno de encargos, independentemente dc

transcrigfies. todas as normas da As~'-r11;iaq.5o Brasileira dc Normas Técnicas (ABNT) e do

'\... CNP [Conselho Nacional do Petréleo) e das especificaqfies dc servigos do DNER que tenham

relaqfio com os se1'viq.ns objeto do contrato.

2.2 Especificaqfies Gerais AAUQ

As presentes especificaqfiss destinam-se a fxar as condiqfies sob as quais serio

executados os serviQ0s de REVESTIMENTO DO PAVIMENTO EM AREIA ASFALTO

USINADO A QUENTE - AAUQ, em mas e avenidas dz sede do municipio cle Cratefis-Ce.

O acompanhamento e fiscaliuqlio dos serviqos serio exercidos pela

PREFEITURA MUNICIPAL DE. CRATELIS, através da SEC-RE-TARIA DE. 1NFRA-

ESTRUTURA, que aqui seré denominada Fiscalizaqio ou CONTRATANTE. A empresa

vencedora da licilaqzio e que executaré os serviqos, serai denominada CONTRATADA.
1|
*9:-.

2.3 - Generalidades

a) N50 serfi pennitida a execuqfio desse serviqo em dias chuvosos.

b) Quando a fiscalizaqio constatar a colocagio na pisia dc nlaterial impréprio ou

prejudicial. 0 mesmo deveté ser removido c recolocado o material cnrrcto.

correndo os encargos dessa remogfio 1: colocagfio por coma da

CONTRATADA.

0) A Fm dc 0-vita! :1 superposi\;50 on emesso dc material nos pontos iniciais e

finais das aplicaqfies, coloca-se faixas de papel transversalmenle na pista, de

modo que 0 inicio e o lélTl'lil10 da aplicaqfio do material beiuminoso situem-se x
FM 2

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERATEUS MllmelA . 5-H - Bllrru Sin Viccnlc - C|1lfl'lslCE
CEP: 63’?l][H]00 - Telefu-ne.-’h1:: (881 36% 3303 - pr|:[ell.uracrllcus@g|nnll.com



CRATEÚS

\r

sobÍe essas taixas, as qüais serào 0 seguiÍ Íotiradas. Qualquer Íàlhi na aplicaçào

do maloriÂl bctuminoso dcrc sEr imcdiatarnentc c<rrrigida.

d) Os serviços não aprovados pela fiscalização doveÍão ser corrigidos,

complementados ou refeito§. crrÍendo os encaÍgos dcsses reparos poÍ conta da

CONTRÀTrlDÂ.

e) O preço unitário defmido deverá considetar Íodas as despesas pam a exeoução

do serviço, inclusire aquisição. fomecimenlo, câÍga tÍanspoÍte e descarga de

mátcriais. êquipamÊntos, fÊÍÍamentas, mâc.de-ob,Ía e encargos sociais,

inehrsive espalhamenlo, comPressão. âcabamçnlo, outros mâteriais flÊeessírios

à porfeita execução dos serviços.

fl O preço adotado tomou como referência a Tabelâ da SINAPI e SEINFRA

S.cretariâ de InfÍâ-Estrutura do Estado do Ceará.

3,0. IILâ.TERIÁIS E NtrÃO DE OBRÂ

Todo matsrial a ser utilizado na obra será de primeira qualidade e devem satisfazer

às especiÍcações aprovadas pelo DNIT. A talia de aplicação dÉv-e variaÍ de 0.8 a 1.6 limz.

ccnforme mateÍiais bei.mincscs escolhidos. A mão de ot'Ía de'-'erá ser idônEs, de modo 3

reuniÍ umâ equipe homogênea que asssgure o bom aÍrdamento dos ser\iços

4.0- DrsPosrÇÕEs GER {Is
Estas especificações lêm poÍ objetivo estabelec€r e detsrminaÍ Çondições e lipos

de materiais a seÍem empÍegados, assim como fomgcer detalhes cotrstltivoô acerca alos

serüços quc ocorrcrio por ocasião tla obra. Qualquer tliscrvpância cntr€ eslas cspcsúcaçõcs c

o pÍojeto será dirimida pela fiscalizaÉo.

CoÍÍerão por contâ dr empreiteira todas as responsabilidades com as iDslalações

proüsórias da obr4 tais como:

r P!:ca da olra

o Utilização de equipamenlos

?r.b
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sobre essas faixas, as quais setio 0 seguir retiradas. Qualqucr 13111111 na aplicaqio

do malerial betuminoso deve ser irnedialamtmle corrigida.

Os serviqos niio aprovados pela fiscalizaqfio deverfio ser corrigidos,

complementados ou refeilos, oorrendo os encargos desses reparos por oonta da

CONTRATADA.

O prego unitzirio definido deveré considerar todas as despesas para a execuqfio

do scrvigao. inclusive aquisigziio. fornecimenlo, carga. L1'a11sp0rte e descarga de

maleriais. equipamentos, ferramentas, miio-de-obra e encargos sociais,

iI1(_31llSiVC espalhamenio, compressio. acabamenlo, outros materiais ne0cs.=:in'os

5 p-erfeita execuqfio dos servioos.

O preqo adotado tomou como referéncia a Tabela da SINAPI e SFINFRA —

Secrelaria dc Infra-Estrumra do Estado do Cearzi.

3.0- MATERIAIS E M110 DE OBRA

Todo material a ser utilizado na obra seré dc primeira qualidade e devem satisfazer

zis especificaqfies aprovadas pelo DNIT. A taxa de aplicagfio deve variar dc 0.8 a 1,6 Fm’,

conforme materiais beluminosos es-snlhidos. A mic dc =3-bra cl-:-:ver:i ser idénea, de modo a

reunir uma equipe homogénea que assegure o bom andamento dos serviqos

4.0- DISPOSICDES GERAIS

Eslas espccificaefies lém por objetivo eslabeleeer e determinar condiqfies e tipos

de matcriais a serem empregados, assim como fomecer dctalhes construlivos acerca dos

serviqos que ucorrerfio por uuasiiio da ubra. Qualquer discrepaincia entre eslas cspcuificagzfics e

0 projeto seré dirimida pela fiscalizaeio.
Correrio por coma da empreiteira. todas as responsabilidades com as i11stala1;6es

provis-{arias da obra, tais como:

I Placa da obra

PRll'.‘FIi‘.lT‘l IRA M1 INICIPAI. DE ('TRATI".l'IS -Rn: ManmIlAng||1\1lnhn. 544 - Bllrru Sin Vlrnle - ("r1Iln1'|m’(‘l"..
CEP: 63700-(I30 - Telel'une1T::: [88] 3692 3303 — prel‘e'tu1'lcrll.|:us@gnn1Lc0m
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1.1- Cabe a CONTRATADA:

4. i. t- LisiÍo a obru anÍe§ do 6ecação:

A üsita do constsutor ao tocal da obra é de suma importância- pois cabc a ele a

responsabilidade pelá execução dos seniçoe conEalado§ sem alegação d§ desconhecimento

em Íodo ou em paÍtes dâ obÍa.

7.1.2- IttorrÍer ns obro os seguinle§ docurrrenh§:

a) L-ma !ü do cont-ato:

b) Cópias dos projelos e detalhes de execução paÍa uso exclusivo da fiscalização;

c) Registm dÀs âlteÍações regulares autrnizadas;

d) Cronograma dÊ execução de!-idamgnte atualizado;

e) Cópia do oÍqamento c.orÍespondcnte a ob'Ía;

0 Cóçrra dâ ÁRT de exeqrçâo da Ottrai

g) DiáÍio de ob'Ías atuaüzadol

h) Relatfio Fotogriáfico.

1.1..1- .4pr.s.nlot q adru lécrri.o:

Á cont-atâda deverá aÍrresentar à contrata q antes do inicio de exgcução dos

serviços. um compÍovanÍc que possua em seu quadÍo técnico na dala da licitação' um

profissional de ní-. el superior r*oúecido Pelo CREÂ-CE, detentoÍ de aceÍvo técnicê que

comJrÍove a cxccução de sewiços semelhantes aos discÍiminados nesta §specificação

4.2- Cabe a CONTRÀTANTE:

1- 2. I - F oorecet Ptqi.lo§ :

,4. coÍrtratante fome€erá à con§trutoÍa, mediante pedido por escrito, os projeto§ de

aÍquitetuÍa. uÍtanizâção e pai§agismo, assim como os seus respe'ctivos delalhes'

1.2.2- Fkcoliis:

?-*b
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4.1- Cabe a CONTRATADA:

4. 1'. 1- I/'is1'z‘ar a obra antes do execu;fi0.-
A visila do construtor ao local da obra é clc suma import.i11cia_ pois cabc a ele a

responsabilidade pela exccuqio dos serviqos conlralados sem alegacio de dcscon.l1ecimento

cm rodo ou cm partes da obra.

4. 1. 2- Manter nu obra as seguintes documentos.-

i\--1 a) Lma via do contrato;
b) Cdpias dos projelos e detalhcs dc exccuqao para uso exclusivo da fiscalizacfio;

c) Rcgistrn das alteracfies rcgularcs autnrimdas;

d) Cronograma de cxecuciio devidamente atualizade;

e) Cépia do orqamento correspondenle a obra;

i) Cé-pia da ART dc cxccuciio dz: Obra;

g) Diario dc Obras alualizado;

h) Relatdrio Fotografico.

4.1.3- Apresenter qmmlm récm'ro.'

A contratada devera apresentar £1 contratante, antes do inicio de execucio dos

K--' servicos. um co111p1'0vantc que possua em seu quadro técnico na dala da licilacao. um
profissional de nivel superior rec-onhecido pelo CREA-CE, detentor dc acervo técnico que

comprove a cxecucio dc servicos scrnelliantes aos discriminados nesta especificaqiio

4.2- Cabe a CONTRATANTE:

4.2. 1- Fomecer pr-1I_,iz10s.'
A contratante fornccera £1 construlora, mediante pedido por escrito, os projetos dc

arquitetura. urbanizacic e paisagismo, assim como os seus rcspectivos delalhcs.

4. 2. 2- Fr'.1“cfll!'.:a:|'.- X

. flw 4
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A conkatante elentatá Íiscaliznção ÍegutaÍ do§ serliços alralés de técfllcos dâ sua

Equipc rlc Fisualiizaçio, com autoridídc para ersrccr tuia c qualqucr ação dc oontnrle rlc

fi scalização dos serviços.

5.0- INÍCIO

C)s serliços scrão iniciados dsflho de no rüáximo 05 (cinco) dias após, a conlar da

as§inÂIura do conFalo-

60- PRÁZO

O ptam p,,in exe-cuçào da otÍa o que' GomtaÍ no cootralo d§ acordo com o

estipulado nas instÍuçõe§ da licitação.

?,0- sf,RvIÇO§ E\TRAORDLI\TARIOS

Possiveis acÉscimos de serviços a sersm execulados, dererão ser de préüo

conhecimento e apÍovação poÍ escrito da fiscalização, que deles daní oiêncir a administÍação

da Se{reraria de IÍ'La-E§tÍutuÍz. do Mrmicípio ou órgão financiador

8.0- ESPECIFICAÇÕRS tÉCrrrcls
E.1- ADMIMSTRÂÇÁ O LOCAL
8. r.1 ADMTNI STRAÇÃO LOCAI-

,{ construtora fica otrrigada i d3Í aãd,mento ccfileniente às cbÉ§ mlEÍeido no local

dos serviços e a Aente dos mesmos, de foÍma efetiva e eficiente, um Eogeúciro e

EncaÍregádo ou Mostre de obras residente deüdamsÍrte cÍedenoiado A medição desÍe sçrviço

será r,-alizada dc acordo com o cronograr.a fisico financeiÍo € a per§€ntagem do andnmenlo

da obra,

a.2- ScrviçosPreliminarcs

8.2.1 Ptoco Púão d. Oba

Â Placa indicativâ {lâ olrÍa devetá ser em chapa galvânizaila mÔntaílâ Êm estnlnra

de madeira. pintada com tinh esmalte sintético, contendo as principais caÍacteri$icas do

í-*/z

tí
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A contratante eleluara fiscalizacao regular dos senicos an-avés dc técmcos da sua

Equlpc dc Fiscalizacio, com auloridadc para cscrccr loda e qualquer aciiu dc conlrole dc

fiscalizaq 50 dos serviqos.

5 0- lNicIo
Os servicos serao iniciados dentro dc no méximo 05 (cinco) dias apés, a contar da

assmamra do contrato-

6 0- PRAZO

O prazo para execuqio da ohra 0.1.-ra o que, conslar no contrato dc acordo com o

eshpulado nas iristrucfics da licitacao.

7 11- SERVICOS EXTRAORDLNARIOS

Possiveis acréscimcs dc servicos a serem execulados, deverao ser dc prévio

conhecimcnto c aprovacio por escrito da fiscalizacao, que dcles dara ciéncia a administracao

da Secretaria dc Lnfra-Estllimm, do Municipio on orgiio financiador

8 0- ESPECIFICACOES TECNICAS

3.1- ADM]NISTRA(,'IAO LOCAL
s.1.1ADMIN1sTRA(;Ao LOCAL

A construtora fica obrigada :1 dar andamento convenicnte as obras, manteado no local

dos servicos e a frente dos mcsmos, de forma efetiva e eficiente, um Engenheiro e

Encarregado ou Mestrc cle obras residcntc devidamente credenciado. A mediqfio deste servico

sera rcalimda dc acordo com c cronograrna fisico financciro e a percemagern do andamento

da obra-

8 2 I Placa padfnio dc Obra

8.2- Servigos preliminarcs

A placa inrlicativa da nhra devera ser em chapa galvanizada mnntada 0111 cstrnnara

dc madeira. pintada com tinta esmaltc sintético, contendo as principais caracleristicas do

Zn‘/é’ 5
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8.3- Pavimentação em areia asfalao usinada a quente - ÀÁUQ

Os serliços de paaimentâçâo §erão diüdidos em qutÚo etagr§ conforme seguo:

-{ pÍimeiÍa seÍá a PintuÍa de Ligação do paaimenlo erdstente' no caso Pedra Tosca:

CRATEÚS

conúâto. como nome da obr4 óÍgão conhata g e valoÍ in1EsÍido. conlorme modelo a ssÍ

aprcsvntado pcla Frefciiura Nftmioipal de Cratcús Suas dimcnsõ€s dÉverão scr rlç 3 00m r

2,00m (base x ahuÍa) e deverá fiçar em local visivel âlé o ftrn da obÍ4 de acoÍdo com a§

exigências do CREA e da Prefeihra de MuniciPal dc Crateús/CE

E.2.2- tíobüzaçao c d?§rr.obikoçao

Todos os equipamsntos devem s€Í mobiüzados e desmobilizados por conla da

ContÍalada e devem ser cuidadosamente examinados pela Fiscalizáçâo' devondo a primeira

receber a rprolaçào, sem a quál não será dada oÍdÊm de §erviçó O EqüPameDto N4rnimo e o

fixado no ContÍato. O t ajeto de mobilizagão é de FoÍtâlÊza a Crateús, sendo o dc

desmobiliz-rção o contiírio deste, ambos com a distância d€ 350 km'

Os eqúpamentos a serem ulilizados scrão

- \'ibro AcâbadoÍa de asfahol

- Rolo CompacladoÍ de Pneüs;

- Rolo CoEltaetãdoÍ de liso:

8.2..r- l:@riçdo dos raos.

O soruço de vürição das Íuas ssÍá Íeahzado anl§s da ÊxecuQão da pinfura de

ligação. ficando dE total Íesponsabiüdade da Prefeinrra Municipal de CÍaleús' confoÍme

dççlaÍaçâo elaborâda pelo município

PREFEITUnÁ MUNTCIPÀLDD cTÀTEÚs RlÉ Múo.l Ao'rdl!à'. il'l Brim sto vLEr' cEl'ódcr
cÊP: 63700 {Do T.+Ím/Í.r: (8$ 3ó92 13ql - P.ÉÍ.tDo'di@!mit'd
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contrato, como nome da obrzg érgao contratante e valor invcstid0_ conionne modclo a ser

apusscnlado pfilfl Prcfciiura Municipal dc Cral¢1':s. Suas dimcnsiics dcvlsrfiu 5:1 dc 3,00m .\

2,00m (base x allura) c devera ficar em local visivcl alé 0 fim da obra, dc acordo com as

cxigéncias do CREA c da Prefcitura de Municipal dc Crate1'1s!CE.

8.2.2- Mobilizagfla e desmobilizaglio

Todos os equipamentos devem ser mobilizaclos c desmobilizados por coma da

(‘ontralada c devem ser cuidadosamerntc cxaminados pela Fiscahzaqfio. devendo a primeira

reccber a aprovagfio, sem a qual 1150 sera dada ordem dc servigzo. O Equipamento Minimo é 0

fixado no Contrato. O trajeto dc mobilizaqfio é dc Fortaleza a Cratcils, sendo 0 dc

dcsmobilimqfio 0 contrzirio deste, ambos com a disténcia dc 350 km.

Os equipamentos a serem utilizadas scrio:

- Vibro Acabadora de asfallol

- R010 Compactador dc Pncus;

- R010 Compaclador dc lisnl

8.2.3- Varrigdo das runs.

U serviqzo dc varriqiio das mas sera realizado antes da cxecuqao da pinlura dc

ligaqio. ficando dc total responsabilidade da Prefeimra Municipal dc Craleils, conforms

dcclaraqio clahorada pelo municipio.

8.3- Pavimentagio em areia asfallo usinada a quente — AAUQ

Os scrvigos dc pavi111cnlaq5o scrim divididos em qualro etapas, confonne segue:

0 A primeira sera a Pintura dc Ligaqio do pavlmenlo cxistcnte. no caso Pcdra Tosca:

KM-’P’ 6
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. A segunda será a exçcução de uma camada de reperfilamenlo em ?\AtiQ, para

rcgulâÍização e pÍeenchimenlo do§ espaços maiores. numa espe§suÍa de 3cm;

. A teÍceira sçrá a Pintura de Ligação entse as çamadas dg âsfalto;

. A quaÍta será a execução da camada de Íolamento lambém §m AÂUQ na esp€ssura dc

2.5cm.

-\ distâncias coÍsideradas parâ transporte§ dos componçntes do AAUQ e da

Nlistura obcdecerâo ao esçema a seguir:

Para não fert os priícipio§ básicos da lei de licitações as empresâs devetâo

apres€ntar seus ct§tos de acordo com as distâncias apresentadas no esquema acüru e acaso a

empresa lencedora po§sua emá ií&a-estÍuntÍa montada em ouEo esquema de tran§poÍtes a

Contratada poderá Íecalcular as distâncias conforme a Íealidâde da EmpÍesa vÉncedora f)esta

folmâ a Colllralanle iliÍrrina q[alquer vantagEm quc Üma (:onc[Írenlt po!'sâ teÍ sotrÍe oÜtra e-ln

relação ao posiçionamento ao maquilário (usinas. libroacabadoras e outrÀs)

A composição (em peso) do Á-{LrQ paÍâ efeito de consumos dos maleriâis a scÍem

Earsponados foi consideÍada conforme tabela abait-o:

farlk

r

R?llo{Íh

Usllla

J.ldâs Pór. l
UJna
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0 A segunda sera a cxecuqio dc uma camada dc reperfilamenio em AAUQ, para

rcgularizaqio c proenchimcmo dos cspaqos maiores, numa cspcssura do 3cm;

0 A lerceira sera a Pimura dc Ligaqio entre as camadas do asfalto;

0 A quarta sera a cxccugfio da camada de: rolarnento lambém om AAUQ na espessura dc

2.50111.

As dislancias consideradas para transportcs dos componcntcs do AAUQ c da

I-‘___ Mistura obcdcccriio ao csquema a seguir:

("-_.\p Uslna
mwr -- Ifitlkm} Lwillmiiem

A cl.
ff’. £11331 ' 1 <?§I'I*rd°PL°==l_ "I 1

Ir Reflnarlfl | "a
locallzada em _ J, || ,|'

Fortaleza |I

F;\-1I.'1.s\0 ‘xxx “R axecuciu da
-\S3F‘ALT'l(' -\ om cm

(l'r'\"fl' '— J50 km) Cramis |_
L.

Para n50 ferir os principios basicos da lei dc licitagfies as empresas deverao

apresentar seus custos dc acordo com as distancias aprcscntadas no esquema acima c acaso a

empresa vencedora possua ema infra-cstrumra montada em outro esquema de transportes a

Contratada podera rccalcular as disténcias confonne a realidadc da Empresa vencedora. Desta

forma a Co11_!1'alarllx?- climjna qualquer vantagom que uma cont-olrcnle possa tor sobre outta em

rclaqao ao posicionamcnto ao maquinario (usinas. vibroacabadoras c outras).

A composigao (em peso) do AAUQ para efeito dc consumos dos malcriais a serem

transportados foi consideracla confonne tabela abai.\:0:

_||
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8.i.1- Pirdtro dc Agaçdo

Execúar-so-á a pintuÍa de ligação çom EMLTLSÀO ASFÁLTICA RR-2C, sobre o

calçamento existcntg nas Íu:rs a ser isfaltadas.

As Íecomendações na exe.ução da pintuÍa de ügação. são:

l. Na execução de pintuÍi de ligcção deverão sgr obssfttús rs recomendações

constântos da especificação DMT-ES 307/97 (pintuÍa de ligação):

tr. A execução da pint[a de ligação consiste no fomocimento e aplicaçâo de urrâ

película de ügmle behrminoso sobre a superficie ds umá base coesira ou de

um pavimento bÊtuminoso, antes da exe.cuÉo de qualquer rev€stimento

beluminoso. Essa pêlícula üsa promovçÍ a aderência enúe esse revestimonto

bêtumhoso e a carneda subjaccnte.

III, O ügante betuminoso ernpÍegdo na pintuÍa de ligaçâo será uma e.m':!-"ão do

dpo RR-2C. a qual deverá atender a especificaÉo DNTI-EM 369/97 (emulsôes

asfállicás catiônicas).

I\r. -4. tôria recomendada de ligaflte bêhüninoso residual é de 0,3 a 0,4 l/mr (?iÍê

rirgula ffis a zeÍo víÍgula quatro litros por m€tro quadÍado). Antes da

aplicação, a ernulsâo deverá sçr diluída com água na propoÍçâo de l:l (um para

um), a fim de gaÍantiÍ rnifoÍmidade na disbibuiçâo dessa ta\a Íesidual. A taxa

de aplicâção da çmulsão dihúda é da ordem de 0,8 â 1,0 l/mr (zero ürgrla oito

a um litso poÍ meho quadrado). Água ulilizada deverá ser isenta de Ieores

nocivos de sais ácidos, âcalis, maté,ria orgâflica ou outras substâncias nocivas.

V. A c-xecução da pintura de ligação deverá prever a utiüzação raçional de

equipamonto apropriado, atendidas as condições locais e a produtiüdade

eÍigida. A fiscalização poderá determinar a substiruição de equipamentos ao

constatar deficiàrcia em sou desemp€nho ou inadaptabiüdade ao tipo de

§erlrço

Vl. A exçcução da pintura de ligação lerá início somente aprSs a liberação de

trechos da base, ou do pavimgnto b€nrminoso existÊnte, pela fiscalização.

3r,/,
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8.3.I- Pintura dc ligagdo

Executar-se-ai a pintura cle ligaqio com EMULSAO ASF/XLTICA RR-2C, sobre 0

caleamenlo existente nas ruas a ser asfaltadas.

1

II.
L.

1]]

I‘-_T

Lr

‘fr

V1

As recomcndaeoes na exeeuqiio d.a pinlura dc ligaeiio. séio:

Na execueio do pinlura de ligaeio deverao ser observadas as recomendaefies

eonstantes da especificaeio DNIT-ES 307097 (pintura dc Liga:;5o):

A exeeueio da pintura dc ligaqio consiste no fomecirnenlo e aplieaei-io de uma

pelicula cle liganle betuminoso sobre a superficie de uma base coesiva ou de

um pavimento beluminoso, antes da execufio de qualquer revestimento

beturninoso. Essa pelicula visa promover a aderéncia entre esse revestimento

betuminoso e a camada subj acente.

O ligante betuminoso empregado na pinlura de ligaq-50 sera uma emulséo do

tipo RR-2C‘, a qual devera atender a espeeificaqiio DNIT-EM 369197 (emulsfies

asfaliieas eationicas).

A taxa recomendada de ligante beluminoso residual é de 0,3 a 0,4 lfml (zero

virgula trés a Zero virgula quatro lilros por metro quadrado). Antes da

aplicaeio, a emulsio devera ser diluida com agua na proporeiio de l:l (um para

um), a fim de garantir lmiforrnidade na distfibuieéio dessa taxa residual. A taxa

dc aplicaeiio da ermllsfio dilllida é (la ordem de 0,8 a 1,0 lfmz (zero virgula oito

a urn lilro por metro quadrado). Agua ulilizada devera ser isenta de leores

noeivos de sais acidos, élcalis, matéria orgfinica ou outras substancias noeivas.

A execuefio da pinmra de ligaefio devera prever a utilizar;-'zio raeional de

equipamento apropriado, atendidas as condieoes locais e a produtividade

exigida. A fiscalimeio podera deterrrlinar a substimieiio de equipamentos ao

eonstalar deficiéneia em seu desempenho ou inadaptabilidacle ao tipo de

serviqo

A execueiio da pinlura dc ligagio lera inicio somente apos a liberaeiio de

trechos da base, ou do pavimento betuminoso exislente, pela fiscalizaefio.

Z41»/F 3
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Após a peÍÍeita coÍúormação goométriça da camada que irá receber a pinnra

ric ligação, proccaler-sc-á a uma varr«luta da superfir.:ic cic modo a çliminat

todo e qualqueÍ material solto. SeÍão utilizadas prefcÍÊncialmeíte vassouÍas

mecánicás Íotativas. A critáio da fiscalizaçáo, a v Íedura pod€f,á ser

ereflrtada manualmçnte. Poderá tÀrluem s€r ulilizado o jato de aÍ crtrlpÍimido.

No caso de bases executatlas com cimmto. devg-se umedecê-las antc§ dá

aplicação do ligante bctumifloso.

Apüca-se a scguir o ligante betuminoso, na tempeÍanúa compatível com o seu

tiÍro, Ía qlEnlidâde ceÍht . 14 mancira mâis rrniforme A temPerôhrrô de

aplicação deve scr a que proporcione a melhor liscosidade paÍa espalhamcnto

da emulsão asfáltica. Â faixa de liscosidade reçomendada para o espalhamenlo

é de 20 a l0O se.gundos Saboh-Furol (DNfT-]\'ÍE 004194)

Ápos a aplicação do ligate. -s€ espeÍaÍ o escoameÍrto e eaEpoÍação da

água em decontencia da ruptura-

A tolerância admitida para a taxa de âplicaç5o do ügante beÍuminoso diluído

eom águ é de ! o,2 l/mr (mâis oü mgnos z9Ío vírgr a dois lirÍos noÍ metÍo

quadrado).

Deve-se executaÍ a pintura de ligação na pisla inteiÍa em um mesmo nlÍno de

rabalho e deiú-la fethada ao lrifego. Quando isso não for p'ossivel. fiabalha-

se em meia pista, execulando a phtura de ligafro rla adjacente quando a

pÍimeira for ab€Ía ao tráfego.

A fim de eütaÍ a supeÍposição ou excesso de malerial nos ponlos inicial e final

dâs aplicaçõcs, coloca-se faixas de papel transversalÍ!Ênle n: Pi-§ta, de modo

que o inicio e o lérmino da aPlicação do ügante betuminoso situem-se sobÍe

essa fai\a. as quais serâo a seguir retiradas. Qualquer fatha Ía aplicâção do

ligdrte behrminoso deve ser illre4ialaÍnÉíte coÍrigida-

O contsolc da qualidade do mateÍial behrminoso ulilizâdo se ddá obedecendo 
F

à prescrições da norÍtrr DNTI-ES 307/97 (pintura de [gação), obs€Í!'ados os

timites frrados no projeto de engeÍharia.
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Apos a perfeita conformaeio geométrica da camada que ira reeeber a pinmra

de ligaeau, proeeder-se-ti a uma varredura da superfieie de modo a eliminal

todo e qualquer material solto. Serao utilizadas preferencialmente vassouras

meeanicas rotativas. A critério da fisealimeio, a VEllT6dl1l'3 podera ser

exeeutada manualrnente. Podera tazmbérn ser utilizado o jato de ar eomprimido.

No caso de bases executadas com cirnento. deve-se umedecé-las antes da

aplieaeio do ligante betuminoso.

Apliea-se a seguir o ligante betuminoso, na temperatura eompativel com o seu

tipo, na quantidade certa e (la rnaneira mais uniforme A temperamra de

aplicaeio deve ser a que proporcione a melhor viscosidade para espalhamento

da emulsfio asfaltica. A faixa de viseosidade recomendada para o espalhamento

de 20 a 100 segundos Sabolt-Furol (D1\FIT-ME 004-*9-1).

Apos a aplicaqao do ligante, den":-se esperar o escoamento e evaporaeao da

agua em deeorréneia da ruprura-

A tolerfincia admitida para a taxa de aplicaefio do ligante betuminoso diluido

com aglla é rle i 0,2 Um‘ (mais ou menos Zero virgula dois litros por metro

quadrado).

Deve-se executar a pintura de ligaeao na pista inteira em urn mesmo turno de

trabalho e deixa-la feehada ao t1iFego. Quando isso I150 for possiveL trabalha-

se em meia pisla, exeeutando a pintura do ligaeiio da adjaeente quando a

primeira for aberta ao trafego.

A Fm de evitar a superposieao ou exeesso de material nos pontos inicial e final

das aplieaqfies, eoloc-a-se faixas de papel transversalmente no pista, de modo

que o inicio e o término da aplicaqio do ligante betuminoso situem-se sobre

essa faixa. as quais serfio a seguir retiradas. Qualquer falha na aplicaeao do

ligante betuminoso deve ser imediatamente eorrigida-

O eontrole da qualidade do material betuminoso utilizado se dara obedecendo

as preserieoes da nonna DNIT-ES 307f9T (pintura do ligaeio), observados os

limites fixados no projeto de engenharia.
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A tomperâtuÍa do liganre betuminoso dove ser medida no caminhào

disúbuirft-n imcdiaÍanenlc antes da apiicaçãr.r, a fim dc vcrificif §c salisíaz ao

i ervalo defi-nido pela relaçâo üsçosidade \ teÍrp€ÍahrÍa.

O contÍote da quantidade (taxa de aplicação) de üganto beruminoso aplicado se

dârá mediante a pesagsm do caminhão distÍibuidor antes e dcpois da aplicação

Não sendo possível essa Í,esagem, o coÍrtrole se dará atÍavés dá colocação de

bandejâs. de pcso e áreâ coúecidos, nâ pista otrde está sendo feita a aplicaçâo.

-A. pesagem das bandejas após a Passagem do camiúão distribuidor

rletcrminará â líxa dc aplicação. O eoatÍole esllllisliço da ta\â de :inlieâção.

para efeito de acoitação do serviço, seguirá as recomondáções da norma DNfT'

ES 107/97 (pin$Ía de ligaÉo).

-À-o sc iniciâr o serüço, ddv+ss realizaÍ wnâ dÉscarga dç l5 (quinze) a 30

(trinta) s€gundos, paa que se possa contÍolaÍ a uniformidade da distribuição.

Essa doscarga deve ser foita foÍâ da pisla, podendo ser realizrda na pista

quando o camiúào disrribuidor estivoÍ dotado de uma calha colocada abalro

da hana distribttirlma paÍa ! eolheÍ o ligânte bcttrmiooso

A medição será realizada pela área execúada cripÍessa em m! (meho§

quadrados). Será adotado, paÍa efÊito de pagamenlo, o menoÍ valoÍ EntÍe a áÍea

medida no campo e a àÍe! indicada n4 Frojcto.

Quando indicado no projelo de engenharia, o cústo de cxecução dô pinturÂ de

ügação podeÍá estd embutido no cuslo de erecução da areia-asfallo usinada a

quentc ou do concrslo bsturninoso usiflado a qüente. Nesse caso, não haveÍá

medisão e pâgamÊrllo em sepmado da pintuÍa de ligação

xv

xvl.

,\Vtr

xvm.

xD(.

t.3-2- Transpottc do errrralsao

Á emulsão seÍá hanspoÍtada do Municipio de Foíaleza Paía o local de exeqrção

da otÍa. A distfoicia ente os dois pontos é de f50Km.

8.-1..1- Camodo d. tcpetilú.m.nto (3,00 cn)
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A temperatura do ligante betuminoso deve ser medida no cami:nha'io

distribuidor imediatamenle antes da aplieaeiio, a lim de verifiear se satisfaa au

intervalo definido pela relaeiio viseosidade at temperatura.

O eontrole da quantidade {taxa de aplieaeiio) de ligante betuminoso aplieado se

dara mediante a pesagem do caminhiio distribuidor antes e depois da aplicaeiio.

N50 sendo possivel essa pesagem, o eontrole se dara atraves da coloeaeiio de

bandejas, de peso e area conhecidos, na pista onde esta sendo feita a aplieaeio.

A pesagem das bandejas apos a passagem do eaminhfio distribuidor

detenninara a la.‘-:a do aplieaqfio. U eontrole eslatislieo (la taxa de aplieaefio.

para efeito de aceitaqiio do servieo, seguira as recomendaeoes da norma DNTT-

ES 307097 (pintura de ligaeiio).

A-o so inieiar o servigo, cleve-se realizar uma desearga de 1'5 (quinze) a 30

(trinta) segundos, para que se possa eontrolar a uniforrnidade da distribuieao.

Essa descarga deve ser feita fora da pista, podendo ser realizada na pista

quando o caminhao distribuidor estiver dotado de uma calha coloeada abaixo

da harra distribuirlora para reeollier o ligante betuminoso.

A medieiio sera realizada pela area exeeutada expressa em ml (metros

quadrados). Sera adotado, para efeito de pagamenlo, o menor valor entre a area

medida no carnpo e a area indieada no projeto.

Quando indicado no projeto de engenharia, o custo de execuqfio da pintura de

ligaeiio podera estar embutido no custo de exeeueao da areia-asfalto usinada a

quente ou do eoncreto beluminoso usinado a quente. Nessa caso, nao havera

mediqiio e pagamento em separado da pintura do ligat;-éo

8.3.2- Trans-parte do emulsrio

A emulsao sera transporcada do Municipio cle Fortaleza. para o local de exeeueao

da obra. A distzizneia entre os dois pontos é de 350Krn.

8.3.3- Camada dc reperfilamenro (3.00 cm)
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A camâda de reperlilaflento seÍá executado com a eq'€ssuÍâ de 3cm em ARELA'

ÁSFiri-TO 'tlslliÂDo Â QL'Ei'iiE ÂÁI (Si'I..-'riiSF) e Ctr\íEi\ifo ÀSFÁiTiCO

C-4P50/70, paÍa Íegularizagão e pÍeenchimento do§ espaço§ maiorcs'

f.i.4- Capa ern ÁÁÜ8 - ÜshageÚ, e aPiicoção (2'5c'n)

E-recutaÍ-se-á a camada de Íolamento tambán em AREIÁ ASFALTO USII{ADO

A QUENTE À{tlQ (S/TRANSP) e CIIUENTO ASFALTICO CAP50/70. rxl esPossuÍa de

2-5cm.

A etapa de pnvimentação deve seguir as seguintes especificações:

I. \a e\ecugão de areia-asfallo usinada a quente d(jverão ser obsel'vádâs as

recomendações constantes da especificação DNIT-ES 312i97 (aleiâ-asfalto a quente)'

com cspessura da ( amada Aslalltca mlnÚna de 0.05Í[ ou §cJa' i'm

Il. .\ elecução de aÍoia-asfâlto usinadá a quente comprdcnde o fomeoifieflto caÍgÀ

transpo[te. alÊscarga. e§palhâmento e comPÍessão a quente de uma mistura executadâ a

quentê. om usúa apropriad4 de âgregados miúdos' materiâis de enchimeflto (tilleÍ) e

oimento asfáltico. Essa mishrra é utilizada como re\estimento do pavimento'

III. Os rnateriais constituintes dâ mistura ia-asÍàlto olassiÍicam-se em: agregatlos

miúdos, materiais de enchimento e ligante betuminoso'

n' O agregarlo rniírdo pode seÍ eonstitrído de areia- pó-<le-pedra olr misnfa de ambos

Suas particulas indiüduais deverào ser resi§tentes e estarem isentas de torÍões de

argila e oukas substâflcias nocivas O equiralente de areia (DNIT-ME 054i9'1) deverá

ser igual o,: s,rperior a 55qê (cla.liierlta e cinco Por cento)

\1'. O material de enchiÍnento (f ler) d §er constituido poÍ materiais mincrais

finamente diüdidos. inertes em relação aos demais comPonentes dâ mistura_ não

plásticos e que atendem à seguinte ganulometriai
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A camada de reperfilamento sera exeeutado com a espessura de 3cm em AREIA

3*U} "_'!1£3 I-iCD to--11U?- T YADO A QUENTE — AAI '15 (Sr'T“1u1I\iSP) e CII\1"E.N'TO ASFALTICO, I\u

CAP 50.-’70, para regularizaefio e preenchlmento dos espagos maiores.

8.3.4- Capo em AA UQ — Usinagem e apiicagrio (2,5cmj

Exeeutar-se-a a eamada de rolamento tambern em AREIA ASFALTO USINADO

|»,__ A QUENTE - AAUQ (SITRANSP) e CIMENTO ASFALTIC‘-O cavsorro, na espessura de
2. Sem.

L_, IH.

I.

ll.

V

“Ir

A etapa de pavhnentaefio deve seguir as seguintes espeeificaeoesz

Na exeeuefio de areia-asfalto usinada a quente deverao ser observadas as

recomendaeoes eonstantes da especificaeiio DN1T—ES 3l'.!.r'97 (areia-asfalto a quente).

com espessura da Camada Asfaltiea minirna de U_U5m, ou seja, Sem.

A exeeugfio de areia-asfalto usinada a quente eompreende o forneeimento. earga.

transporte, descarga. espalharnento e compressao a quente cle uma mistura executada a

quente, em usma apropriada, cle agregados mjiidos, materiais de enehimento (filler) e

eimento asfaltieo. Essa mistura e utilizada eomo revestimento do pavimento.

Os materiais eonstituintes da mistura areia-asfalto elassifieam-se em: agregaclos

miildos, materiais de enchimento e ligante bemminoso.

O gegado m_i1'1do pocle ser eonstituido de areia_ po-de-pedra on mistura cle ambos.

Suas pafliculas individuais deveriio ser resistentes e estarem isentas de torroes de

argila e outras substiincias nooivas. O equivalente de areia (DNIT-ME U54.-’9-1) devera

ser igual ou superior a 55% (einoiienta e einco por cento).

O material de enehimento (filler) dew ser eonstituido por materiais minerais

finamente divididos, inertes em relagfio aos demais eomponentes da n1ist1.|ra. nan

plastieos e que atendem a seguinte granulometria:

1»;___ -'.'51.
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9() minimo passandoPeneira

100

95

n 200 65

vl Quando dá apticação, o material de enchimçnto deverá ostat seco e i§onto de grumos

Podem ser ulilizados como material de çnchimento: cimenlo Poíland- cal eÍhtÀ pós-

calcários. etc.

CorEo ligânte hehrminoso, será empregario ciÍnrnto âsfállico de PelÍóleo do ÍiPô C AP

50/60.

Não havÉndo hoa adesiúdade enhe o ligante betuminoso e o agregado. a fiscâlizagão

delerminará a utilização de melhorador de adesivrdade.

-{ mistuÍa aÍeia-asfato dea-e apÍesmtar a.s seguintes caracleristicas:

a) Sâtisfazer os requisitos do quadÍo abai\o:

\TI

\.'m.

JO 40 90 30 95 25 - 100 l5

b) Â frição Íetida enlÍe duas peneüas consecutivas não deverá ser bferior a 40.ó

(quatÍo poÍ cento) do totâI.

c) .{s porcentagens de betume se refÊÍem à mistuÍa dê âgregados, considcraú

çínno 100o/o (ec!E por eenTo).

a\r

L\

Y

A,/í

Tolcráncia(mm) o./o sm peso pássando

CB

4,8 r00 r00 100n.n 4 +5

+590 100 85 100n.'10 2.0 90 - 100

o62 +30.18 10-47 560n.'80

0- 120,074 07 010n.'200

7-12 111 7 -t2Betume solúvel C52
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Peneira °»o_minimo passando.

in.” so ' Y
' aw" 9? '

n “ 200 6'5 l

" d dVI. Quando da aplicaeao, o material de enchimento evera estar seco e isento e grumos

Podem ser utilizados como material dc enehimento: cimento Portland, cal extinta, pos-

calcarios. etc.

V" Como ligante heturninoso, sera empregado cimento asfalticn rle petroleo do tipo CAP

50560.

VIII. N50 havendo boa adesividade entre o ligante betuminoso e o agregado, a fisealizacao

determinara a utilizaeio de melhorador dc adesividade.

Di A mistura areia-asfalto deve apresentar as seguintes caracleristicas:

a) Satisfazer os requisitos do quadro abaixo:

11.:-nr_'i1'a i ( mm ) % em_peso passando i Tolcrancia

1 ' dia“ A I 1 
' m4 ' 4,8 1110' 100 ' 100 '1

n.° 10 2.0 90-100 90-100 35- 100

3:5-

15

' 40-90 ' 36-55 ' 25-100'
n.°E0 0.13 10-47 5-60 0-62

s5
1-3

n.° 200 0,074 0 — 7 0 -10 0 -12

Betume soliwel CS; 7 - I2 7 12 7 — 12

i2

b) A fracao retida entre duas peneiras consecutivas nfio devera ser inferior a 4%

(quatro por cento) do total.

c) As porcentagens dc betume se referem a mistura de agregados, eonsiderada

como 100% (sem por cento).

.2Z1//(7 1
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d) As condições de vaaos e a estabilidade da misturâ scÍâo lsrüic.adÀs em

oonformidadÉ com as rccrlmsndaçõcs da norma DNfT-ES 312i97 (arcü-dsfaiio

a quenie).

A execuçâo do rcvestimenlo com âreia-asfalto usinada a quente de!€rá prevsr a

utilizrção Íacional de eqúpârnento apropriado, aÍendidas as crndiçõçs locais e a

pÍodutilidade exigida. A fiscalização podeÍá determinar a substituição de

equipam€ntos ao constataÍ deficiênoia em seu desernpeúo ou inadaptabilidade ao tipo

de serliço.

Â e\ecução do revesdmento eom arcia-asfallo rrsina<l.r a quente rcrá inieio somerle

apnís a liberação de tÍeqhos da base, ou do revestim€nto a ser recapeado. pela

fiscalização.

Scrdo deconidos !!ris de sele dias entre â execução da impri:naçào e a do

revestimsnto. ou no caso de teÍ havido tÍânsito soh,re a superficie imprimada, ou no

caso de a imprimação ter sido ÍscobeÍta com dsiÀ @§-ped.a- etc-, deverá ser feita à

pitttuÍa dç ügação, apos a limpeza da superficie.

-{ leÍ!!-ncÍatuÍa do clmento asfáltieo ílç petróleo nâ llsinagçm da mishra devi seÍ

dcteÍminada em função da relação temp€rahrra x viscosidade A temperatuÍa

ooN'enicnte é aqueta na qual o asfalto apresenla uÍlâ üscosidade situâdâ dcntso da

fai::a dc 75 a 150 segundos SêybolhFrrol (DNIT-ME 004/94). indicandGse.

prefeÍencialmente, a üscosidade dç 85 a 95 segutrdos. EntÍetanlo, a temperah-tra do

liganre nâo dele ser inferioÍ a 107oC ou exceder a 177oC.

Os agregados dsvem §€Í aquocidos à lempeÍatura de loqc a l5t acima da tempeÍatura

do ligaÍrle betuminoso, não de.lEndo. rr-o enla!úo- ultrapassâ! a lempeÍâtura de !77ÔC

A pÍodução da misturâ é efçnrada em usina apropriada, dotada de depósitos adequados

para agregados e ligantes b€turÍrinoso.

A mistuÍa produzidz dsveÍá ser Eansportada da usiflâ ao ponto de aplicação em

caminhôes basculaúies. As caçambas metálicas serão ligeüamgnte lubrificadas com

água e sabão, óleo cru fmo, óleo parafinico ou solução de cal, de modo a eúar a

x

XI
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d) As condicoes de vazios e a estabilidade da mistura serfio verifieadas em

uonformidade corn as reoumendaeiies da norrna DNIT-ES 312797 (areia-asfaiio

a quente).

A execucao do revestimento com areia-asfalto usinada a quente devera prover a

utilizaeiio racional de equipamento apropriado, atendidas as condiedes loeais e a

produtiwidade exigida. A fiscalizaeiio podera determinar a substituiqfio de

equipamentos ao constatar deficiéncia em seu desempenho ou inadaptabilidade ao tipo
de servieo.

A execueao do revesthnento oom areia-asfalto usinada a quente tera inicio somente

apds a liberagéio de trechos da base, ou do revestimento a ser recapeado. pela

fiscalizaqfio.

Sendo decorridos mais de sete dias entre a exec-uqfio da llTlp‘!'l_I!'lElQ-50 e a do

revestimento. ou no caso de ter havido transito sobre a superficie imprimada, ou no

caso de a imprirnaeao ter sido recoberta com areia. pd-de-pedrra. etc., devera ser feita a

pintura de ligaefio, apos a limpeza da superficie.

A temperatura do Glll'l8'l1l0 asfaltieo rle pelroleo na nsinagern da mistura deve ser

detcnninada em funeao da relaeao lemperatura x viscosidade A lemperatura

eonveniente é aquela na qual o asfalto apresenla uma viscosidade situada dentro da

fai.\;a do 75 a 150 segundos Saybolt-Furol (DNIT-ME 004-’9-1), indicando-se.

preferencialmente, a viscosidade de 85 a 95 seglmdos. Entretanto, a lemperatura do

ligante nfio deve ser inferior a 107°C ou exceder a 177°C.

Os agregados devem ser aqueeidos a temperatura de 10°C a 15°C acima da temperatura

do ligante l:-etuminoso, nfio devendo, no entmto- ultrapassar a lemperatura de 177°C.

A produeao da mistura é efetuada em usina apropriada, dotada de depositos adequados

para agregados e ligantes beturninoso.

A mistura produzida devera. ser transportada da usina ao ponto dc aplicaqao em

caminhoes basculantes. As caearnbas met:-ilicas serfio ligeiramente lubrificadas com

agua e sabfio, oleo cru fmo, oleo parafinico ou solueao de caL de modo a evitar a

M13
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aderência dô mishrÍa às çhapas. A utilização de produtos suscetiveis de di§solveÍ o

ügante bcluminosq tais como ólar dicsel e gasolin4 tr,io scrá prr:milida'

A distnluição da mistuÍa deveÍá ser feilâ por máquina acabador4 oapaz de espalhar e

conformar a mistuÍa no alinhamento, cotas e abar amgnto indicado no projeto dg

cngenharia- A critéÍio da fiscalização e desde que úo haja resÚiçào Éxpres§a no

Írrojeto de engeúariq Podsrá seÍ aüIorizldo o es?alhamgnto manual ou o trso de

motoniveladora

Claso ocoÍram irregularidades na superficie da camada de asfalto. ostas deveÍão seÍ

saÍrailas Fela adição Ílanttâl de ar ia-asfalto, sçrrdo o çspalhameElo efehlído por mcio

de anciúos e rodos meúlicos.

lrnediatamenle após a distribuigão da mistuÍa bctuminos4 lem início a rolagem' Serâo

utilizados rolos de pne,:s de pressão vdiávÊl e rolo r!Êtálico liso (tipo tândem) Como

nonra gera[ a lcrDlreÍatura de rolagem é a mais elerada quÊ mistúa betuminosá possa

supoÍtaí, lempgÍafura essa fixadE exp€rimfilaknente. paÍa çada caso 'A' teÍtperatura

recomondável para a comPressâo dâ mistuÍa nâ pista fica entÍc 100'C e l20oc'

DuraÍrte a lrtilizaçâô clo mlo de p[eu§ dc PÍe§sâo rtriável, iniçia-se a rolêgem oom

baixa pressio. a quâl seni aumentada à mçdida quÊ â mistura for sendo compactadâ e-

ooíseqüentemçnte, suportando pressões mais elEvadas.

A caqlpressão devÉ!á progredir das boÍdas para o centro da pi§ta !!os trÊoho§ Êto! e dr

borda mais baixa para a mais alta nas curvas, pdalelamenae ao eixo da ria a ser

parimentada. Em cada passad4 o equipamçnto dereni recobrir pelo menos a melâde

da faixa comprirnida na psssada antsrioÍ. Em qualquer ca§o' a operaçio dc rolagem

perdr-uaú até que se atinja a comPactação especúcada no pÍojeto de engcúaria Em

lugares inacessíveis ao rolo pneumático ou tipo tandenl admitir-se-á a utilização de

ptaca ribratóÍi4 o que dele s€Í pÍeviamente aprovado pela fiscalização

Dur4ote a tolagetn [ão seÍão pormitidas mudanças de diÍeção e inveÍsõçs lrruscas de f
I

maÍchÂ nem estacionameflto do equipamento sobrc o reve§timento recém'Íolado. A§

rodas do rolo dcl.erão ser umedecidas adequadaÍreÍÍe. de modo a e\itar a aderência da

í*//
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aderéncia da mistura as chapas. A utilizacao de produtos suseetiveis dc dissolver o

ligante betuminoso, como oleo diesel e gasolina, nao sera peimitida.

A distribuiqao da mistura devera ser feita por maquina acabadora, eapaz dc espalhar e

eonformar a mistura no alinhamento, cotas e abaularnento indicado no projeto de

engenharia. A critério da fiscalizaeao e desde que nao haja restrieao expressa no

projeto de engenharia, podera ser autorizada o espalhamento manual ou o uso de

motoniveladora
Caso ocorram irregularidades na superficie da eamada de asfalto. estas deverao ser

sanadas pela adicao rnanual do areia-asfalto, sendo o espalhamento efetuado por meio

de ancinhos e rodos metalicos.

[mediatamente apos a distribuieao da mistura betuminosa, tem inicio a rolagem. Serao

utilizados rolos de pneus de pressao variavel e rolo rnetalico liso (tipo tandem) Como

norma geral, a lemperatura de rolagem é a mais elevada que mistura betuminosa possa

suportar, temperatura essa fixada, experimentalmente. para cada caso. A lemperatura

recomendavel para a compressao da mistura na pista fica entre 100°C e 120°C.

Durante a utilizaean do rolo (le pneus de press-ao variavel, inicia-se a rolagem corn

baixa pressao. a qual sera aumentada a medida que a mistura for sendo compactada e.

conseqiientemente, suportando pressoes mais elevadas.

A compressao devera progredir das bordas para o eentro da pista nos treehos retos e da

borda mais baixa para a mais alta nas curvas, paralelamente ao eixo da via a ser

pawimentada. Em cada passada, o equipamento devera recohrir pelo menos a metade

da faixa eomprirnida na passada anterior. Em qualquer caso. a operaeao de rolagem

perdurara até que se atinja a c-oinpaetaqao espeeificada no projeto do engenharia- Em

lugares inaeessiveis ao rolo pneumatico ou tipo tandem. admitir-se-a a utilizaeao de

placa vibratoria, o que deve ser previamente aprovado pela fiscalizagao.

Durante a rolagem nao serao pennitidas mudaneas de direeao e inversocs bruscas de

marcha, nem estacionamento do equipamento sobre o revestimento recém-rolado. As

rodas do rolo deverao ser umedecidas adequadamenle. de modo a evitar a aderéncia da

mistura

I __ __£Qké/ 14
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-\xm O revestimento Íecém'âcatlado deveÍá ser mafltido sem tÍáúego, até seu complEto

resiriauncnio,

O asfalto terá uma espessura míÍrimâ dÊ 5,5cm.

C) controle geométrico da execuçâo será feito atrâ!és de locação e flivelamento do eito

e rios borrios, antes e depois do espalhamento e compÍessão da mistura' adrnitin<io-se

as seguintes tolerâÍcias:

a) \'ariação máxima de + 57o (mais ou menos cinco por cento) em íelação à

espessuras indicadas flo projelo de engeúaria'

b) Vanação máx8na de larguÍa de + 5 om (mais ou rnçnos eineo ceÚímetros) Para

a platafoÍma.

c) Flechâ Íníxima de 0,5 cm (meio centímetro), qualdo determinadâ poÍ Íéguâ de

1,20 m (urE !!le!!:o e ünte cendmet!o-<)' Ía lerificação do ac4hamíÚo

longitudinal da supeÍficie.

d) Flecha máxima de 0,5 cm (meio conímetro), quândo d€teminada pro régua de

3,00 m (três metros), nâ verificação do acabamento transversal da superficie'

xxVL

tixvl

o conlÍote gcotécnico dos materiais utilizados e do grau de oompÍe§são se dará

obedecendo às prescriçôes da norma DNTI-ES 31797 (areia-rsfalto a queflte)'

A pa\imentação em PcdÍa (osea será ÍeorrPeÍâda para cordgt os brrraeos etlstÊlltês e

alguns pontos rle acumulo de águas pluüais. ressahãrros que â áÍea a seÍ recuperada

Íicará por coíta da PrefeituÍa N'lunicipal.

P
8.3.5- Trdrrsporle do CAP úé o asida

o material as asfáltico seÍá transportado do N'IunicíPio dc FoÍtâleza parfl o dist to

de i\píazí\'el. no \'Iunicípio SobÍat. A distância entre os dois pontos é de 260 Km Os

caminhões para o transportc da misrura deveúo ser do tipo basculante paÍa o transPoíe dâ

Trrr/-
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XXIII. O revestimento recem-aeabado devera ser mantido sem trafego, ate seu completo

resiri amento.

XXIV .

XXV.

O asfalto tera uma espessura minima de 5,5em.

O eontrole geométrico da execueiio sera feito atraves de locagao e nivelamento do eixo

e dos bordos, antes e depois do espalhamento e compressao da mistura. admitindo-se

as seguintes tolerancias:

a) Yariaeao maxima de 1 5% (mais ou menos eineo por cento) em relaeao as

espessuras indicadas no projeto de engenharia.

11) Variacao ma irna de largora de i S crn(1nais on menos emeo centiinetros) para3 Y

a plataforrna.

c) Fleeha inaxima de 0,5 c1n(meio centimetre), quando deterrninada por régua de

1,20 (um metro e wlnte eentimetros), na verificat;-an do aeabamento

longitudinal da superficie.

d) Flecha maxima de 0,5 cm (meio centimetre). quando determinado pro regua de

3,00 m (trés metros), na verificagao do acabamento transversal da superfieie.

XXVI. () eontrole gcotécnieo dos materiais utilizados e do grau de compressao se dara
obedecendo as preserieoes da norrna DNIT-ES 312f97 (areia-asfalto a quente).

){_7\_"Vl A pavimentapao em pedra tosca sera reeuperada para corrig os buraeos eX_ist-ant-.-as e

alguns pontos de acumulo de aguas pluviais, ressaltamos que a area a ser recuperada

ficara por oonta da Prefeitura Municipal.

8.3.5- Trensporte do CAP are o usino

O material as asfaltico sera transportado do Municipio dc Fortaleza para o distrito

de Apra2.i\»'el. no Municipio Sobral. A distaneia entre os dois pontos é de 260 Rm. Os

caminhoes para o transports da mistura deverao ser do tipo basculante para o transporte da

it
-_ ‘sf ' at *7».
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Areia Aslalto. dea'erão ter caçambtr§ meúlicas robustas, linpas e lisas lgeiÍlmente

Iubri-ücadas uom água c sabão, óico r.:nr fino, ólco parafinico, <rtr soluçâo rlu çaL rlc mudo a

eütar a aderênçia da mistuÍa às chaPas. A utiüzação de pÍodutos susceptiveis de dissolver o

ligante betumiíoso (óleo diesel, gasolin4 elc-) não §eÍá peÍmitida.

() kanspoÍte da aÍeiÂ e do filler não entÍou no cálculo do Íransporte do oÍçamento

cm rütude de já ser disponibilizdo na regiào da Bina.

8.3.6- Tronsport do,4AÜQ oÍé o obro

Á misrura benrminosa s€Íá tÍârspoÍtada do distrito de .A.praável no NÍunicipio

Sobral. para o local de execução da otÍa. A di§tância entÍc os doi§ pontos é de 2l4Km Os

caminhões paÍa o üansPoÍle da mistuÍa d§verão seÍ do tipo ba§culante para o tÍanspoíe da

AÍcia Asfallo. de!'eÍâo teú câçamhas met.álice§ Íobrt§tâ§. limPa§ e lisâs. ligeüâmentç

lubrihcadas com água e sabão, óleo cru -6no, óleo paraÍinico, ou solução de cal de modo a

witaÍ a aderência da mistura às ohapas. Á uliüzaÉo de pÍodutos susceptiveis de dissÔlveÍ o

ligantÊ betumiooso (óleo diese! gasolina, etc.) não §eÍá pemitida

Ushagem a paíir daB 6:30 h., a uma teÍperatuÍa de 170'C. 'IÍmsPoÍte parô Obra

sêrá imediâtamente aprís a usinagem. Aplicação logo após a chegada no trecho no inicio da

tarde a uma tempeÍatura minina de 130' C-

(x caminhões, tiPo basculante para o tsans?oÍte da AÍcia Asfallo, dêleÍão ter

§açambas metálicas Íobustas, limpas e lisas, ligeiÍamente lubrificadas com água e sabâo, óleo

cru fino. óleo parafinico. ou solução de cal, de modo a eútaÍ a adeÍênciâ da mistura À chapas

r\ utilizâçâo dc pÍodulos suseqrtíreis de <lis'§olveÍ o ligdfe hehrmiílso (óleo diesel. gasolirt-r.

etc.) nâo será pçrmitida.

8.+ §imliztçío

8.4.1- Si,,olizoçdo Hotüo d
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Areia Aslalto, deverao ter caeambas metalicas robustas, linrpas e lisas. ligciramente

lubriiicadas oom agua e sabau, dieo cru lino, oleo parafinicu, ou solueao de caL dc modo a

evitar a aderéncia da mistura as chapas. A utilizaeao de produtos susceptiveis de dissolver o

ligante betuminoso (oleo diesel, gasolina, etc-) niio sera pennitida.

O transporte da areia e do filler nao entrou no calculo do transporte do orcamento

em virtude deja ser disponibilizado na regiao da usina.

8.3. 6- Transport: do AA UQ mi a obra

A mistura betuminosa sera transportada do distrito de Aprazivel. no Municipio

SobraL para o local do execueao da obra. A distancia entre os dois pontos é de 2141(rn. Os

camirnhoes para o transpofle da mistura deverao ser do tipo basculante para 0 transporte da

Areia Asfalto. deverao ter caearnhas rnetalicas rol:n_1stas_ limpas e lisas. ligeiramente

lubrificadas com agua e sabao, oleo cru fino, oleo parafinico, ou solueao dc caL de modo a

evitar a aderéncia da mistura as chapas. A ulilizaeao de produtos suseeptiveis de dissolver o

ligante betuminoso (oleo diesel, gasolina, etc.) nao sera perrnitida.

Usinagem a partir das 6:30 h., a uma temperatura de 170° C. Transports para Obra
sera irnediatamente apos a usinagem. Aplicacao logo apos a chegada no treeho no inicio da

tarde a tuna lemperatura minirna de 130° C-

Os caminhoes, tipo basculante para o transporte da Areia Asfalto, deverao ter

caeambas metalicas robustas, limpas e lisas, ligeiramente lubrificadas com agua e sabao, oleo

cru fino, oleo parafinieo. ou solueao de cal, de modo a evitar a aderéncia da mistura as chapas

A utihzapao do produtos suseeptiveis de dis-solver o ligante hetuminoso (oleo diesel. gasolin-11.

etc.) Mo sera perrnitida.

8.4- Sinalizagio

8. 4. 1- Srbzalizaedo Horizontal
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GRATEÚS

sEalização veíical soÍá §xecutada om FAf{AS HORIZONIÂIS DE TI}ITÁ

REFLETN Á RESNA ACRíICÂ À BASE D'ÁGUÂ. E OS SNIBOLOS DO PA\'IÀ'IENTO

EM RESIN..\ ACRíICA À B^sE D'ÁGUA. de igual forma.

.{s áÍeas foÍam levantada§ dÊ acordo com o pÍojeto. sendo espçcificádo no

memoriâl dc cálcuio somente os Írechos que realÍnente ÍecebeÍão pinÍuÍa'

E. l. 2 - Sinoli:dçao l/ctti.ol

A sinaüzação vcrtical será exÊcutrda cm PLACAS DE REGULAMENTAÇÃO

OU ADVERTÊNCIA REFLETIVÁ EM AÇO GÂLVANIZADO.

O Projeto de Sinalização Horizontal c Veíical das ruás foi elaboÍâdo de acordo

com &s Instruções do N{anuat Bra§ileiro de Siíaliz.açâo dc Trânsito do Co\'ÍR {N

() municipio s€Íii contemplado com Placas de Advcí&lciâ' Plaoas de

Regulamentâção. Pinfi[â§ dive$À§ !!o pavimento, Tâchões É tachinha'c

A shalização vcnical é reatizada através dos sinais de rrâísilo' cuja fmalidade

çsseflcial é transmitú nâ lü píúlica, normas especifican! medimte simbolos e legendas

padronizadas, co!!r o objetivo de ad-erlir (sinais 'le adveíàcia)- legülÂmontar (siniis de

Íegulamgnlação) e ifldicor (sinais de indicação) a foÍmn ooÍÍeta § seguÍa paÍa a molimentação

de reiculos e p€deslÍes

No que conceme à sinalização veíical PÍojelada' além da sinaliz;ção de

regllamçntâção e advçÍÍênciâ

A sinalização horizontal é realizâda atÍavés de marcações no pavimento' cuja

função é Íegulamentar- advertir ou indicar aos usuários das úas' que sejam condulores dc

r,eictrlosoupcdeske-c-defor4aalomaÍmaiseficien{eesÊgr'tÍaaopeÍflçãodallgi§mn

Entende-se por marcaçôes no pavimenlo' o conjunlo de §inais c-o[stituidos de liúas'

mâÍcações, símbolos ou leggndas, em (iPos e cotes di\ersos' aposlos ao paümcnto da üâ

A siÍalizáção horizontal rleverá ser e\ecutada com mâlerial teÍmoplásliço

âspeÍgido retÍoÍeflctori7âdo côm 1,5mm de espessuÍâ ímida {

&J/
CEP: 63?ím-Om T.bÍmdí.i (S) !ó92138 PFl.ludtd.@tÚ['@
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Stnalizaeao vertical sera executada em FAIXAS I-IORIZONTAIS DE TINTA

REFLETIVA RESINA ACRlLICA A BASE D‘AGUA. E os SIMBOLOS DO PAVIMENTO

EM RESINA ACR1LICA A BASE tract;A, at-. igual forn1a.
As areas foram levantadas de acordo com o projeto. sendo especificado no

memorial de calculo somente os trechos que realrnente receberao pintura.

s.4.2- Sinalizagfio Vertical
A sinalizaeao vertical sera executada com PLACAS DE REGULAMENTACAO

on ADVERTENCIA REFLETIVA EM AQO GALVANIZADO.

O Projeto de Sinalizacao Horizontal e Vertical das ruas foi elaborado de acordo

com as lnstrucoes do Manual Brasileiro de Sinalizacao de Transito do COI\TR.-\l-Z
O rnunicipio sera contemplado com Placas de Adverténcia. Placas de

Regrrlamentaqfio. pinturas diversas no pavimento, Tachoes e tachinhas

A sinalizacao vertical é realizada atraves dos sinais de transito, cuja finalidade

essencial é transmitir na via pfiblica, nom1as especitieam, mediante simbolos e legendas

padronizadas, com. o objetivo de adverlir (sinais de adverténcia)- regulamentar (sinais dc

regu1amentacao)e indicar (sinais de indicacao) a forma correta e segura para a movirnentacao

de veiculos e pedestres.
No que concerne a sinalizacao vertical projetada. além da sinalizacao de

regulamentacfio e adverténcia.
A sinalizacao horizontal é realizada atraves de marcacoes no paviinento, cuja

funcao e regulamentar. advertir ou indicar aos usuarios das vias. que sejam condutores de
veiculos ou pedestres. de for-rna a tornar mais eficiente e segura a operaeao da mesrna

Entende-se por mareacoes no pavimento, 0 conjunto de sinais constituidos de linhas,

marcacdes, simbolos ou legendas, em tipos e cores diversos, apostos ao pavimcnto da via.
A sinalizaeao horizontal devera ser executada com material tennoplastico

aspergido retrorefletorizadn corn 1,5n1m de espessura lftmida

@,,(j/ 1?
_|
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padÍões

Com ralação à srnalizâção horizonhl projetad4 ÍiÍam adoÍâdos os sêguintes

. Liúas de Diüsão de Fluxos de Sontidos Opostos: kacojada's, nâ coÍ am'ÊÍela.

com taÍguÍa de 0,12ÍL em segmefltos de 4,00m de compÍimento§. espaçados de 4.00m;

. Linhas de proihição de fJltrapa§sagem: continuas, com larguÍa de 0.12m, e

quando dupla, separadâs de 0,10m;

. \{arcações de sÊtas no pavimÊÍto: coÍ bÍanca, com comprimento de 5.00m

PREFf,ITtiRÀ MúIüCIPALDE CnÁTIÚS Rm Mmod AúCüÍinftq 51:l Brlrfr Sdo Ykttrl€ CnteúÍlCE.
CEP: 61700 l)00 T€LÍone/lu: (88) 1692 3vR PEí.túrmteü!@Srm com
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tados os seguintes

:CRATEUS
' ' ' a ao horizontal projetada, toram ado

ela.

Com ralaeao a sinaliz g.

padrfies.

0 Linhas de Divisao cle Fluxos cle Sentidos Opostos: tracejadas, na cor amar
em segmentos de 4.00m de comprimentos. espacados de 4.00m;

' continuas, com largura de 0.12m, e
a de 0,1211).

‘ trapassagem.
corn largur

0 Linhas dc proibicao de U1

d 0,10m;

om eomprimento de 5.00m.

la separadas e

to: cor branca, c

quando dup ,

"' s de setas no pavimenI Marcaeoe
K.»

L-
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